
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

ita 

is 

mir Maria de ara Denardi 
Munickal 

Lin 
P ref 

Vilson 	Borowski 
Secretário de Administração 

Prefeitura Munici_paC 
de Ca_panema 

PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

r—.  Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -kCentro - 85760-000 I  ~ -^ 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3652741152c.An 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 053 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 053 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 885.176,80 (Oitocentos e Oitenta e 
Cinco Mil, Cento e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centavos). 

Cordialmente 

JAQU 	 MA IJI-‘ÚKE VAZZOLLER — 
SECRETÁRI DE E UCAÇÃ CULTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	Nome 	 Número 
50665-6 JAQUELINE DE FA11NIA RUHMKE VAZZOLLEFt 	 281/2014 
Local 	  
Código 	Nona 

104 	Merenda Escolar 
Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

  

Nona 	 Forma 
07 	Secretaria de Educação, Cultura e aportes 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 
Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR 

• 001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
041071 	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE PCT 900,00 12,98 11.682,00 

55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

041072 	ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA KG 1.000,00 3,58 3.580,00 

BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041073 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, KG 600,00 14,05 8.430,00 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

041074 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE PCT 720,00 9,89 7.120,80 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG. 

41074 

-041075 	ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. KG 300,00 20,43 6.129,00 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

041076 	ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA UN 600,00 2,60 1.560,00 

DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041077 	AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E UN 360,00 7,75 2.790,00 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

041078 	BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM PENCA, UN 13.000,00 2,56 33.280,00 

FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MUITO MADURAS), 
COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041079 	BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU KG 5.000,00 2,56 12.800,00 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

041080 	BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, UN 2.400,00 3,68 8.832,00 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 g 	 01/10/201417:18:06 
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CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MINIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

041081 	BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, UN 2.400,00 3,68 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

041082 	BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU UN 2.400,00 3,68 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

041083 	BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, KG 1.200,00 3,65 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041084 	BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, PCT 2.000,00 6,32 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

041085 	BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA PCT 1.000,00 5,32 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

041086 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM UN 1.000,00 11,27 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

87 	CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: PCT 600,00 1,80 

PACOTE COM 10 G 

041088 	CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, KG 8.000,00 21,27 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

041089 	CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, KG 8.000,00 21,87 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

041090 	CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO KG 3.000,00 3,29 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

041091 	CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM KG 1.800,00 2,83 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

8.832,00 

8.832,00 

4.380,00 

12.640,00 

5.320,00 

11.270,00 

1.080,00 

170.160,00 

9.870,00 

5.094,00 
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A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

041096 	CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 CX 1.200,00 4,55 5.460,00 
SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 

ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

041097 	COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. PCT 400,00 4,03 1.612,00 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

041098 	COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER KG 14.000,00 7,10 99.400,00 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

..,99 	CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE PCT 400,00 2,72 1.088,00 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

041100 	DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS KG 600,00 8,52 5.112,00 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 

CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 
KG 

041101 	EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO UN 1.500,00 6,36 9.540,00 

ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

041102 	FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E KG 1.000,00 3,65 3.650,00 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

041103 	FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, UN 1.200,00 4,62 5.544,00 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

KG 

041104 	FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA UN 200,00 13,55 2.710,00 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 

PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

041105 	FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO UN 400,00 4,72 1.888,00 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

041106 	LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU KG 2.000,00 3,16 6.320,00 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041107 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE PCT 2.000,00 9,27 18.540,00 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 
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041108 	LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE L 15.000,00 3,43 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 
1 LITRO 

041109 	MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA KG 10.000,00 6,45 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

041110 	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PCT 500,00 4,47 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

041111 	MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, KG 800,00 3,25 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

041112 	MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 'TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO UN 1.600,00 5,05 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO DENTRO 
DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

041113 	MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS PCT 400,00 3,70 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

041114 	NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS PCT 200,00 4,35 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

041115 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, UN 2.400,00 3,87 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ML 

041117 	OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E DZ 1.800,00 4,73 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

18 	PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA KG 4.000,00 9,30 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NAS SEGUNDAS- 
FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE 
DE 50G 

041119 	PO PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER UN 300,00 10,40 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

041120 	PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER UN 300,00 10,40 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

041121 	PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER UN 300,00 10,40 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

041122 	SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA PCT 800,00 5,80 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

041123 	SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO KG 800,00 2,30 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

51.450,00 

64.500,00 

2.235,00 

2.600,00 

8.080,00 

1.480,00 

870,00 

9.288,00 

8.514,00 

37.200,00 
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RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 1 KG 

041124 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 KG 400,00 6,33 2.532,00 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA — 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

041125 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA KG 1.400,00 6,07 8.498,00 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041126 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS UN 800,00 3,23 2.584,00 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750 ML 

TOTAL 885.176,80 

TÓTAL GÍRAL 

JAQUELINE E FATIMA
\ 
 RUHMKE VA2Z

1  
OLLER 

Secr. Municipa de Educaçào, Cultura e Esportes 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 g 
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Prefeitura MuníciyaC de 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, para aquisição 

parcelada,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 55 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

900,00 PCT 12,98 11.682,00 

2 ABOBRINHA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME, COM CASCABRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS 
ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 
SER EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

1.000,00 KG 3,58 3.580,00 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA 
PREPARO 
INSTANTÂNEO,AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM 
SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 
MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

600,00 KG 14,05 8.430,00 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DECANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 

720,00 PCT 9,89 7.120,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 41074 

5 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

300,00 KG 20,43 6.129,00 

6 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 
TENRA, ISENTADE MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

600,00 UN 2,60 1.560,00 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE 
MOFO ESUJIDADES. EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

360,00 UN 7,75 2.790,00 

8 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, 
NEM MUITO MADURAS), COM CASCA 
UNIFORME, AROMA E SABOR 
CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES 
E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

13.000,00 UN 2,56 33.280,00 

9 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OUDEFEITOS, LIVRE 
DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS 

5.000,00 KG 2,56 12.800,00 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 2.400,00 UN 3,68 8.832,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LIQUIDA,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
 

2.400,00 UN 3,68 8.832,00 

12 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

2.400,00 UN 3,68 8.832,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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OULÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

13 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME,SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

1.200,00 KG 3,65 4.380,00 

14 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS,ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

2.000,00 PCT 6,32 12.640,00 

15 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTADE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

1.000,00 PCT 5,32 5.320,00 

16 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
200G, COMASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 

1.000,00 UN 11,27 11.270,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC 

17 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO:PACOTE COM 10 G 

600,00 PCT 1,80 1.080,00 

18 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM 
NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
RESFRIADA,PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

8.000,00 KG 21,27 170.160,00 

19 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA,SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LIQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

8.000,00 KG 21,87 174.960,00 

20 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHOUNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA 
E COM BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 

3.000,00 KG 3,29 9.870,00 
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FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

21 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEMFERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

1.800,00 KG 2,83 5.094,00 

22 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G 
E 25SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, 
MOFO E DE QUAISQUER 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

1.200,00 CX 4,55 5.460,00 

23 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE 
DE 500G 

400,00 PCT 4,03 1.612,00 

24 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUERSUBSTÃNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM MONOBLOCOS, CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADO OU EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

14.000,00 KG 7,10 99.400,00 

25 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA 
DECOLORAÇÃO PARDO ESCURA, 

400,00 PCT 2,72 1.088,00 
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CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE DETRITOS DO PRÓPRIO 
PRODUTO E IMPUREZAS DOS 
GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 10G 

26 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO.  
ADEQUADO DASCOMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES 
ATÉ UMA CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO 
COM 1 KG 

600,00 KG 8,52 5.112,00 

27 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM 
EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO 
PODENDOESTAR VIOLADA, OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

1.500,00 UN 6,36 9.540,00 

28 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
ESÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

1.000,00 KG 3,65 3.650,00 

29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS,ISENTO DE OUTROS TIPOS 

1.200,00 UN 4,62 5.544,00 
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DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

30 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA 
PÃO, AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICAQUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. 
EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES 
DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
500G 

200,00 UN 13,55 2.710,00 

31 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃOBRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA 
DE ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 250G 

400,00 UN 4,72 1.888,00 

32 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCA, SEM 
FERIMENTOS OUDEFEITOS, NÃO 
DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS 
DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

2.000,00 KG 3,16 6.320,00 

33 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DEVACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

2.000,00 PCT 9,27 18.540,00 

34 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO 

15.000,00 L 3,43 51.450,00 
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SUBMETIDO, DURANTE2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA 
ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 
CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
SEM AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

35 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRALINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

10.000,00 KG 6,45 64.500,00 

36 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DEPRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM INTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

500,00 PCT 4,47 2.235,00 

37 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO,EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 
TRANSPORTE  

800,00 KG 3,25 2.600,00 

38 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEOVEGETAL COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO DAS NORMAS 
QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER CREMOSA, COM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, 

1.600,00 UN 5,05 8.080,00 
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ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES 
DE 500G 

39 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOSGRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

400,00 PCT 3,70 1.480,00 

40 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTRASSUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

200,00 PCT 4,35 870,00 

41 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PREFERENCIALMENTE 
DE SOJA LIVRE DE TRANSGËNICO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900 ML 

2.400,00 UN 3,87 9.288,00 

42 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES 
ERACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES 

1.800,00 DZ 4,73 8.514,00 

43 PÃO FRANCÊS, FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHADE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NAS SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA 
MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ 
OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PACOTES PARDOS 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. 

4.000,00 KG 9,30 37.200,00 
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UNIDADE DE 50G 
44 PÓ PARA GELATINA SABOR 

ABACAXI, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO 
SERADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, INTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

300,00 UN 10,40 3.120,00 

45 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SERADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, INTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

300,00 UN 10,40 3.120,00 

46 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO 
SERADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

300,00 UN 10,40 3.120,00 

47 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA,PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

800,00 PCT 5,80 4.640,00 

48 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTODE IMPUREZAS 
E UMIDADE, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 1 KG 

800,00 KG 2,30 1.840,00 

49 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 
40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 

400,00 KG 6,33 2.532,00 
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3QUILOS, CONGELADA (À 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE 
O PRODUTO ATINJA — 18° C). 
DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ 
TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO 
SEM UNIFORMIDADE 

50 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM 
CASCABRILHANTE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

1.400,00 KG 6,07 8.498,00 

51 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO 
LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICASSENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 
ML 

800,00 UN 3,23 2.584,00 

885.176,80 

3 - DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 
3.1-Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 
ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 
meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, haja 
os materiais serem destinados ao Programa da Merenda Escolar das Escolas Municipais 
de Capanema - PR. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1- A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nas escolas abaixo relacionadas: 
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- ESCOLAS URBANAS 

1. ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 
2. ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA 
3. ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
4. ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA 
5. CEEBJA 
6. ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 
7. ESCOLA MUNICIPAL CLAUDINO LUIZ PIVA 

- ESCOLAS RURAIS 

8. ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS (SÃO LUIZ) 
9. ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER (CRISTO REI) 
10. ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT (PINHEIRO) 
11. ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALLES (ALTO FARADAY) 
12. ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS (DUAS BARRAS) 
13. CASA FAMILIAR RURAL (SÃO PEDRO) 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

5.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

5.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

c) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

d) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

5.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

  

6. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 
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6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7-  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
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Alimentação Escolar (Ensino Fundamental) - QUANTIDA, _ PARA 6 MESES Unidade Quantidade 

PRODUTO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, longo, fino, prazo de validade mínimo de 55 meses a contar da data de entrega.Acondicionado em pacote 
plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Deve estar livre de sujidades, pragas e larvas. Fornecimento: pacotes de 5 kq 

Pacote 450 

ABOBRINHA de primeira qualidade, ou seja, deve estar firme, com casca brilhante, sem furos, rachaduras ou manchas escuras, 
limpa. Entrega deverá ser em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 
500 

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, Pó para preparo instantâneo, aromatizado artificialmente, contendo em sua composição 
açúcar mascavo. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. A embalagem deverá estar íntegra, contendo 
todas as informações que a legislação vigente determinar. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Kg 300 

AÇÚCAR CRISTAL, sem refino, de origem vegetal, contendo sacarose de cana-de-açúcar. Deve, no momento da entrega estar acondicionado 
em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Deve estar livre de sujidades, pragas, larvas e umidade. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 5 kg. 

Pacote 360 

ALHO de primeira qualidade, ou seja, bulbos tenros, firmes e graúdos. Livre de pragas, sujidades e larvas. Kg 150 
ALFACE crespa de primeira qualidade, ou seja, graúda e tenra, isenta de material terroso, com coloração uniforme e sem 

manchas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 
Unidade 

300 
AMIDO DE MILHO, coloração branca, textura fina. Isento de mofo e sujidades.Embalado em papel impermeável ou pacote plástico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados que a legislação vigente assim 
determinar. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 180 

BANANA CATURRA de primeira qualidade, ou seja, graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de maturação (nem muito verdes, 
nem muito maduras), com casca uniforme, aroma e sabor carcterístico da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.. 
Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 
6500 

BATATA INGLESA, de primeira qualidade, ou seja, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra aderida à superfície, limpas, graúdas, com 
coloração uniforme, sem manchas. Fornecimento em embalagem plástica própria para alimentos. 

Kg 2500 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, consistência cremosa ou líquida, acondicionada em embalagem de saco plástico. Ingredientes obrigatórios: 

leite pasteurizado; soro de leite pasteurizado e desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem deverá conter 

externamente os dados conforme a legislação vigente assim requerer, além do número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Fornecimento: embalagem de 850g. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a entrega no 

estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Unidade 1200 

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, consistência cremosa ou líquida, acondicionada em embalagem de saco plástico. Ingredientes 

obrigatórios: leite pasteurizado; soro de leite pasteurizado e desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem 

deverá conter externamente os dados conforme a legislação vigente assim requerer, além do número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Fornecimento: embalagem 

de 850g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a 

entrega no estabelecimento. Está deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Unidade 1200 



BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, consistê( 	, cremosa ou líquida, acondicionada em embala 	ide saco plástico. Ingredientes 

obrigatórios: leite pasteurizado; soro de leite pasteurizado e desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem 

deverá conter externamente os dados conforme a legislação vigente assim requerer, além do número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Fornecimento: embalagem 

de 850g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a 

entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Unidade 1200 

BETERRABA de primeira qualidade, ou seja, tamanho médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem terra aderida a superfície. Entrega 
deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 600 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, embalagem plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e substâncias nocivas, 
embalagens plástica prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. 

Pacote 1000 

BISCOITO TIPO MAISENA, embalagem plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e substâncias nocivas, embalagens 
plástica prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 400q. 

Pacote 500 

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, acondicionado em frascos de 200g, com aspecto, cor, aroma e sabor característicos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem original bem fechada com todas as informações necessárias e selo ABIC. 

Unidade 500 

CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, condimento natural. Fornecimento: pacote com 10 g. Pacote 300 
CARNE BOVINA MOÍDA, magra, com no máximo 10% de gordura, primeira qualidade, resfriada, limpa, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas, odor característico, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do consumo. O produto deverá apresentar peso líquido máximo de 2kg por embalagem. 
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a entrega 
no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Kg 4000 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, magra, com no máximo 10% de gordura, sem osso, sem nervos, resfriada, limpa, não amolecida nem 

pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor característico, embalada em saco plástico transparente e atóxico, próprio para 

alimentos, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. O produto deverá apresentar peso 

líquido máximo de 2kg por embalagem. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura 

desde a saída do mercado até a entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Kg 4000 

CEBOLA não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, com 
todas as partes comestíveis intactas,firmes e bem desenvolvidos. Fornecimento em embalagem plástica própria para alimentos. 

Kg 1500 

CENOURA, fresca de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem terra ou corpos estranhos aderidos 
a superficie externa (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 900 

CHÁ MATE SABOR NATURAL para infusão, tostado. Caixa com 40g e 25 sachês, livre de parasitas, mofo e de qualquer substâncias nocivas, 
odores estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

Caixa 600 

COLORAU, pó fino, cor laranja, aroma e sabor característicos. Ausência de sujidades, parasitas, larvas e materiais estranhos ao produto. 
Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacote de 500g. 

Pacote 200 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios, deverá ser entregue em monoblocos, caixas de papelão lacrada ou em porções individuais em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto. Não poderá apresentar sinais de recongelamento no 
momento da entrega, como gelo avermelhado ou líquidos pegajosos na embalagem. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas 
térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em 
condições higiênicas ideais ao transporte. 

Kg 7000 



CRAVO DA ÍNDIA obtido do botão floral de espécime genuf. 	de coloração pardo escura, cheiro e sabor própr( 	, isento de detritos do próprio 
produto e impurezas dos grãos ou sementes. Validade mínima de 10 meses a contar da entrega. Embalado em embalagem plástica 
transparente. Fornecimento: pacotes de 10g. 

Pacote 200 

DOCE DE FRUTAS, pastoso, resultado do processamento adequado das comestiveis desintegradas de frutas ou vegetais com açúcares, com ou 

sem adição de água, pectina, ajustador do ph e outros ingredientes e aditivos permitidos por estes padrões até uma consistência apropriada, 

sendo finalmente, acondicionada de forma a assegurar sua perfeita conservação. Deve ser produzido de acordo com as normas de boas práticas 

de fabricação, em estabelecimento possuidor de licença sanitária. Fornecimento: embalagens plásticas atóxicas ou de vidro com 1kg 

Kg 300 

EXTRATO DE TOMATE, embalagem em lata/sache com 1kg, não podendo estar violada, ou amassada, livre de parasitas e de qualquer 
substância nociva, odores estranhos, prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 750 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, de bom cozimento. Grãos inteiros e sãos, isento de outros tipos de feijões e grãos, material terroso e sujidades. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto (identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, datas de fabricação e vencimento). Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de fabricação. Fornecimento: 
embalagem de 1 kg. 

kg 500 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, novo, de bom cozimento. Grãos inteiros e sãos, isento de outros tipos de feijões e grãos, material terroso e sujidades. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto (identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, datas de fabricação e vencimento). Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de fabricação. Fornecimento: 
embalagem de 1 kg. 

kg 600 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, ausente de qualquer característica que não seja inerente ao produto. Embalagens íntegras e livres 
de sujidades. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Fornecimento: embalagem de 500g. 

Unidade 100 

FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, pó fino, homogêneo, coloração branca. Isento de umidade e sujidades. Embalagem plástica com 
tampa de rosca com dados do produto no rótulo. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Fornecimento: 
embalagem de 250g. 

Unidade 200 

LARANJA de primeira qualidade, ou seja, fresca, sem ferimentos ou defeitos, não deve ceder à pressão com os dedos, grau de 
maturação adequado (não deve estar verde), sabor adocicado. Tamanho médio. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas 
vazadas limpas. 

Kg 1000 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido unicamente da desidratação do leite de vaca integral, de cor branca, com odor e sabor agradável e 
característico. A embalagem deverá conter os dados infomativos conforme a legislação assim determinar, devendo estar íntegra. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 400q. 

Pacote 1000 

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, leite homogeneizado submetido, durante 2 a 4 segundos, a uma temperatura entre 130°C e 150°C, 
mediante um processo térmico de fluxo contínuo, imediatamente resfriado a uma temperatura inferior a 32°C e envasado sob condições 
assépticas em embalagens estéreis e hermeticamente fechadas. Embalagem deve estar íntegra, sem amassados e sujidades. Fornecimento: 
embalagem Tetrapak de 1 litro. 

Litro 7.500 

MAÇÃ FUJI, fruta in natura, espécie vermelha, tamanho médio, primeira linha, nacional, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em caixa de papelão ondulado ou em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 5000 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, vitaminado, composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso, 
pragas e larvas. Embalagem íntegra. Fornecimento: pacotes de 0,5kg. 

Pacote 250 

MANDIOCA, crua descascada, congelada, nova, com bom cozimento, embalada em saco plástico íntegro, livre de sujidades e 

pragas. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do 

mercado até a entrega no estabelecimento. Estgdeverá apresentar-se em condições higiênicas ideiais-ao transporte.  

Kg 400 
lywm 



MARGARINA CREMOSA COM SAL, sem gorduras trans, o/ 	,da de óleo vegetal comestível, contendo vitamir(, 	açúcar e cloreto de sódio 
dentro dos padrões legais. Produzida e embalada dentro das normas que determina a legislação. Deverá ser cremosa, com adição de sal, 
embalada em potes plásticos resistentes, estando estes íntegros no momento da entrega. Deve conter rótulo com todas as informações do 
produto de acordo com a legislação vigente. Fornecimento: potes de 500g. 

Unidade 800 

MILHO PARA PIPOCA, de primeira qualidade com adequado estouro dos grãos. Isento de sujidades, mofos, insetos e outros grãos. Embalagem 
deve estar íntegra, transparente, não violada, contendo dados de identificação do produto. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega. Fornecimento: pacote de 500g. 

Pacote 200 

NOZ MOSCADA MOÍDA, isenta de sujidades, mofos, insetos e outras substâncias estranhas ao produto. Embalagem de 35g. Pacote 100 
ÓLEO DE SOJA REFINADO, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada, contendo os dados do produto, 
preferencialmente de soja livre de transgênico, prazo de validade mínimo de 8 meses a contar da data de entrega. Fornecimento: frascos de 
900m L. 

Unidade 1200 

OVOS VERMELHOS, frescos, grandes, íntegros, sem manchas, sujidades e rachaduras, cor, odor ou sabor normais; acondicionados em 
embalagem apropriada com 12 unidades. 

Dúzia 900 

PÃO FRANCÊS, formato fusiforme com adição de sal, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser 
acondicionadas em pacotes pardos, resistente e transparente de forma que o produto seja entregue íntegro. Deverá ser entregue nas segundas-
feiras na Escola Municipal Tancredo Neves antes das 7h30 da manhã para ser utilizado no café da manhã ou conforme solicitação da 
Nutricionista. Deverá ser entregue em pacotes pardos próprio para alimentos. Unidade de 50g. 

Kg 2000 

PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, com açúcar, aromatizante, podendo ser adicionada de corantes naturais. Acondicionada em sacos 
plásticos, íntegros e resistentes ou em caixas limpas, íntegras e resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 150 

PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, com açúcar, aromatizante, podendo ser adicionada de corantes naturais. Acondicionada em sacos 
plásticos, íntegros e resistentes ou em caixas limpas, íntegras e resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 150 

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, com açúcar, aromatizante, podendo ser adicionada de corantes naturais. Acondicionada em sacos 
plásticos, íntegros e resistentes ou em caixas limpas, íntegras e resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 150 

SAGU, isento de mofo, odores estranhos ou qualquer substância nociva, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. Pacote 400 

SAL IODADO, constituído de cristais de granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados que a legislação determinar. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacote de 1kg. 

Kg 400 

SALSICHA TIPO HOT DOG, pesando 40 gramas cada, em pacotes de 3 quilos, congelada (à temperatura que garanta que o produto atinja — 18° 
C). Deverá apresentar textura, cor, odor e sabor característico. Não será aceito produto que apresente superfície úmida e/ou pegajosa, exsudato 
liquido ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não será tolerada a presença de manchas 
esverdeadas ou pardacentas ou coloração sem uniformidade. 

Kg 200 

TOMATE LONGA VIDA de primeira qualidade, ou seja, firme, com casca brilhante, sem ferimentos ou defeitos, tamanho médio, cor e sabor 
característicos. Fornecimento em embalagem plástica própria para alimentos ou em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 700 

VINAGRE DE VINHO TINTO. Aspecto límpido e com características sensoriais próprias. Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, 
contendo dados do produto determinados pela legislação. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Fornecimento: frascos de 750mL. 

Unidade 400 



CONDIÇÕES DE ENTREGA 
• No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, 
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
• O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
-Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 
-O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão; 
-Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
-O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas solicitadas neste Edital; 
-O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de validade. 
* As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e desinfetadas. 
* As entregas deverão ser realizadas nas segundas e/ou terças-feiras, nos seguintes horários: 7h30 às 11h15 e das 13h15 às 17h00. 
* Locais de entrega: Escola Municipal Afonso Arinos, Casa Familiar Rural, Escola Municipal Adão José Scherer, Escola Municipal 
Benjamin Constant, Escola Municipal Campos Bailes, Escola Estadual Duas Barras, APAE, CEEBJA, Escola Municipal Rachel de 
Queiroz, Escola Municipal Barão de Capanema, Escola Municipal Claudino Luiz Piva, Escola Municipal Tancredo Neves, Escola 
Municipal Concórdia. 



ORÇAMENTO 
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_e 
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COMPLEMENTO: 	  

TELEFONEM  s.,  3 5 5  

CIDADE : 

BAIRRO:  Sov 1:  

   

CONTATO: 

 

  

1") 	UF:-i)  R 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 55 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 900 

,L7,35 rol, 05 jr (-  

ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE 

ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 

RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 2 	
L,,

., .2)  Li 6 o   c)c, 

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ 

PARA 	PREPARO 	INSTANTÂNEO, 	AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

KG. 

KG 600 
) Lli YC 3 5e0,CO 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 

MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 

PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 720 9 , 9 à ---, 	1 (c- 	f- 
t, J\C-2-),  UL 

ALHO DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 	BULBOS 
TENROS, 	FIRMES 	E 	GRAÚDOS. 	LIVRE 	DE 	PRAGAS, 

SUJIDADES E LARVAS. 
KG 300 ) 950  C 	f;;:z ,,,  5,--, ,- 

,,..„, 	.._.., ,..4„ 



f. O 

ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 600 7, e o  ), & R,-, 
, 
en  

'‘)‘-`  

AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. 
ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL OU 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	LIMPO, 	NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO 	PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE  

ASSIM DETERMINAR. 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 360 CL{ e; ).Jt_( 00  e 

BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDAS, EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 

MATURAÇÃO 	(NEM 	MUITO 	VERDES, 	NEM 	MUITO 

MADURAS), COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR 

CARCTERÍSTICO 	DA 	ESPÉCIE, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 

DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 13000 2( C'J'(.? 3ce,0,1- 

BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	LIVRE 	DE 	TERRA 

ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	LIMPAS, 	GRAÚDAS, 	COM 

COLORAÇÃO 	UNIFORME, 	SEM 	MANCHAS. 

FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS. 

KG 5000 , f o  
;0 g.ãe)C)0 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 

PASTEURIZADO; 	SORO 	DE 	LEITE 	PASTEURIZADO 	E 

DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO 

LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A EMBALAGEM 	DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 	ASSIM 	REQUERER, 	ALÉM 	DO 

NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 

850G. 	DEVERÁ 	SER 	TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2400 , ci 3 G /, 	6)  

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	MORANGO, 	CONSISTÊNCIA 

CREMOSA 	OU 	LÍQUIDA, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	DE 	SACO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE ç 

PASTEURIZADO 	E 	DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO 

UN 2400 9  9 6 -) 

,- 	1( 	- , 	/ 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	SALADA 	DE 	FRUTAS, 

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO 	E 	DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO 	NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2400 9(0  5C-1,t')0 

BETERRABA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1200 
3((90 L 3ii Cr , 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2000 ( 94 e 	'I  1-)9À9a)  _ _eR 	' 	/ 

BISCOITO 	TIPO 	MAISENA, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 1000 

ç, a 

C 660/ CO 

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 1000 jp,L(o )2,Lico,co 

CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO 

NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G. 
PCT 600;?, 3p /, ti f 	, CO 

CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 

DE GORDURA, PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 	MANCHAS 

KG 8000 22,00 PG,C1:0ü0 



ESVERDEADAS 	OU 	PARDACENTAS, 	ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 

POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 

RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 

LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 8000 
--,7 -7 	- c_. 	-I joe, â?p,oc 

CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU 

MECÂNICOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

KG 3000 
3,9o ) it  9-a) 	cn 

CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 	,.. 

KG 18002 
----, C3C i-- 	6 	1 

CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. 

CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, 

MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 1200 L 	be, 5, .5) 0/2,(L) 

COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS 	E 	MATERIAIS 	ESTRANHOS 	AO 	PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

PCT 400 
3  cio , 5 6e, e i) k) 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 
 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 

KG 14000 -- ' 	c'' 5/ 2c. 60:) oc 



MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM 

PORÇÕES 	INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 

ESPÉCIME GENUÍNA DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 

PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 

SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G. 

PCT 400 7j9  i /SC, 00 

DOCE 	DE 	FRUTAS, 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 

PROCESSAMENTO 	ADEQUADO 	DAS 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 

CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA 	DE 	FORMA 	A 	ASSEGURAR 	SUA 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 KG 

KG 600 
O 

5, cj fr0(Cel 

EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE 

COM 	1 KG, 	NÃO PODENDO ESTAR VIOLADA, OU 

AMASSADA, 	LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 1500 G-G- - .-cc-\c-):)Pc--' 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 10003 

Cd) 3,600)00  

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

KG 1200 (.:-- 	L- 2 	I .) C., 1,-0, 0d)  



• :•.̀..• 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE 

QUALQUER CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA INERENTE 
AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE  

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. 

UN 200 )c-i, y c} , v ks  jZ.)í 	-s)  

FERMENTO QUÍMICO SECO 	PARA BOLO, 	PÓ 	FINO, 

HOMOGÊNEO, 	COLORAÇÃO 	BRANCA. 	ISENTO 	DE 

UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO 

RÓTULO. VALIDADE 	MÍNIMA DE 	6 (SEIS) 	MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

UN 400 590  , -7`, 	()(0 36. 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 

PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 2000 3 )--G :. W CC, 

LEITE 	EM 	PÓ INTEGRAL, OBTIDO 	UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 2000 CM(..) ) 9 2)a)u-,) 

LEITE 	INTEGRAL 	LONGA 	VIDA 	UHT, 	LEITE 

HOMOGENEIZADO 	SUBMETIDO, 	DURANTE 	2 	A 	4 

SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 

1502C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

CONTÍNUO, 	IMEDIATAMENTE 	RESFRIADO 	A 	UMA 

TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 

CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

ÍNTEGRA, 	SEM 	AMASSADOS 	E 	SUJIDADES. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

L 15000 3 (,,, s á 5a,),úe 

MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	PRIMEIRA 	LINHA, 	NACIONAL, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E  

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 10000 . G,  c r 
e.jk.o,U4CC 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 

COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATERIAL 

TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 500 L.1  I., O/ 
PR)0 Ce 



MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 

COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 800 -2 ) y 
I 

-; "c--  7 co `-) 
5( i- d k 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 

TRANS, 	ORIUNDA 	DE 	ÓLEO 	VEGETAL 	COMESTÍVEL, 

CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 

DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 

DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 

DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 

EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES 

ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 

RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 

POTES DE 500G. 

1600 UN )  4 	() -7 	OP f . •CV1 f 	--/ 

MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

ADEQUADO 	ESTOURO 	DOS 	GRÃOS. 	ISENTO 	DE 

SUJIDADES, 	MOFOS, 	INSETOS 	E 	OUTROS 	GRÃOS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTE DE 500G. 

PCT 400 -; 	U 1, SC, Orj 

NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, 

INSETOS 	E 	OUTRAS 	SUBSTÂNCIAS 	ESTRANHAS 	AO 

PRODUTO. EMBALAGEM DE 35G. 

PCT 200 3a) 7--3 2 00 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 	PRODUTO, 

PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 

ML. 

UN 2400 3q.  :, ( ci 5-c_-» cio 

OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 

MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, COR, ODOR OU 

SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 12 UNIDADES. 

DÚZIA 1800 i•-1:.4-  
 /- 	, , 	, 

(,),(90`1, CO 

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 

SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 

SAL, 	E 	FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 

ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 

ENTREGUE 	ÍNTEGRO. 	DEVERÁ SER 	ENTREGUE 	NAS 

SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 

NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER UTILIZADO 

NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES 

KG 4000 

2' 
T{ 2)c ,-2)9 c:1 (-»:)/ a 



PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G. 

PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 ) ) G t) 
3 (e(ç c 

PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN  300 t) CO 9(7''-)0u) -) 	, 

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 ) / , (_-_, c, , 4UvaO 

SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU 

QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 800 r  %j  (c)  5, Cr )0 I  Co 

SAL 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 

DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG. 

KG 800 2L,-; irtk.) ) . L, CO  

SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, 

EM 	PACOTES 	DE 	3 	QUILOS, 	CONGELADA 	(À 

TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 

- 182  C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 

QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 

EXSUDATO 	LIQUIDO 	OU 	PARTES 	FLÁCIDAS OU 	DE 

CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO 	PÚTRIDA. 	NÃO 	SERÁ TOLERADA 	A 

PRESENÇA 	DE 	MANCHAS 	ESVERDEADAS 	OU 

PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 

KG 400 
C e'0 ) ) ) e 1 	t, '  

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 

OU 	DEFEITOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	COR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 	FORNECIMENTO 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1400 1- ( 	5.1 ,Ct) 

VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM UN 800 3, c G 2 U ,?,(-) a- 



CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	LACRADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA 

LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML. 

TOTAL 
858 t Lig 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Comércio de Generos 
Alimentícios 	er Ude. 

CNN: 85.472.967/0001-29 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  .6C 	K 	Sc (-utfv\_cíf.d cL "td-Q\  

CNPJ:  7 	Yi 	131Á0Q 	E-MAIL:  Ck/2/1"-CU-P,_,10-) 	).1dmm-2,-  

ENDEREÇO:  9---LA-c. 	 .4s50  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO:  

TELEFONE:2,i  l6  363-2- 

CIDADE:  CCe0.)-4  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

g t' 

f-,t• 

CONTATO: Ci 

UF:  CR__  

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 55 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 900 /6  ji 	5  

j 604e2  

I  

ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE 

ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 
 

RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 3°1  S°13 

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ 

PARA 	PREPARO 	INSTANTÂNEO, 	AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

KG. 

KG 600 
A 5° J. ) 

e3Liefeç; 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 

MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
 

PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 720  

/°° 
O - 

ALHO 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	BULBOS 

TENROS, 	FIRMES 	E 	GRAÚDOS. 	LIVRE 	DE 	PRAGAS, 

SUJIDADES E LARVAS. 
KG 300 560

5 
eo3Oke° 



ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

UN 600 ,2e° 
1 ) 5e0) 

1 

AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. 

ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL OU 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	LIMPO, 	NÃO 
 90 ° 41 	/ VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE ., c_i5 I , 

DO 	PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER UN 360 /1 -4  
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ASSIM DETERMINAR. 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDAS, EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 
OC 

MATURAÇÃO 	(NEM 	MUITO 	VERDES, 	NEM 	MUITO RO/  

MADURAS), COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR KG 13000 6A°  N  33  ̀1 

CARCTERÍSTICO 	DA 	ESPÉCIE, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 

DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	LIVRE 	DE 	TERRA O 
3(25)PQ  ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	LIMPAS, 	GRAÚDAS, 	COM 

KG 5000 0)  
COLORAÇÃO 	UNIFORME, 	SEM 	MANCHAS. 1 

FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS. 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 

PASTEURIZADO; 	SORO 	DE 	LEITE 	PASTEURIZADO 	E 
(,) 

--À,66°1 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO I 

LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A EMBALAGEM 	DEVERÁ 

.3 
ZA0 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A N 

LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 	REQUERER, 	ALÉM 	DO 

NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
UN 2400 

SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 

850G. 	DEVERÁ 	SER 	TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	MORANGO, 	CONSISTÊNCIA 

CREMOSA 	OU 	LÍQUIDA, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	DE 	SACO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES SÇ 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE ')(0 
PASTEURIZADO 	E 	DESNATADO, 	AÇÚCAR, 	POLPA DE UN 2400 3)  zi°  '' 
FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO NO 
_11 	,...-, n 



i - 

tr," ., c) 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	SALADA 	DE 	FRUTAS, 

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO E 	DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO 	DO REGISTRO 	NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE  

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2400 -- 	N 
(34( 

BETERRABA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1200 I)) 'ç C3)  
130  

IA (060' 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2000 
r_ -0 
'''' ,21-I

CO P's  

4) 	.N 

BISCOITO 	TIPO 	MAISENA, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 1000 
11 

Cr 11 63‘ 	
CP '  

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 1000 
0‘.‘  05 )0 

1 

QP 
5ÇO,  

CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO 

NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G. 
PCT 600 ) pe 1  cege 

CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 

DE GORDURA, PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 	MANCHAS 

KG 8000 

11 	r) 
kC\ e°  
'' 

Lir\ 

ja I-00 

Pyr 



f 

ESVERDEADAS 	OU 	PARDACENTAS, 	ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 

POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 

RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO 

CONSUMO. O PRODUTO DEVERA APRESENTAR PESO 

LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 8000 

eP 
_)‘) 

4,teC to 
\ 

CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU 

MECÂNICOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

KG 3000 
( 

e) 
-i I 

IA fg 0, Cárm 

Ul 

CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1800 2' 	
í  ,09J 49.°  
1° 

CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. 

CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, 

MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 1200 l'i CO' G_ ( ,510 , 
COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS 	E 	MATERIAIS 	ESTRANHOS 	AO 	PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

PCT 400 Neo 
1 

z 3  

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 

KG 14000 6 u)  1 
e Oç 
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MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM 

PORÇÕES 	INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 

ESPÉCIME GENUÍNA DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 

PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 

SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G. 

PCT 400 
0., zio 
,- 	) 

el3  
(BQ 

DOCE 	DE 	FRUTAS, 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 

PROCESSAMENTO 	ADEQUADO 	DAS 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 

CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA 	DE 	FORMA 	A 	ASSEGURAR 	SUA 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, 	EM 	ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 KG 

KG 600 
6 

) 
3P°  3  

EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE 

COM 	1 	KG, NÃO PODENDO ESTAR VIOLADA, OU  

AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 1500 
40 t,' 
' 

103  R 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES.
.9)(0Q( 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

( I DENTI FICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 1000 
. 	6 ct 

'-'' I 

e53 

.' \ 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

KG 1200 1-1  
04 0 1.)  

 \ 
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INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE 

QUALQUER CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA INERENTE 

P°  AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
UN 200 -IY ) 2 ° 2)  f 

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 I 
MESES 	A 	PARTIR 	DA 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. 

FERMENTO QUÍMICO SECO 	PARA BOLO, 	PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, 	COLORAÇÃO 	BRANCA. 	ISENTO 	DE 
f?)°  

UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 63° /1  
TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO UN 400 - 	I 

RÓTULO. VALIDADE 	MÍNIMA DE 6 (SEIS) 	MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À Afine° 

PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 
KG 2000 

 

.9)1,10  
- 

640i/ 

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL, OBTIDO 	UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
V3  

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	
E6b6 / CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

83).°  il  DADOS INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM PCT 2000 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

LEITE 	INTEGRAL 	LONGA 	VIDA 	UHT, 	LEITE 

HOMOGENEIZADO 	SUBMETIDO, 	DURANTE 	2 	A 	4 

SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 1302C E 

1502C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

CONTÍNUO, 	IMEDIATAMENTE 	RESFRIADO 	A 	UMA 
2) 	44()  

I A 7063  
ki `'.1  

TEMPERATURA INFERIOR A 322C E ENVASADO SOB L 15000 

CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

ÍNTEGRA, 	SEM 	AMASSADOS 	E 	SUJIDADES. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	PRIMEIRA 	LINHA, 	NACIONAL, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 6 . '(') 
(03 	t 
- 

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
KG 10000 1 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 
 

COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 4 >)( 
QUALIDADE, SÃS E 	LIMPAS, 	ISENTAS DE 	MATERIAL PCT 500 1-1 C  

...7  
i-• ‘ 

TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
) 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 
.-- 
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MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 

COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 	EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 800 3 (0° 'Z' 1 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 

TRANS, 	ORIUNDA 	DE 	ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 

CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 

DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 

DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 

DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 

EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES 

ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 

RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 

POTES DE 500G. 

UN 1600 

49,0 
1'

eYP  
\ 

MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

ADEQUADO 	ESTOURO 	DOS 	GRÃOS. 	ISENTO 	DE 

SUJIDADES, 	MOFOS, 	INSETOS 	E 	OUTROS 	GRÃOS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTE DE 500G. 

PCT 400 
'. CG '-' O fell  

 \ 

NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, 

INSETOS 	E 	OUTRAS 	SUBSTÂNCIAS 	ESTRANHAS AO 

PRODUTO. EMBALAGEM DE 35G. 

PCT 200 'i ..?) e‘) 
/ r\' 	

e° 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 	PRODUTO, 

PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 

ML 

UN 2400 
,-) (AD ,c, 

,:, 	% 

CP 

(
6D  °I 	( 

OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 

MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, COR, ODOR OU 

SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 12 UNIDADES. 

DÚZIA 1800 
/.1 5.<)1  0 )00/0°  

UI 

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 

SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 

SAL, 	E 	FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 

ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 

ENTREGUE 	ÍNTEGRO. 	DEVERÁ SER 	ENTREGUE 	NAS 

SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 

NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER UTILIZADO 

NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES 

KG 4000 
 

3,C)  

0/ 2)7 D  
31  i 
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PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G. 

PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 
Ôt•W 
-1 \  - 

.,"VP 
1 CO"  
o 	N 

PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE CP 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 °\ '°i  

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS CORANTES 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 i 6)1  q ° 

V- V- 

-j  

SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU 

QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 800 5---1°  , 
IA Nia) e°  
- I — 

SAL 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO, i  

ÍNTEGRO, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 

DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG. 

KG 800 

J 1° 
,neo u-' 

,/' 

SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, 

EM 	PACOTES 	DE 	3 	QUILOS, 	CONGELADA 	(À 

TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 

- 182 C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 

QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 

EXSUDATO 	LIQUIDO 	OU 	PARTES 	FLÁCIDAS OU 	DE 

CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO 	PÚTRIDA. 	NÃO 	SERÁ TOLERADA 	A 

PRESENÇA 	DE 	MANCHAS 	ESVERDEADAS 	OU 

PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 

KG 400 5 9 o  I 

r  • 	d3 

,2)2°' 

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 

OU 	DEFEITOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	COR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 	FORNECIMENTO 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1400 j 
 

) 
,avo 

e0 
e' 

VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM UN 800 3 ;10 2"...,etlec 
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CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	LACRADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA 

LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML. 

TOTAL 
eÀí iPiffi° 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 55 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 900 -t- D1  
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ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE 

ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 

RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 
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ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ 

PARA 	PREPARO 	INSTANTÂNEO, 	AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

KG. 

KG 600 

13..95 

e97-) (....- 	100 

AÇÚCAR CRISTAL SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 

MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 

PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 720 
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ALHO 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 	BULBOS 
TENROS, 	FIRMES 	E 	GRAÚDOS. 	LIVRE 	DE 	PRAGAS, 

SUJIDADES E LARVAS. 
KG 300 ti Lir 20 
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ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 600 

 Lfg 
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AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. 

ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL OU 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	LIMPO, 	NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO 	PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ASSIM DETERMINAR. 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 360 
ilt ?)!",, 
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BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDAS, EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 

MATURAÇÃO 	(NEM 	MUITO 	VERDES, 	NEM 	MUITO  

MADURAS), COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR 

CARCTERÍSTICO 	DA 	ESPÉCIE, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 

DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 13000 

1 I( q\  
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BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	LIVRE 	DE 	TERRA 

ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	LIMPAS, 	GRAÚDAS, 	COM
KG 

COLORAÇÃO 	UNIFORME, 	SEM 	MANCHAS. 

FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS. 

5000 2. f5e,  i ti 	- 
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BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 

PASTEURIZADO; 	SORO 	DE 	LEITE 	PASTEURIZADO 	E 

DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO 

LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 	DEVERÁ 0
, 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 	ASSIM 	REQUERER, 	ALÉM 	DO 

NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 

850G. 	DEVERÁ 	SER 	TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2400 
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BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	MORANGO, 	CONSISTÊNCIA 

CREMOSA 	OU 	LÍQUIDA, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	DE 	SACO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO 	E 	DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO 	DO REGISTRO NO 

UN 2400 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	SALADA 	DE 	FRUTAS, 

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO 	E 	DESNATADO, 	AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTE. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO 	DO REGISTRO 	NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2400 
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BETERRABA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1200  ti,s--  3 x  Li ikoét-)0 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2000 
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BISCOITO 	TIPO 	MAISENA, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 1000 
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CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 1000 4V9g* 
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CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO 

NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G. 
PCT 600 le 	',.(;) -150 
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CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 

DE GORDURA, PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

NÃO AMOLECIDA NEM 	PEGAJOSA, SEM 	MANCHAS 

KG 8000 ál 	- 
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ESVERDEADAS 	OU 	PARDACENTAS, 	ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 

POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 

RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 

LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 8000 
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CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU 

MECÂNICOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

KG 3000 

2 cr 
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CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1800 
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CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. 

CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, 

MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 1200 
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COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS 	E 	MATERIAIS 	ESTRANHOS 	AO 	PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

PCT 400 7,:_- 	--i)±- 
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COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 

KG 14000 #49  
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MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM 

PORÇÕES 	INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 

ESPÉCIME GENUÍNA DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 

PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 

SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G. 

PCT 400 
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DOCE 	DE 	FRUTAS, 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 

PROCESSAMENTO 	ADEQUADO 	DAS 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 

CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA 	DE 	FORMA 	A 	ASSEGURAR 	SUA ?) 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EM 	ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 KG 

KG 600 
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EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE 

COM 	1 KG, 	NÃO PODENDO ESTAR VIOLADA, OU 

AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 1500 f" , 	"j1.2 
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FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 1000 
1) '  
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FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

KG 1200 kl 6... 
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INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE 

QUALQUER CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA INERENTE 
AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. 

UN 200  
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FERMENTO QUÍMICO SECO 	PARA BOLO, 	PÓ 	FINO, 

HOMOGÊNEO, 	COLORAÇÃO 	BRANCA. 	ISENTO 	DE 

UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO 

RÓTULO. VALIDADE 	MÍNIMA DE 6 (SEIS) 	MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

UN 400 
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LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 

PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR  

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 2000 
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LEITE 	EM 	PÓ INTEGRAL, OBTIDO 	UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 2000 
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LEITE 	INTEGRAL 	LONGA 	VIDA 	UHT, 	LEITE 

HOMOGENEIZADO 	SUBMETIDO, 	DURANTE 	2 	A 	4 

SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 

150gC, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

CONTÍNUO, 	IMEDIATAMENTE 	RESFRIADO 	A 	UMA 

TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 

CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

ÍNTEGRA, 	SEM 	AMASSADOS 	E 	SUJIDADES. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

L 15000 . 4° 
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MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	PRIMEIRA 	LINHA, 	NACIONAL,
/911 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 10000 

1 
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MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 

COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SÃS E 	LIMPAS, 	ISENTAS DE 	MATERIAL 

TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 500 
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MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 

COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 	EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 800 i";: 
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MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 

TRANS, 	ORIUNDA 	DE 	ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 

CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 

DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 

DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO.  

DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 

EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES 

ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 

RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 

POTES DE 500G. 

UN 1600 ,‘„) 
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MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

ADEQUADO 	ESTOURO 	DOS 	GRÃOS. 	ISENTO 	DE 

SUJIDADES, 	MOFOS, 	INSETOS 	E 	OUTROS 	GRÃOS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO:  
PACOTE DE 500G. 

PCT 400 
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NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, 

INSETOS 	E 	OUTRAS 	SUBSTÂNCIAS 	ESTRANHAS 	AO 

PRODUTO. EMBALAGEM DE 35G. 

PCT ,
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ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 	PRODUTO, 

PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 

ML. 

UN 2400 
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OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 

MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, COR, ODOR OU 

SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 12 UNIDADES. 

DÚZIA 1800 51  '30  k aoac (9 g 

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 

SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ÁGUA, 

SAL, 	E 	FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 

ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 

ENTREGUE 	ÍNTEGRO. 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	NAS 

SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 

NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER UTILIZADO 

NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES 

KG 4000 
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PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G. 

PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 
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PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 
Itir9b 
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PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 300 

;Dzip., 10,Q,c 

SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU 

QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 800 Llt e2  t; -.-', (00: tw".4.... 1,   
2 R, oro 

SAL 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 

DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG. 

KG 800 
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SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, 

EM 	PACOTES 	DE 	3 	QUILOS, 	CONGELADA 	(À 

TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 

- 182  C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 

SABOR SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 

QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 

EXSUDATO 	LIQUIDO 	OU 	PARTES 	FLÁCIDAS 	OU 	DE 

CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO 	PÚTRIDA. 	NÃO 	SERÁ TOLERADA 	A 

PRESENÇA 	DE 	MANCHAS 	ESVERDEADAS 	OU 

PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 

KG 400 
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TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 

OU 	DEFEITOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	COR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 	FORNECIMENTO EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1400 
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CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	LACRADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA 

LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML. 

Q g - 1 
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TOTAL  
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
‘-)1/1/7 L`1 	CNPJ 75.133.611/0001-07 
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PREGA() PRESENCIAL: 053 
	

CAPANEMA, 03/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 053 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 053 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Téc. Cont. dRC: PR-046483/O-2 
CPF 72303.959-53 

Prefeitura Municipal cle 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 053 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 053 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 053 expedido por Vossa Senhoria em, 
03/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições constantes do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercidoda-despesa Cpnta- da despesa :: Funcional prograrn4ca Fbrite:de recurso 
2014 750 07.001.12.361.1201.02104 000 
2014 760 07.001.12.361.1201.02104 133 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 

para aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará 

integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 

Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 21/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III-  Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI.— Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, conforme especificações 

constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando  

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 885.176,80 (Oitocentos e 
Oitenta e Cinco Mil, Cento e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), conforme o 
orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 750 07.001.12.361.1201.02104 000 

2014 760 07.001.12.361.1201.02104 133 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

5-  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Culturas e Esportes. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 
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6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quorum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 
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7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou., 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4°  do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
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8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o 

Prefeitura .7vIunícipar cre 
Ca_panema 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 053/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 053/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 053/2014 

SESSÃO EM 21/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 
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no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas/ 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
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13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição d-'  

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 
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13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13-  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14-  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5-  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

J 
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14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr. gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-  Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.nefn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)Licença Sanitária vigente em nome da proponente, emitida pela sua sede. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DE CLARAÇ Õ E S) 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados, 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1-  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2-  A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
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razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2-  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17M-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1-  Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nas escolas abaixo relacionadas: 

- ESCOLAS URBANAS 

1. ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 
2. ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA 
3. ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
4. ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA 
5. CEEBJA 
6. ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 
7. ESCOLA MUNICIPAL CLAUDINO LUIZ PIVA 

- ESCOLAS RURAIS 

1. ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS (SÃO LUIZ) 
2. ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER (CRISTO REI) 
3. ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT (PINHEIRO) 
4. ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALLES (ALTO FARADAY) 
5. ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS (DUAS BARRAS) 
6. CASA FAMILIAR RURAL (SÃO PEDRO) 
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23.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos 

no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

23.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

23.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

23.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24-  DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
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previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.4-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.5-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.6-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada„ 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.7-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, \ 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 
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26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA VALIDADE DOS ALIMENTOS 

28.1. Os alimentos entregues deverão possuir, no mínimo, 06 (seis) meses de validade 

contados da data da entrega (quando for o caso), ou no caso de produtos perecíveis, que 

não possuam prazo de validade em sua embalagem, deverão estar próprios para consumo 

humano, o que será verificado no momento do recebimento definitivo dos produtos.  

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes acç: 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
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depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

FAdvertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
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ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2-  O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
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34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3-  A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1-  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
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instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36-  DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente.....  

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, po• 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 	„o ,•" 
./.0°11-  CAPANEMA, 03/10/2014 

e - 	e ipe Cipriani 

Pregoeiro 

tal será o da Comarca de 

rivilegiado que seja. 

Linda 'r Maria t e Lara 	ardias 

refeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , . de 	 de 

 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	 

outorgante(s)) Sr(a) 

e CPF 	 

, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

	, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	  , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

   

Capanema, de 	 de 2014. 

   

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

    

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura cio representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7'; INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial cio Estado da sede da licitante). 

ti 	DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(9: Documento não desclassificatória Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

053/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	 , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2-  São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

gir Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 	 

(,1 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nas escolas abaixo relacionadas: 
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endereços eletrônicos; empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas; 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

I 	(6 / 100) 

   

  

= 	365 

  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso. 
2014 750 07.001.12.361.1201.02104 000 
2014 760 07.001.12.361.1201.02104 133 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ri° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá; 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
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comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA. DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  
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13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
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artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 053/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 053/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGA() PRESENCIAL: 053 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 053 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 053, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 135/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 53/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 
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Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471 / 2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n° 8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892 / 13, que estabelece as hipóteses de contratação 
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suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que a 

aquisição será precedida da elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando a identificação e a quantidade dos materiais, bem 

como o prazo e o local de entrega, requerimento este que deverá ser anexado 

ao processo licitatório. 
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2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 
favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 
examinada. 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 053 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 053 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Munícipar de 
Cayanema 

AVISO DE LICITAÇAO N° 053 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 21/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 21/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 	 900,00 	PCT 	 12,98 
	

0,00 

55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 	ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA 	1.000,00 	KG 
	

3,58 
	

0,00 

BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 	ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 	600,00 KG 	 14,05 
	

0,00 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 
MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

004 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 	 720,00 PCT 	 9,89 
	

0,00 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 
41074 

005 	ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 	 300,00 	KG 	 20,43 
	

0,00 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

006 	ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 	 600,00 	UN 	 2,60 
	

0,00 

DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

007 	AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 	 360,00 UN 	 7,75 
	

0,00 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 	BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM PENCA, 	 13.000,00 	UN 	 2,56 
	

0,00 

FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MUITO MADURAS), 
COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

009 	BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

010 	BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PAR11R DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 	BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PAR11R DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 	BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 

	

5.000,00 	KG 
	

2,56 
	 0,00 

	

2.400,00 	UN 
	

3,68 
	 0,00 

2.400,00 	UN 	 3,68 
	 0,00 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

013 	BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 1.200,00 KG 3,65 0,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

014 	BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 2.000,00 PCT 6,32 0,00 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

015 	BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA 1.000,00 PCT 5,32 0,00 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

016 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 1.000,00 UN 11,27 0,00 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

017 	CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 600,00 PCT 1,80 0,00 

PACOTE COM 10 G 

018 	CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, 8.000,00 KG 21,27 0,00 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 	CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 8.000,00 KG 21,87 0,00 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 
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POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

020 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

021 	CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

022 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 

SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

023 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

024 	COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

025 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MINIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 
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026 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 600,00 KG 8,52 0,00 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 
KG 

027 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO 1.500,00 UN 6,36 0,00 

ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SU BSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

028 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 1.000,00 KG 3,65 0,00 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

029 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

1.200,00 UN 4,62 0,00 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

030 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 200,00 UN 13,55 0,00 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

031 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 400,00 UN 4,72 0,00 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

032 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 2.000,00 KG 3,16 0,00 
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DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

033 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
	

2.000,00 	PCT 	 9,27 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

034 	LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 
	

15.000,00 	L 	 3,43 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 
1 LITRO 

035 	MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 
	

10.000,00 	KG 	 6,45 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

036 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 	500,00 PCT 	 4,47 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

037 	MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 	 800,00 KG 
	

3,25 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

038 	MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 	 1.600,00 UN 	 5,05 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

039 	MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 400,00 PCT 3,70 0,00 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

040 	NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 200,00 PCT 4,35 0,00 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

041 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 2.400,00 UN 3,87 0,00 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900 ML 

042 	OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.800,00 DZ 4,73 0,00 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

043 	PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 4.000,00 KG 9,30 0,00 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NAS SEGUNDAS- 
FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE 
DE 50G 

044 	PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 0,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

045 	PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 0,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 
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046 	PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 0,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

047 	SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 800,00 PCT 5,80 0,00 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

048 	SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 800,00 KG 2,30 0,00 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

049 	SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 400,00 KG 6,33 0,00 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA— 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

050 	TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 1.400,00 KG 6,07 0,00 

BRILHANTE, SEM FERI MENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

051 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 800,00 UN 3,23 0,00 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 
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CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 	 Data de abertura: 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 	 02/101201414:41:36 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Número edital/processo* 

	Informações, Gerais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora i MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

daticiacie-crevem-ser-inuais-aus-iTrformados 	in fu r 	)-no-SIM 	A 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Descrição do Objeto ; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição TV-lerlor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121040750339032 

Preço máximo/Referência de preço - 885.176,80 

R$* • 

Data de Lançamento do Edital I 03/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 21/10/2014 

Confirmar 

3/10/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEP 
r SUN., 	 072 

f 
./. 

  

Voltar 

    

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (1 orle 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

orSup-RtgtrAçÃo..- PREGÃO PRESENCIAL 14° 053/2014:44' 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de S0117-3, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

r• pl..: I I' I: 	1 • • 	 • 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N°051/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial if 051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

-..., 
• i 	Prefeitura Municipal - c& 

Capanema 

RERRATIFICAÇAO DO 1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
191/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PARARA e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa juridica de direito privado, R PORTO ALEGRE, 
99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o n° 77.812.519/0001-07, 
neste ato por seu representante legal, GABRIEL RADTXE ASCAR1CPF:355.903.199-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrênda do Edital Processo inexigibilidade n° 004/2013, 	mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Processo inexigibilidade n.° 004/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENCIA/EMERGENCIA NO PERIODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 
fios renovado para mais 01 (um) ano e o valor mensal reajustado para R$ 11.821,44, 
conforme indica do INPC acumulado, no pendo.

kRi'' • ddfdade".de 
nâàie 

' 

3ERVIÇOS PARA ATENDIMENTO MES 12,00 11.821,44 141.857,28 
HOSPITALAR DE URGENCINEMERGENCIA 
NO PERIODO DE 24 HORAS, COM EQUIPE 
MULTIPROMSSIONAL A TODOS OS 
USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- 
PR PROCEDENDO 

ONSULTAMIAGNOSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não 	tingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
11..11 LM. DF I AOS DMA MIM 	CARI/lel OMIT. ASCALIT 

S1' 	0 	Prefeitura YunicipaC á 
U Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 044/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - 
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, R PRINCESA IZABEL 3343 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
ascrita no CNP] sob o no 10.312.795/0001-27, neste ato por seu representante legal, 

- — 	REGINA 	DE 	TONI 	CPF:033.397.479-46 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 004/2014, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	004/2014, 	entre 	as 	partes 	adma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACÁS, LOTE 
13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 Ml, conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o 
prazo de execução do Contrato R,  044/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data 
de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da obra e pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 	, 	Prefeitura NunicipaC c& 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 045/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARADA 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTR. 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento pareci/lar que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurldl. (C.a) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Pra.. Municipal abalso assinado, doravante designada 
PREMIU., senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
, 990.259.189-53 aba. assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMEliAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHAGARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	InSCrita no CNP, sob o no 75.981.993/0002.00, 
neste 	opor seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER CPP:175.546.329-49 ao 
fim assia, doravante designada CONT.TADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.6./93 e suas alterag5es subserreentes, ajustam 	resente Contrato, em 
decorrê.. do Edital Convl. no 011/20., mediante as 	oresseguicláusulas e condrtbes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto ao Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.a 011/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇOES, LOCALIZADO PIA AVENIDA GERALDO FULBER, CHAGARA 
79•13-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICIPIO DE CAPARES. - PR, 
conforme rnemorial descritivo (anexo II) e esp./Irado no formulário padronizado de 
propos. (anexo 06), meti  prorrogado o pra. de exeção do Contrato no 045/20. 
para mais 03 (três) meses a partir da data de termino doo  contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLOLISMA SEGUNDA: As a.m.l: dá.,... do contrato originário, .0 atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ,sustados firmam o presente em02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

011/, 

G 1 	
Prefeitura .gliunicipaC c 

Capanema 
1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato na 047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARADA 
e de outro lado a Empresa ADELAR GERLACH 8. CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ittrirlca (CNP]) 500 o ne 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Pref.. Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
na 090.254.189-53 abalso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a amora. ADELAR G.LACH lã CIA LIMA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2353 	- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, 	inscrita no CNP] 
sob o no 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH 
CPF:644.342.059-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 esuas alterasses subsecreentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços na 005/20., mediante 
as seguintes cláusulas e concirtges. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato armado em 02/04/2014, objeto do Edital de 
110005.30, 	modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	005/2019, 	entre 	as 	part. 	acima 
IdentIll.das, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA. AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE 11° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, Conforme memor.' 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica 	prorrogado o prazo de execução ao Contrato na 047/2014 para mais 02 (dois) 
meses a partir da dota de termino do contrato, devido à nec.sidade da finalização de 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalso. 

Capanema 01/10/2019 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ADELAR GERUCH St CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

re 	,, 

. 	n 	Prefeitura .TiunicipaC c& 
Capanema 

Olis 	TERMO 	ADITIVO 	no 	Contrato 
123/1013, que entre á celebram da um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
do outro Indo n empresa FACIRNELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA • 
ME. 

1,10 mese. Lantrumn. merecei. .tur firma de um lado. Menicdpin elo 
enonennin, min sede nn erende de C:manem, astarin dn 0n 051 	inseri. nn (Mas. 
N.., de Pessoa duridien (CNTI) iole o tri 76.1172.700/0001•60. neste:, represe:anda pela 
Prefeita 	Muniripal 	obre. 	restrulde, 	dura.. 	designada 	PREFEITURA. 	sen.. 
LINDAI:1M MARIA DR LARA DENARDIN. inessita no CPF'/MV seb o 900.254.180•53 almisu 
resinado. domei.. dagi.ndo CONT.TANTE. a do outro Inda a temsere PACHINELLO 
CONSTRUTORA R RILLIENUARIA LTDA - MR. pessoa jurldire do rernitn privado. R 
TAMOIOS, WS • CEP: 05760000 - BAIRRO: CENTRO, inacrita no CNRI sob o le.  
03.574.007/0001-34. 	neste 	trio 	per 	eee 	reorterntante 	legal. 	110.1~ 	MAITES 
PACHINELLO C19,041L3O2.542410 no fim :treinado, donos. deeltmothe CONTRATADA, 
areando ns par. sujeitas es rirem. do I, 8508/23 o :mos nIterocare suba.... 
njusInin o presente Contrato. em decorrência do Prii.1 Tomada do pres. , 00/2013, 
mediante as seguintes el... e fundirei. 

	

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Mit. de quenrentivo o valse tom 	r ah'. 
mplia. dos servim esurropindoa no Propr.: B.. da licirreno Temi. de Por os 

.012. cujo objeta era a EXECUÇÃO DE OBRA DE REPOR,. SEM AMPLIAÇÃO Do 
ARma NO CENTRO DE SAÚDE NISI CAPANEALA PR CRP,S 2053704, COM ARFA DE 
841.46 AP. EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 0915703000172/2011-01. em enzãodu salda 
peai.: preveni.. 1[0 inereremente linitatdrio. 

40,0 
 teme: da nrtessithein de Moro. o 

amplias. nan recriai. /s.:Latiam.. 
CLAUSULA SEGUNDA- Huta aditivo 9 red.. orares. liritatOrie de modal.dx 

vob a Tomada de Preços n/. 005/2013 e sere regida. espedulmente nos ousou °mire.. pelas 
nona.. 	.0.23. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Orlo pre.nm aditivo n Controlndn fica responstivel pelo 
axecureo dos servires constantes ao Parecer Te.. e Projeta Básica elaborado pelo 
Deoartamonts do Engonharia do Município. rimado de 13/07P2014. Lave rosno nu piem 
formularei pela Contrutadu. 

CLÁUSULA QUARTA - Pelo rxece0s, do objeta desta mire. n CONTRATANTE 
remará à CONTRATADA n quantia de 113 011.011.., n quererá frita ai. n d.. medica:5n 
amis.:: de nota Bocal ...responde. nos serviços prestadas. 

CLÁUSULA QUINTA: AO riciunis rinustths ...trato nrigiMeis, Mn munidos por 
Coto Termo ...rec. inalterados. 

R. por mirem eston. ajustadas finfam o arre.. ene IN (d.e) vima de Wel Leur e 
/orme na pres.. dos ereteendrese obeba 

Cnonnonan OMINOU 

MUNIUIPIO DE CAPAREI. - PR 	 PACIIINELLO CONST. E ENG. LTDA . ME 
LINDAMIR MARTA DE TARA DENARDIN 	001101190 MATTES PACIIINF.L1.0 

TESTEMUNHAS: 



Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°050/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de reme:Gente. 
Capanema-Pr, 03 de Pretiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL bl°  05112014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realaará Proces-

so Licitabdo, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0512014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR-

MÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA-PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais Informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de exoedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05272014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser doidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

„ 	Felipe Cipriani - Pregoeiro . 
..•AVjad DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05372014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estada do Paraná, toma público que rárilizaraProces- 
so Licitatório, nos teremos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°053/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTI- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MU- 
NICIPAIS DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 03 de Oulubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05472014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°054/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTI-

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CEN-
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 22 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais intonações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL' N° 08072014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26106/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n* 8.666/93, suas alte-
rações, LC 12372006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°080/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dela com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 15 de outubro de 2014 -ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de excedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
EXTRATO DE CONVÉNIO 01/2014 

Partes: Município de Vitorino 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vitorino (APAE) 

Objeto: Subvenção Social para custeio de despesas da Entidade. 
Valor. R$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqúenta reais) 
Dotação Orçamentária: 02001 - 04.122.0002.2003 - 3.3.50.43 fonte 1000 - Sub- 

venOesias 
Prazo de vigência:i 	30/09/2014 a 30/0912015 
Data: 30/09/2014 
Municipio: Juarez Votri 
Entidade: Clemência Correia Mombach 

LEI n°13992014 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a procedera Doação com encargos de bem 

imóvel de propriedade do Municipio e dá outras providencias. 
ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO APROVOU E EU, JUA 

REZ VOTRI, PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, SANCIO-
NO E PROMULGO A PRESENTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Doação de um 
terreno Urbano, na área industrial, constante da Matricula ri• 9.956, livro 02, no Car-
tório do 2° Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná, com área total de 104.893,61m2(cento e quatro mil oitocentos e noventa e trás 
metros e sessenta e um centímetros), a área a ser doada é de 2.393,30 m2 (dois mil 
trezentos e noventa e trés metros e trinta centimetros quadrados) sem área construiria 
para a empresa BRAVA ENGENHARIA E ARQUITETURA (BRAVA CONSTRUÇÕES 
LTDAME)- CNPJ: 07.830.558/0001-43, para a implantação de uma Indústria de Fa-
bricação de Estruturas Metálicas, Fabricação de Artefatos de Cimento para Uso em 
Constru 'ções, Fabricação de Estruturas Pra Moldadas em Concreto Armado, Obras 
de Engenharia CNil em Geral, Fabricação de Pavor, Fabricação de Blocos de Con-
creto, Obras de Alvenaria, Impermeabilização em Obras de Engenharia Caril, Obras 
de Fundações, etc. 

Art. r -A Doação de que trata a presente Lei fica condicionada exclusivamente aos 
objetivos previstos no artigo anterior, ficando estabelecido prazo de 03 (três) meses 
para o inicio das atividades nas instalações ora cedidas, sob pena de reversão da 
posse do objeto da presente lei ao Município. 

Art. 3°- No terreno ora cedido, a empresa deverá instalar, às suas expensas, os de-
mais barracões e o maquinado necessário para o funcionamento da empresa prevista 
no artigo 1° da presente Lei. 

ArL 4° - Pica o Donatário abrigado, durante o primeiro ano de instalação a contratar 
no mínimo 03 (trás) funcionários diretos e durante o prazo restante da doação a manter 
em seu quadro funcionários devidamente registrado, além do que deverá zelar pelo pa-
trimónio, bem como manter em da o pagamento das contas de energia elétrica e água. 

ArL 5° - Reverterá o imóvel ao Património do Municipio com os acréscimos nele 
constantes, sem qualquer indenização á concessionária, na hipótese em que e mesma, 
por motivo qualquer, deixar de exercer es atividades para es quais se propõe ou des-
cumprir quaisquer das disposiçbfes estabelecidas na presente Lei no prazo de 10 anos. 

Art. 6° - O donatário podara se beneficiar das condições estabelecidas no art. 14-A 
da lel 877/2006. 
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Atos Oficiais - 
Art. 7°- O Donatário obriga-se ainda ao fiel cumprimento dos encargos .obrigações 

gerais relativos á concessão de uso. 
kt. 8° - Em razão do interesse público evidenciado na geração de empregos, fica 

dispensada a licitação na forma do ai-117, §4° da Lei Federal n. 8.666/93. 
M. 9° - Revogadas as disposições em centrado, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vriorino, 30 de setembro de 2014. 

Juarez Vobi 
Prefeito Municipal 

Prefeitura 

SÚMULA: Exonera Secretário 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerado a 
3.972.013-2 SSP/PR e CPF n° 
nicipal de Saúde do Município 

Art 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SÚMULA Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerada a 
8.435.278-0 SSP/PR e CPF n° 
de Proteção Básica na Secretaria 
milia do Municipio de Verá. 

Art. 2° - Revogadas as deposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Vera, 

SÚMULA Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fico exonerada 
10.605.218-2 SSP/PR e CPF 
ção de Pahimónio na Secretaria 
de Verei. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SÚMULA: Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerado a 
9.032.600-7 SSP/PR e CPF n° 
partamento de Promoção Social 
Assistência Social e Assuntos 

At. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

O Prefeito do Município 
8.666193 e legislação corrplementar, 

PARTES: Mudei& de Verá 
ME. 

ESPÉCIE: Contrato n° 91/2014 
OBJETO: Contrafação de 

com 4 (quatro) salas de aula, 
Lopes Santana - Quadra 20 
conforme projeto padrão e planilha 

PRAZO: dois dias de outubro 
VALOR TOTAL: 786.027,00 
FORMA DE PAGAMENTO: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Municipal 
DECRETO N°257/2014 

30/09/2014 
e dá outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

DECRETA 
pecado o Sr. Luis Primo Sbalquiero, 

488.503.739-53, ocupante 
de Verá. 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

ea.......b. 
DECRETO N° 258/2014 

30/09/2014 
do quadro de comissionados 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

DECRETA 
pedido a Sr. Claudinéia 
035.070.499-61, ocupante 

Municipal de Assistencia 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

de Verê 

DE VERÉ - ESTADO DO 
POR LEI. 

portador do RG ne 
do cargo de Secretário Mu- 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERÉ- ESTADO DO 

POR LEI. 

Danço, portadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Seção 

Social e Assuntos da Fa- 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

POR LEI. 

portadora do RG n°  
do cargo de Chefe da Se-

e Finanças do Municlpio 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERÉ- ESTADO DO 

CONFERIDAS POR LEI. 

Oliveira, portador do RG n° 
do cargo de Diretor do De-
na Secretaria Municipal de 
Verei. 
decreto entrará em vigor na 

de 2014. 

com base na Lei Federal 
de Contrato: 

CONSTRUCOES LTDA 

9/2014. 
abra de uma unidade escolar 
a ser construiria na rua José 

Progresso - Vare - PR, 
da Educação (FNDE).. 

Mil e Vinte e Sete Reais), 
de nota listai 

DECRETO N° 259/2014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
DECRETA 

a pedido a Sra. Tafiane Skorek, 
n°  088.496.809.02, ccupante 

Municipal de Administração 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

M.M... 

DECRETO N° 260/2014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO 
DECRETA 

pedido o Sr. Leandro de 
055.016.909-18, ocupante 

e Assuntos da Familia 
da Familia do Município de 

em centrado, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

........ 

EXTRATO DE CONTRATO 
de Verá, Estado do Paraná, 

toma público extrato 
- PR e a empresa DE PIERI 

- Tomada de preços n°  
empresa para execução de 

área total de 785,54 m2, 
- Lote 18 - no Distrito de Sede 

orçamentária do Ministério 
de 2015. 

(Setecentos e Oitenta e Seis 
Ali 30 das da data de emissão 

DOTAÇÕES 
Corda a. ~pe. 	Furciond programe. 	Forno demuda 	~de d.p.* I 	 I 

1462 	OSC03.12 361 .0011.02027 	124 	4.4.9251.03.00 
DATA DA ASSINATURA: 03/1072014. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhas. 

dee.* 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.675, DE 02 DE OUTUBRO 2014 

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas na Lei Municipal n° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo n°51.677 de 01 de outubro de 2014; 

e considerando manifestação favorável da Diretora do Departamento de Saúde; 
RESOLVE: 

kt. n° 01- Conceder Licença Prémio Assiduidade fracionada, relativo a 30 (trinta) 
das consecutivos, para a servidora abaixo relacionada, regime estatutário, de Quadro 
Próprio do Município, conforme periodo aquisitivo e período de concessão a seguir. 

Noa. Mardada Cargo Periodo 
Aqsadelvo 

Periodo 
Conca.* 

Veenice 	Cristina 	Layton 
Ode. 

252-6 OdontOlogo - 
Estio* 

02/01/2037 	à 
0101/2012 

06/10.12014 e 
04,11/2014 

kt. n° 02 - Apresente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dois das do más de 

outubro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°07812014 
Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 078/2014, cujo abjeto é contratação de empresa para realização de 
serviços na instalação de equipamento junto a Unidade de Saúda do Bairro Santa 
Rita, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n°  315/2014. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.602 de 02/0972014, como 
segue: Contratado: ODONTO TEC LTDA- CNPJ: 01.660.742/0001-06. Valor Total: R$ 
1.065,00 (um mil e sessenta e cinco reais). Pagamento: No periodo de 01 a 15 do más 
subseqüente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 02 de outubro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1592014- PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Actitaticasão do Pregão Presencial n° 159/2014 - 
PMM, objetivando a Aquisição de material aletria° para instalação de padrão de entra- 
da de energia 400A. A empresa vencedora do certame é: 

A empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELE- 
TRICOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.583.036/0001-07 no lote 01 com valor 
global do lote de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

Prefeitura 
SÚMULA- Concede 

cipal a Sra. LUZIA 
MAIKON ANDRE 

do Paraná, no uso 
ciso II, Minn 'a' da 
de 19/12/2003, Lei 
protocolado sob n° 

Art. 1° Conceder 
LUZIA SALETE MENON, 
remuneração do cargo 
periodo de 22/09/2014 
periodo aquisitivo de 

kt. 2° Revogadas 
na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL 
GABINETE DO 
EM 30 DE SETEMBRO 

PAULO MATIA 
Diretor do Depto. 
REGISTRE-SE 

Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 2735/2014 

Licença Prémio por 	Assiduidade a Funcionária Muni- 
SALETE MENOS. 
PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Errem Marques, Estado 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 71, in-
Lei Orgânica Municipal, art. 155 da Lei Municipal n.° 31372003 

Complementar 019/2010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
314/2014 de 23/09/2014. 

RESOLVE: 
Licença Prêmio por Assiduidade a funcionária Municipal, a Sra. 

RG n° 6.086.023-9 - SSP/PR, CPF n° 776.421.209-15, com 
efetivo de Agente de Serviço de Limpeza e Alimentação, no 

a 06/10/2014, ou seja, 15 (quinze) das de Licença, referente ao 
05/1272001 a 04112/2006. 
as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 

PREFEITO HILÁRIO MICHELS 
PREFEITO MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 

DE 2014. 

IA, . 1„ A i.  

MAKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

HEINZ 
de Adm. e Planejamento 

E PUBLIQUE-SE 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

ARS; 	Fone/Fax: (46)3524-5335 - Bairro Avorada 	Ni/.a.:I'io 
E-Mail: arss501©gmailcom 

85601-390 - Rua Niterói, 468- Francisco Beltrão- PR 	* 

RESOLUÇÃO N° 9572014 
Data: 17/09/2014 

Súmula - Abre um Crédito suplementar no orçamento vigente, e dá outras provi-
dências: 

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESO-
LUÇÃO N° 74/2013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste, para o Exercicio de 2014, um Crédito Suplementar no valor de R$ 30.190,54 
(Trinta mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), na seguinte dotação 
orçamentária: 
01.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1220001-02001  
3.1.90.13 (493)(020) 

Adminiaraelo Geral 
Obrige,53es Pa,c,ms RS 130011,00 

3.3.90.36 (493)(030) CACO Serviços de Terceirco Panca Filica 553.1000,00 
33.90.47 (493)10701 Obrian03ce Itibutirin e Contribdivae RS 700,00 
01.002  
10.3020002.02002 

SERVIÇOS DE SAUDE 
Centro Regional da Eameialklades 

3.3.90.36 (495)(180) CNC. Serviços de Tateiem Pema Fida 	I 	às 8.000,00 
01.003 PROGRAMA DE SANGUE E HEMODERIVADOS 
10.3020007-02007 Mande,. do Programe de Sangue o Homeekrindos 
3.1.90.13(493)(640)  
01.004 

Obrigoo34. Pavoneie 	 1 	853.000,00 
CAPE AD III - MARMELEIRO 

10202E00S-02008 Maddeogo do CAPE AO RI 
3.3.90.47(493118211  

Aos 2°- Paro a cobertura 
parciais da =anima dança. 

Obntes46. Tdbodrim 4  C8111,1".8 	 1 	85390,34 

do presente Crédito Suplementa sedo tuir.d... cancelamentos totais e 
erearambia8 

01.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1220001.02001 Administracao Cleaal 
3.3.90.39 (493)(060)  
01.002 

Outros Serviços de Taceiros Pessoa tardia 	1 	550.100,00 
SERVIÇOS DE SAUDE 

10.3020004.0201H Alendimodo Mie Prezando 
3.1.9010 (40)(430)  

Art. 3°- Esta Resolução 
disposições em con-tráno. 

Gabinete da Presidente 
setembro de 2014 

ALBERTO ARISI, 
SUDOESTE, NO USO 
LEI, e, após cumprir todas 

1. A convocação 
Público n° 001/2013, 
são de Recursos Humanos, 
Alvorada, Francisco Beltrão, 

Material de Canana 	 1 	RS 19.0510,34 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, em 17 de 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°040/2014 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
as etapas do Concurso Público n° 001/2013. 

TORNA PÚBLICO: 
de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

para que no prazo de 15 (quinze) das, se apresente junto a DM-
da ARSS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto n° 801, Baio 
Paraná, para habilitara respectiva contrafação: 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- ARSS 

Claalficação 1.,,,i,.. Candidato 

33° 1543 ZENM SALETE ANTONIO 

2. O anddato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da AROS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, munida dos seguintes documentos: CURO, CPF, Ti-
tulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de residência, 
Fotografia 3X4, CTPS (Carteira de Trabalho), Certificado Militar se do sexo masculino, 
Atestado Módico de Saúde fisica e Mental, para as funçoes de nível Profissional Di-
ploma de Curso Superior corn registro no MEC e COREN, certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos (Cópia da carteira de vacinação e declaração de regularida-
de na escola), Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não acumulação 
de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 Art. 37, Atestado de 
boa conduta expedido pelo serviço de identificação do Municipio e conta salário ou 
corrente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a parada vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 02 de outubro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N°972014 
Data 02/1012014 

Súmula: Exonera funcionário em Cargo de Comissão e dá outras provi-andas. 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica exonerado, °funcionário Sr. EVERTON ANDRÉ ZANATA, ocupante do 
cargo de Chefia Administrativa do Hemocentro, portador do RG. N°. 5.316.075-1 SESP 
PR e CPF n°. 977.260.799-91, a parei; de 01 de outubro da 2014. 

Ari 2°- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entrara em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/10/2014. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde cio Sudoeste em 02 de 
outubro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE *Câmara Municipal de Salto do Lontra 

Estado do Paraná 	 CNPJ 00.9212631000143 

AVISO DE LICITACÂO 
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Prefeitura MunícípaCde  
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 053 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 053), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assina 	do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamen ssinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 053 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 

R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 053), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do f2lrnecellor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciy aC de 
Cayanema 

„t et (4 
S 	t X 	 • 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 053 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
75.133.611/0001-07 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 053), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

i) 

--3k 	 J---)  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	LE: 3350086268 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 21/10/2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760- 000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 053/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Capanema/PR, 16 de Outubro de 2014 

ENCKEL 
/ 024.916.959-28 

MINISTRADOR 

Agente delegado designado 

Ruegoas n° 1332, Cemente, Pr - CEP 85760.1100 • cartoriope 

Reconheco  niir ---.aernainanca a assinatura  indicada de--CASSiANO  ROBERTO 
SCHENCKEL,--dtí oLk—dou fé. Custas: R$3,41 (VRC 21,13) •ii---,341• • Caoanern‘PR, 2Ó outukire—  ~-4i 	6 herai. 

',. 	1.1 	
I 0\ 

Nome: CASSIANO ROB 
RG/CPF: 7.512.159-8 

Cargo: SÓCIO A 
SERVIÇO NOTARIAL CAPANEMA 

Adelar Migúet P zzini 

'Selo Migai N° 	QLUBv6.oZONG.ÓvVV7X,ControletiNDmalES 
amlitc-allíei selo em 'httuillfuririt,en.  

*ni@hollneilcom W(46) 35523710 

ti 

`<••' , 
R- 	

l'..e; 
C) :-.7 Mel .f Miguel Pezini 'i 

Gel" Agente DelegaèDigilado r23 
..c 	 lei 
►  rclici HidgOas, 

'...g.'-.›5: '- ."C'ent-r-o 1332  • . 



ril:irrtiuhrtto;n4Nwful,,,,d. 	.)1:41;siaw  
RCHRFRIT3 SCHENCKE.,--dO" 	fé. Custas: R$3,41 (Vr5C,--21.i3) a "mo: 

Capanama-PFt. 20 do ou&:tro-d- 	 oras. 

SERVIÇO NOTARIALDE CAPANEMA 
Adelar Migtiel 	ini 

lagoas n°1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000 cartoriope !of@hottnalléorn rã; (46) 3552-3710 

3,0!oD 1:11:altal ZU131.5;ZwNG.4067X;rolast5Drii.alES 

Adeiar 	uel Rezzini 
Agente DeleggadbDe ignado 

(?() 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 

Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	I.E: 3350086268 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, CNPJ n° 

78.693.421/0001-32 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 053/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: CASSIANO ROB RTO 	NCKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 / 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

r. 	Rua Aiagoas, 1332 
• Centro Q74  



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as. Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na datada sua expedição. 

Nome Empresarial 
SCHENCKEL "& SCHENCKEL LTDA - EPP 

Natureza JuridiCat'• 'SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data derniCio: 
Empresas - NIRE (Sede) • 	 Ato Constitutivo 	de.AtWidad.  

41 2 0061079-5 	 78.693.421/000142, 	 27/12/1984 	 5/02/18 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA. ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 	 •, • 
COMERCIO VAREJISTA DE,GENERCWÀLIMENTICIOS EM GERAL - SUPERMERCADO;  

Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  . 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ..:Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX - 
024.916.959-28 	 .. 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 	 127.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX  
049.895.459-58 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
070.004.689-01 

Último 'Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2014 
14/635219-0 

SEBASTIÃO MOTA 
SECRETARIO GERAL 

este.OpetiF:ilábto é cépla 
o originai. 
	1...1e7  

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Carla 	Tatelli 
RG 3.463.294-4 /.PR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domicilia-dá-
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais),, 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (u 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhento 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste to. 

Pk.úoitlus 
erj.-ak,“ que este documento é cópia fie: 
do e:Atinai. 
Ce9arom, 

DO PARANA 



Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora Sócio- A ministrador 

Cassiano Schenckel 

Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 

bis S f'~di 12MQ  
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

e 
Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schen 

JUNTWO. ÉROTAL'ipPPAIRANxw. 
ESCRIT.OiRD.REGIONAC•DEFRANciscoBtiju, 

:::ceRTIFteadkçg 
. SOB NÚMERO: 2 0.9 645148 
.Protocolq::.:0614574881 :„  

prêáa:41'.  2' 00'61079  
HENCKEL & SCHENCKEL LTDA -ME 

.;" 

PI &oiti WE, 

Czgl.1.2c,t1  que evte,  documente é cópia 

do originai, 
et,9,3r.rrws 	 7'4'2  

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - M 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

FL2/2 

DO PARARA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de caA"':- 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ci 1  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal  
real) cada uma, integralizada em moeda corrente do País, assim suba ri  

SÓCIOS % QUOTAS CM:~ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA v  ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro,' natural 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e dorhicili 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz', dEP,   
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSP/PR 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de COmunhãci• 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.00 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS ty. QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 

	

e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 	/ 

	

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 	G 
qualquer quotistas ou de,terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra,,o,sistema— 
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Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 

  

Iraci Lucia Sêhenckel 
Sócia-administradora ministrador 

Cassian 
Sócio- 

\.) 

Schenckel 
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CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão incursos] e)-ri 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade'mercarM 	/ 
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do 'coritrato, 'soci e/  
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

\CY Ve). tY1Jed-P ;(5 
	 -5/c14'  

Emanoele Roberta Schenckel 
	

Carlos Eduardo Schenckel 
Sócia ingressante 
	

Sócio lngress nte 

•\ MÁ/ 
Iraci Lucia Schenckel 

Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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- 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	1,  

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, n 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8a da 2' alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8' da 2' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3' da 4a alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3' da 4' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) co 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 	/' 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhento 
moeda corrente do país neste ato. 	 "Ns

/1  1 fr • • 
- 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real~ 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS Yo QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6a  alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a  da 6' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no  
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em  
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de  
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação  
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que  
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inteqralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão sé,r),--
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedaCré,/ 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiros  
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso.  
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CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social o 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas o 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do Contrat~ 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica  
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração  
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8' do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9a do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de  
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Soc0,z  
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara  
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o v;a,ndi:.,..:e:h77es será 
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à\  
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo 	Único — O mesmo procedimento  será adotado em outros cai  `sre  

Ca• sociédade se resolva em relação a seu sócio. 	 LA (3 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: „DA_CONS0-61-DA TRATO: A Vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS cy, QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício sou;  
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for {-sr 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 	
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acord 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regu\a 
pertinentes. 

k,  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer s ibStyjatjs-_-,/  
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. ffa o 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

1 
ff.• 

Cassian • Ro•erto Schenckel 
Sócio- dministrador 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 
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Iraci Lucia Schenckel 
Sócia 
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Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 900,00 PCT 12,98 FLOR DA SERRA 

55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA 1.000,00 KG 3,58 CANTU 

BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 

600,00 KG 14,05 MASCAU 

MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 1 KG 

004 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 720,00 PCT 9,89 ESTRELA 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 5 KG. 
41074 

005 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 300,00 KG 20,43 CANTU 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

006 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 600,00 UN 2,60 CANTU 

DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

007 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 360.00 UN 7,75 KITAL 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM PENCA, 

FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MUITO MADURAS), 
COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 

13.000,00 UN 2,56 CANTU 

( 
\ 

esProposta - Versão: 1.1.37 

Município de Capanema 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

_.:CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

...:,,Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 
	

Data de abertura: 23/12/2009 

Telefone contador: 

Preço Unitário Preço Total 

10,98 9.882,00 

3,58 3.580,00 

13,50 8.100,00 

8,98 6.465,60 

20,40 6.120,00 

2,60 1.560,00 

7,40 2.664,00 

2,56 33.280,00 

20/10/201416:16:18 



RG: 

Telefone representante: 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Representante: CASSIA NO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

2,98 7.152,00 

J 	 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Município de Capanema 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

"nt4  
Ne.-1 Página:2 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 	 ) 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

009 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 5.000,00 KG 2,56 CANTU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

010 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

2.400,00 UN 3,68 WESTMILK 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

2.400,00 UN 3,68 WESTMILK 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 2.400,00 UN 3,68 WESTMILK 

LIQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

2,98 	 7.152,00 

20/10/2014 16:16:18 

2,98 	 7.152,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

2,56 	 12.800,00 



Preço Unitário 	 Preço Total 

1,60 

0,00 

960,00 

0,00 

70,00 
	

0,00 

	

3,65 	 4.380,00 

	

6,32 	 12.640,00 

	

5,32 	 5.320,00 

	

11,25 	 11.250,00 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

	
RG: 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CA PANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ote : 	C 	1 	Lote )-1  )1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

013 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

1.200,00 KG 3,65 CANTU 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

014 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

2.000,00 PCT 6,32 ISABELA 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

015 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA 1.000,00 PCT 5,32 ISABELA 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

016 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 1.000,00 UN 11,27 PELE 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

017 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 600,00 PCT 1,80 KITAL 

PACOTE COM 10 G 

018 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 

8.000,00 KG 21,27 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 8.000,00 KG 21,87 

esProposta - Versão 1.1.3.7 20/10/201416:16:18 



20/10/201416:16:18 

3,29 9.870,00 

2,83 5.094,00 

4,55 5.460,00 

3,90 1.560,00 

6,98 97.720,00 

CANTU 

CANTU 

LEAO 

KITAL 

DIPLOMATA 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: CASSIA NO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

i..otE 	1 	Lote u J1 

Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NAO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

020 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 3.000,00 KG 3,29 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

021 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.800,00 KG 2,83 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS LIMPAS 

022 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 1.200,00 CX 4,55 

SACHES, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA 

023 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 400,00 PCT 4,03 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

024 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 14.000,00 KG 7,10 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	 Preço Total 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024 916 959-28 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 	unte ore 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

025 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 400,00 PCT 2,72 KITAL 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

026 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 600,00 KG 8,52 AUREA 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 

KG 

027 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO 1.500,00 UN 6,36 QUERO 

ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA 

028 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 1.000,00 KG 3,65 FEMILA 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

029 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

1.200,00 UN 4,62 FLOR DA SERRA 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

KG 

030 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 200,00 UN 13,55 SAFTINSTANT 

Preço Unitário Preço Total 

2,50 1.000,00 

6,98 4.188,00 

5,98 8.970,00 

3,65 3.650,00 

4,59 5.508,00 

12,50 2.500,00 

20/10/201416:16:18 esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Telefone contador: 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : O J I 	ote O 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

031 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 400,00 UN 4,72 ROYAL 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

032 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 2.000,00 KG 3,16 CANTU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

033 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 2.000,00 PCT 9,27 DAMBY 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

034 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 15.000,00 L 3,43 TERRA VIVA 

2 A4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 
1 LITRO 

035 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 10.000,00 KG 6,45 CANTU 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

036 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 500,00 PCT 4,47 ISABELA 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

037 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 800,00 KG 3,25 IGUAÇU 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

4,68 	 1.872,00 

	

3,16 	 6.320,00 

	

7,98 	 15.960,00 

	

2,80 	 42.000,00 

	

6,45 	 64.500,00 

2.235,00 

2.600,00 

20/10/201416:16:18 

4,47 

3,25 



COAMO 

FLOR DA SERRA 

KITAL 

COAMO 

CANTU 

PRIMUS 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

	
RG: 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote: 

Marca N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

038 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 1.600,00 UN 5,05 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES INTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

039 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 400,00 PCT 3,70 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

040 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 200,00 PCT 4,35 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

041 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

A-F(5)(1CA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 

2.400,00 UN 3,87 

MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900 ML 

042 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.800,00 DZ 4,73 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

043 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 4.000,00 KG 9,30 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NAS SEGUNDAS- 
FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE 

Preço Unitário 	 Preço Total 

5,04 8.064,00 

2,80 1.120,00 

3,50 700,00 

2,98 7.152,00 

4,73 8.514,00 

8,98 35.920,00 

20/10/2014 16 16 18 esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PANENIA - CA PANEMA/PR 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 	 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

DE 50G 

044 PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

045 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

046 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

047 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

800,00 PCT 5,80 KITAL 

048 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 800,00 KG 2,30 MOC 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

049 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 400,00 KG 6,33 COPACOL 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA— 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

050 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 1.400,00 KG 6,07 CANTU 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

10,40 3.120,00 

10,40 3.120,00 

10,40 3.120,00 

5,80 4.640,00 

2,25 1.800,00 

6,33 2.532,00 

5,98 8.372,00 

20/10/201416:16:18 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

	
E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

051 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 

Preço Unitário Preço Total 

3,23 2.584,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 512.222,60 

TOTAL DA PROPOSTA: 512.222,60 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote • 	 ite 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

800,00 UN 
	

3,23 KOLLER 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 20/10/201416:16:18 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.42110001-32 	 DO PARANÁ 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciltadb 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete Mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

PldfOltM-?, 	 de Capanema 
que. ertR documento é cópia fiel 

do original, 
C2.9anérne, 	/ 



Cassiano Schenckel 
Sócio- A• ministrador 

Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora 

0_  
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

MitORZICMRKO: 	 ;2WMSONv fAM45W2S-WA' 
jUNTAWME 
ESCRITORC REGIONAL DE FRANCISOO:BELT. 
CERTIFICa:0itGisT,RO.ENV_,0 5 / 	6 
SOB NUMERO: 200 6Ai57:4 81-: 

,Protócp19: p61457488-1 
HENCKEL SCHENCKEL LTDA -ME MARIA THEREZA 

SECRETA IA CEi A;i 

Pk;feltwé; 	 Capanerna 
que erL.te documento é cópia fiei. 

de originai. 
C?9an, 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - 	 FL2/2 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 DO PARANA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ,,— 

/";e7b5/-10  • 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capa 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ci  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomin al  
real) cada uma, integralizada em moeda corrente do País, assim sub  

SÓCIOS ok QUOTAS C Al2~ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

za---049, 
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 

If-aci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA v  ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro; natural 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e dornicili 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruti. CEP' 
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSPIPR:,  
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comúnhão-----
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSPIPR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
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7 , CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão incursos' ern 1   
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade'méreariti . ,I  1 
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato-lsoc

1
yel 

alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente inàfrOmeniO.,-.‘ ï.''  

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 
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Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingress nte 

-Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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NP,A,  

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, n tà al 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8' da 2' alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8a da 2a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3' da 4' alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3' da 4' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R'.  i-#900,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscr 4-* ., 
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- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhento 
moeda corrente do país neste ato. ti  
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real)=Ridã 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e  
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em  
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação  
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que  
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inteqralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6' do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão,radministradodes) quando 
for o caso.  
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CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social o dá 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas o 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do Contra 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica  
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração  
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8a do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9a do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a do Contrato Social 

.__. 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de  
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de  
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 	 --- 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento 	f ,a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
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apurado e liquidado com base na situação  atrimonial da sociedade 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros ca  
sociëdade se resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, ab 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acord 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regú 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o inca paz. ao  
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 

\-\ 	) 	Amivte)j4 Ç  
'moi Lucia Schenckel 
Sócia 

Cassian • Ro • erto Schenckel 
Sócio- dministrador 

w 

Testemunhas 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03 /11/2004 SOB NÚMERO: 20043709176 
Protocolo: 04/370917-6 

Empresa:41 2 0061079 5 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

SECRETARIA GERAL 

. o 
Prjeiáu's 	 Capant:in 
CrtiOc.;o que este documento é cópia fiei 
do °Ninai, 
C29arterne, 

ESCRITORIO CONTÁBIL BLUME 271  RPRNEMR—PR 
FONE: .1S—S52—I288 

r 

1›:  
MARIA THEREZA LOPES SAL IMO 



78.693.421/0001-32 

ISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 P.áding..: 001 /':00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComeiCial e são vigentes 
na data da sua expedi0o. 

Nome Empresarial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Nat&eza Jurídica: SOCIEDADE. EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de IdentifitaçãO dó Registro de 
Empresas - NIRE (Sede). " 

41 2 0061079-5 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1984 

Data debicio 
de Atividade 

15/02/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e ComPIeMento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS;450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 ,  

Objeto Social 
COMERCIO. VAREJISTA DE GENERO$ ALIMENTICIOS EM OERA(; ,SIJPERMERCAD 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
oU..': 

Empresa Peqi.ienO 
. .ALei...:123/2006):. • 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

SOOlos/Perticipação no CapItal/Espécie de diclo/AdmInisttadoilTérrnInO do Mandato, 
• Nome/CPF ou CNPJ 	 parncioacao no•CaOltal (REI Espécie de Sócio Administrador '• Manda o 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKE1 	 7.800,00 SOCIO 	 Administrador 	MU( 
024.916.959-28 

--MAC! LUCIA SCHENCKEL 	 •• 127,600,00 500I0 	 Administrador. 
746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7 660,00 SOCIO 	 XXXXXXX 
049.895.459-58 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 • 7.500,00'  SOCIO 
070.004.669-01 

último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRÉSA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

141835219.0 . 

• ,.. - • 

cÓrietW • . 	,•:,...• 	• 	. 
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ornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
;FB a sua atualização cadastral. 

...ri A„ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

:4.2›... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.693.421/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/1984 

NOME EMPRESARIAL 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

L4
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
7.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

(...._ ..; O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 	

j MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

\provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Em.  'o no dia 16/10/2014 às 11:39:21 (data e hora de Brasília). 

[Voltar "........  

Páaina: 1/1 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
ktualize sua página 

ittp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpjrevaComprovante.asp 	16/10/2014 



16/1012014 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 229372014-88888421 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

eiva da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 

npresária simples; 
---- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 1-669/20 
Válida ate 09/03/2015. 

Certidão emi ida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd.ciataprev.gov.br/cws/contexto/Pcnd1/Pcnd1.html  1/2 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78693421/0001-32 

Razão Social: SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 450 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2014 a(14/11/2014 

Certificação Número: 2014-1-01304460932861404 

Informação obtida em 16/10/2014, às 11:46:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

4. ') 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5249... 16/10/2014 



ecefta Federal 

Página 1 de 1 Emissão de 2' via de Certidão 
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Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitietan ba-sema Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida.ã'10:23:12 do di '26/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida(até 25/03/2015. 
Código\de controle 	certidão: 7020.AB63.DD2D.8B01 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Là Preparar página 
para impressão 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSeg... 16/10/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12454489-97 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.693.421/0001-32 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. LgOV:br--, 

Esta Certidão tem validade até 13/02/2015 -fOrnecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

f.ARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12454489-97 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/10/2014 - 11:44:33 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.brioutrosLd_negativa2.asp?eUser=&amp;eCPF=&amp;eCNPJ=78.693... 16/10/2014 
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Certidão 

(i (i
t 
	• ' • 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO-PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO,/  
2. A,P-RÉSENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ArK29/11/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9075/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE3J344459UM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5517 	 78.693.421/0001-32 	33500862 - 68 	 059 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE3J344459UM 

1 
http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13707 	 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
ÍÍ 	1I, 	. 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PbpaR JUDICIÁRIO 
juizo. de Urano sia Comerei.; de 
Cep2nema - Estado do Parará 

' Av. Parigot de BauzA, 1212 
Cartório' do Conwder, 	 Partidor. 
Depositário .Fklig.r.o rg fwdladar Judicial 
CNPJ 01259,181/0001-87 
Dirce Stevens FCreel0 - Titulas 

i 

C?:::,5 k, que, e:ete documento é cópiai,9e1 
S:cFir,J. 

Custas = R$ 24,35 	
.: 	

1-70-2 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111!IIIII111111j1IIIIIIII MIEN IIINNINIMI1111111111 
vRi 01 5R iplAo dN02014, 16:49 26 

Põp.r.Trz JUDICIÁRIO 
,4uN:o de Direito da Covnaroe de 
Cv,imenla - Estado do Paraná 
Av. Pal.got de Bot 7-1, 1212 

Cart6tio'do CooWder,1>isãoibtildor, Partidor, 
Depositário PtIbtIco 	Judicial 
CNPJ 01.258,1@•1/0001-67 
Dirce Stevens Faceio - Titular 

 

documento é cópia fia! 

	/,r9'  
Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.693.421/0001=32 
Certidão no: 65408127/2014 
Expedição: ]„S-/-1-672-0-i-7-1-,---àá 11:51:17 
Validade:43/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Licen ► 	n o 

LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NPJ/CPF 
78.693.421/0001-32 

Alvará Municipal 
059/1988 

lnsc. Estadual 	I 
33.500.862-689 

CONTRIBUINTE 

Data da Avaliação 
12/03/2014 

Responsável Pela Avaliação 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO SCHENCKEL 
Código Atividade 

0501101-9 

Lei M '456/91 

  

Exercício 

2014 
Licença 	ria 

N° 	114 

dna A • arecida Zapan.i 
In . -tora Sanitária 

NQ 5521/2013 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL E SCHENCKEL LTDA 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZ 
CAPANEMA - PR 

Responsáv 1 pela V ..A 

• .• d VV1 niewskl 
Ve ,:rinério 

CRMV-1 21-PR 
Che de Vise 

Decreto 5711/2002 

REPRESENTANTE L 

NOME: CASSIANO ROBERTO SCHENC 
CPF: 028.916.959-28 

RVAÇÕES RECLAMAÇOES 

3552-1431 

Validade: 31/12/2014 

A afixa 	esta licença em local visível ao consumidor / usuário é 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	I.E: 3350086268 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 053/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 78.693.421/0001-

32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CASSIANO ROBERTO 

SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG n° 7.512.159-8, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: CASSIANO R BE O CHENCKEL 
RG/CPF: 7.512.15'-8 / 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL CAPANEMA 
AdelarMigtri P ini 

Agente delegar, tlesIgnado 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	1. E: 3350086268 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 053/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 78.693.421/0001-

32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CASSIANO ROBERTO 

SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG n° 7.512.159-8, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

1 

Nome: CASSIANO ROB' RTO 	ENCKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 / 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 



COMERCIO DE GENEROS 
AL1MENTICIOS KRAEMER LTDA-EPP 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema / PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 21/10/2014. 

À  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 053/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.053/2014 , 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA PR, conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Capanema/PR, 16 de Outubro de 2014. ) 
t 

Nome: NELSON J IOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 S P/PR 971.410.629-04 

Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
Adelgr Miguel P Ini 

Ap. delega. designa. 
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COMÉRCIO DE GENÊ  ROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA-EPP 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema / PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER 

LTDA ME, CNPJ n° 85.472.967/0001-29 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 053/2014, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

jCivs- \00~-\ 
Nome: NELSON J NIOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327- SSP/PR 971.410.629-04 

Administrador 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA 'E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Nome Emptesarlal 42, 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

- EPP ., 
gi  

_: Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0277941-0 

CNPJ 

85.472.967/0001-29 

Data de Arquivamento do 	Data de inicie j .' 

Ato Constitutivo 	de Atividade 

04/08/1992 	 20/08/1992 

Endereço Completo (LOgradourd,11°  e CompleMentO, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1623, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	
:. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS , BEBIDAS, RERIGERANTES COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE;: 

- Capital: R$ 	500.000,00 Microempresa 
• (QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 	• 

Empresa de Pequeno 
(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno 

ou 
Porte 

porte 

 rezo de Duração  

frideterrninadO 

SóCios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandató 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$1 	Espécie de Sócio 

Término do 
Administrador Mandato 

NELSON JUNIOR KRAEMER 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 
038A40.989-09 

	

250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	•j(*XXXXXXXX 

	

. 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXX)9Ç 
,   

Último Arquivaniento 2  

Data: 25/09/2014 	 Número: 	20145147924 REGISTRO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRÉSA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 
ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPmNEMA - PR; 17 de out ro de 2014 

ii ti 211iii i 111111111111 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMERCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ .60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
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49\ COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA.-

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta,data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a t9r a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÊNEROS. ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME 

,CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
/ NIRE 41202779410 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° 971.410.629-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grandl do . Sul, 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 

=;C:i..4illeritO é Cópia ti&, 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns, 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as pen da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por i especial, 
ou em virtude de condenação criminai, pu ;Dgrencontçare sob s ef os dela, a 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTD 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de e • a 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 

  

  

Josiane (ere ha Kraemer 
Sócia - Administradora 

 

elson Ju r Kraemer 
Sócio - Ad nistrador 

 

nos 



-:••-••• 	• 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 900,00 PCT 12,98 FEMILA 

55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA 1.000,00 KG 3,58 CANTU 

BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 

600,00 KG 14,05 MASCAU 

MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

004 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 720,00 PCT 9,89 ALTO ALEGRE 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 
41074 

005 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 300,00 KG 20,43 CANTU 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

006 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 600,00 UN 2,60 CANTU 

DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

007 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 360,00 UN 7,75 APTI 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM PENCA, 

FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MUITO MADURAS), 
COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 

13.000,00 UN 2,56 CANTU 

esProposta - Versão 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

12,97 11.673,00 

3,57 3.570,00 

14,04 8.424,00 

9,88 7.113,60 

20,42 6.126,00 

2,59 1.554,00 

7,74 2.786,40 

2,55 33.150,00 

20/10/201415:19:38 
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Pregão 5312014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 



3,67 8.808,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,55 12.750,00 

3,67 	 8.808,00 

lote : 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 
2 riniLf: 

Marca 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERA SER FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

009 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 5.000,00 KG 2,56 CAMTU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

010 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

2.400,00 UN 3,68 BOMTLÊ 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

2.400,00 UN 3,68 BOMTLÊ 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 2.400,00 UN 3,68 BOMTLÊ 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

3,67 	 8.808,00 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A L IMENTICIOS KRAEMER. LTDA 
	

E-mail: CIBRAZ EIVI@BRTURBO.COM. BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SA(5 JOSE OPERARIO - CAPANEMA/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

     

esProposta - Versão: 1.1.37 

   

20/10/201415:19:38 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

013 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

1.200,00 KG 3,65 CANTO 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

014 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

2.000,00 PCT 6,32 CASAREDO 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

015 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA 1.000,00 PCT 5,32 PRODASA 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

016 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 1.000,00 UN 11,27 CAFÉ PELÉ 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

017 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 600,00 PCT 1,80 INCAS 

PACOTE COM 10 G 

018 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 

8.000,00 KG 21,27 ABAT. KRAEMER 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 8.000,00 KG 21,87 ABAT. KRAEMER 

esProposta - Versão 1.1.3.7 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

3,64 4.368,00 

6,31 12.620,00 

5,31 5.310,00 

11,26 11.260,00 

1,79 1.074,00 

21,26 170.080,00 

21,86 174.880,00 

20/10/201415:19:38 
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r 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/FR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: {46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

: oól 	L(iié dál 
. • 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

020 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 3.000,00 KG 3,29 CANTU 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

021 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.800,00 KG 2,83 CANTU 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

022 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 1.200,00 CX 4,55 CHÁ CHILENO 

SACHES, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

023 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 400,00 PCT 4,03 INCAS 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

024 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 14.000,00 KG 7,10 VALESUL 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

3,28 	 9.840,00 

	

2,82 	 5.076,00 

	

4,54 	 5.448,00 

	

4,02 	 1.608,00 

7,09 	 99.260,00 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZ EM@ BRTURBO. COM. BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CAPANEIVIA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 )  20/10/201415:19:38 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.  BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDOBLUME 

	
Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	LOte 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

025 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 400,00 PCT 2,72 INCAS 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

026 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 600,00 KG 8,52 DIVINA MESA 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 
KG 

027 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO 1.500,00 UN 6,36 QUERO 

ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

028 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 1.000,00 KG 3,65 FEMILA 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

029 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

1.200,00 UN 4,62 FEMILA 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

030 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 200,00 UN 13,55 SAF- INSTANT 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

2,71 1.084,00 

8,51 5.106,00 

6,35 9.525,00 

3,64 3.640,00 

4,61 5.532,00 

13,54 2.708,00 

20/10/201415:19:38 



Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS INTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

031 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 400,00 UN 4,72 ROYAL 
BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

032 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 2.000,00 KG 3,16 CANTU 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

033 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 2.000,00 PCT 9,27 CCGL 
VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

034 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 15.000,00 L 3,43 TERRA VIVA 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 
1 LITRO 

035 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 10.000,00 KG 6,45 CANTI 
LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

036 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 500,00 PCT 4,47 VICARI 
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

037 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 800,00 KG 3,25 M. D. 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

Município de Capanema 	
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A LIMINTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERAR° - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

E-m ail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: Celular: (46) 9975 -

Telefone contador: (46) 3552 - 
RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Preço Unitário Preço Total 

4,71 1.884,00 

3,15 6.300,00 

9,26 18.520,00 

3,42 51.300,00 

6,44 64.400,00 

4,46 2.230,00 

3,24 2.592,00 

20/10/201415:19:38 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

038 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 1.600,00 UN 5,05 PRIME 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

039 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 400,00 PCT 3,70 FEMILA 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

040 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 200,00 PCT 4,35 INCAS 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

041 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 

2.400,00 UN 3,87 COAMO 

MINIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900 ML 

042 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.800,00 DZ 4,73 CARMINATI 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

043 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 4.000,00 KG 9,30 PRIMUS 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NAS SEGUNDAS- 
FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

5,04 8.064,00 

3,69 1.476,00 

4,34 868,00 

3,86 9.264,00 

4,7-2 8.496,00 

9,29 37.160,00 

20/10/2014 15:19:38 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.  BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

LOte : 001 	Lote 064 



Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Preço Unitário Preço Total 

10,39 3.117,00 

	

10,39 	 3.117,00 

	

10,39 	 3.117,00 

	

5,79 	 4:632,00 

	

2,29 	 1.832,90 

6,32 	 2.528,00 

P. 6,06 	 8.484,00 

is- 1 20/10/2014 15:19:38 
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Página:8 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM  BR 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Telefone contador: (46) 3552 - 

Telefone representante: 46 99751873 

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 601 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

DE 50G 

044 PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

045 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 10,40 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

046 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 300,00 UN 19,40 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

047 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

800,00 PCT 5,80 PRATA 

048 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 800,00 KG 2,30 MOC 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

049 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 400,00 KG 6,33 ITALI 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA — 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

050 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 1.400,00 KG 6,07 CANTU 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 

es Proposta - Versão: 1.1.37 

RG: 5.923.327-0 

Conta: 11005-1 

/ 



Lote . oof 

Preço Total 

Lote 001 
•• 	•• 	. 	• 

N° item Descrição do Produto / Serviço Cada. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

883.947,00 

883.947,00 

    

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

   

   

    

 

COMERCIO `` GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 9 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAÕ JOSE OPERARIO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CAPA NEMA/PR 

Email: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.  BR 
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 

RG: 5.923.327-0 

Conta: 11005-1 

Celular: (46) 9975 -
Telefone contador: (46) 3552 - 

Telefone representante: 46 99751873 

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

051 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML 

800,00 UN 3,23 KOLLER 3,22 2.576,00 

Comérc0 de NOV 

A15111811tíCiOS Kraefflif t.t
d 

CNPJ. 85 .472.%710001  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

20/10/201415:19:38 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA/ 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 	Aív 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 	JI 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) s rá 	

LI\\ assim subscrito: 	 apc-2-15r.'w 
1 	 ato é cópia íià 

.9 



1 S 7 MER 

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA-
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito __a-partirdes-ta-data as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alteraçõ‘s-'que passam a ter;2-se-grinte redação: 

CON RATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON JUNIOR K EMER, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° 71.410.629-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema- , residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande d-O-Sul,-  1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 

à Avenida Rio Grande do. Sul, cópia  
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns. 	 UNEM 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
auotas de R$ 1.00 (hum real cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. . 	 „ 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de >—
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenaçãô"critriihat
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTD 	, FL4/4 og 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de e • a 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 

elson Ju r Kraemer 
Sócio - Ad nistrador 

Josiane ere ha Kraemer 
Sócia - Administradora 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 	01 t.  O 
Certificamos que aft.informaçOes abaixo constam dos documentos arquiVados nesta Junta Corriercial e são vigentes 
na data da sua extiediçáo. 
Nome Empresarial 
&OERQI0.0É GENEROS *ALIMEN'I-ICIOS KRAEMER LTDA- EPP 

SQClEOADE EMPRESÁRIA LIMITADA'  
Númeity de identificação do Registro de 	 CNPJ 
Em •,  

presas - NIRE (Sede) 
412 0277941-0 

Data•dajnicio 
de Atividade 

,:'20/08/1992 

Data de Arquivamento do fi 
Ato ConstItUtivO 

04/08/1992 85.472.967/0001-29 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade; UP, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523; SAO JOSE OPERARIO; CAPANEMA; PR, 85:760,000 

ObjetO 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS'; BEBIDAS; RERIGERANTES ,, COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE;,. 

CapitaI:' R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) EmPreSeede.PaqUeno porte, 

n°'.123/2006) , •  

Empresa de peqUenO,Po.rte: 500.000,00 Capital•integralizadO: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

SOOIOS/PaitiOlpaçãO no Capitel/Espéciede.SOclo/AdministradorfTérininO do' Mandato 
`i:*.Noine/disF"oti CNPJ 	 " 	• • : Pairticisxiè8O rio cáditai (R$I  '',ESPecie de Sócio 

NELSON JUNIOR KRAEMER 	 50.000,00 SOCIO 
971410.829-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 
038.440.989-09 

Administrador 

Administrador 

2M:600,09.50910 Administrador XXXXXXXXXX 

1.1,Itimo Arquivamento 

pata: 25/09/2014 	 Núniero: 20145147924 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA'COMO'EMPRÉSA DE 
PEQUENO PORTE .  

EventO (s): • 

Situação, 
REGISTRO ATIVO 

Status 
)0000(XXXXXXXÜXXXX 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

• • 	 12,I 	ápa 
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comprovante ae 1nscriçao e de Situação Cadastral 	 l'agina 1 ae 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, tí Si 
(1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.472.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

ÍCODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

'cearias e armazéns 
,---. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1523 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Ei.—do no dia 16/10/2014 às 15:04:25 (data e hora de Brasília). 

(.. .Voltar 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpjrevaComprovante.asp 	16/10/2014 
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Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 226212014-88888967 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 

ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
nscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e ás contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 

-edução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em-  01/09/2014. 
Válida 	28/02/2015 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
http://end.dataprev.gov.br/cws/contexto/Pcndl/Pcnd1.1-itm  I 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

85472967/0001-29 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL 1523 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/201v(a11/11/2,01/4 20  

Certificação Número: 14101304563962200628 

Informação obtida em 16/10/2014, às 15:01:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https ://www. sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCF  SImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5 5 6 1 ... 1 /10/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidãoptida-‘---m-tade na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida,as 16:1/3:56 do,ara-11/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válidafaté 07/d2/201./ 
Códi o de controle da certidão: CC1C.2683.BA3C.18FC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

16/10/2014 ttp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSe  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12456037-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.967/0001-29 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
WWW.fazenda.pr.gcffbr 

Esta Certidão tem validade té 1~5 -fornecimento Gratuito c________7/  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

!44.n 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12456037-68 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/10/2014 - 14:57:28 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

d----  ttps://www.arinternet.pr.gov.brioutrosi_d_negativa2.asp?eUser=&amp;eCPF=84amp;eCNPJ=85472 .. 16/10/2014 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CER-T-11YA0.) 
2. „AvPRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
AT/E 15/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET24444C9E5 

NEGATIVA N°: 9218/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

13579 	 85.472.967/0001-29 	33501061 - 29 
	

99 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET24444C9E5 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13856  1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

Á r",  ^-! 
1 t; I. 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111P2V211p9iljp1111 	Pilige1111111M 

scHffIdut,CÁP NO 

e 2014, 16:51 08 

VITOR  

PÕDER JUr.1{CIÂRK) 

J ecs do DIrelto do Coaluno de ,• 

Carí3',,ogri.r.3 • Estado do Paraná 
' Av. Par got de Cr,.ttza, 1212 

C30 5110t do Coni:odoY; 	 Particky 

Das, Ositário pfit,.r.o Mdlador Judicial 

ChiR1 01.259,16•'tICA01  67 

Dirce Stevens FSCCIO -ïih lar 

Que seta documento é cópia fiai 

e orlenal. 
Ci.*:•!;er.ems,  Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 
Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
	 1 4.  

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

IIIIIIM1p921)1!1111,1111511 11111111111111111 11111111111111111111111 
e O ubro d 2014, 16:48 51 

VITOR G OPA NO 

PbPER JUDICIÁRIO 
Dimito dá Comam da 

C;içwlerria Estado do Paraná 
' Av„ Pangot de Souza, 1212 

Cartóio' do Coniuder, Cistribuidor, Partidos 
Depositário .PtIlAzo ikv:dado: Judicial 
CWPJ 01.282,16110001-67 
Dirce Stevens Faceio - Titular 

pi„4'czwF, 	 ,2e 
: 	que este documento é cópia •iiai 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Página 1 de 1 

0001Q, rj 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.472.967/000 
Certidão n°: 6543-662- 44 
Expedição: 16110/2/014, ,ÁS 15:03:48 
Validade: 13/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se— que COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Lei MunItipa 	91 

LI 

Data da Avaliação 
21/02/2014 

Responsável Pela Avalia 

dna 
Insp ...tora Sanitária 

Portaria 1,19  5 1/201 

Luci• o Wiiniewski 
te►in no 

CRMV- 621-PR  
Chefe Visei 

Decreto 71112002 
saniescsamessieneidaneseemseamemaituanli 

OOSE 
ATIy] 

COMÉRCIO VA1ZEJIS„T$ 
PREDOMINÂNC.ÈA 

MINIME: RCÁI) 

Validade: 31/12/2014 

OES 
INCIPAL: 

RCADORIAS EM GERAL,COM 
ODUTOS ALIMENTÍCIOS-

RCEARIAS E ARMAZÉNS. 

1111~1111111 	 

licença em local visível ao consumidor / usuári.d:é' 
obrigatória. 

ClenCGo que ecte cloc;uni2nto é cópia fia! 

A afixação 

Álvara Municipal 
099/92 

bise. Municipal 
01357-9 

Código Atividade 
47.12-1-00 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO CIBRAZEM 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA ME 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1523 
CAPANEMA - PR 

Na..~.4421al 

REPRESENTANTE LE 

NOME: NELSON JUNIOR KRAEMER 
CM 971.410629-04 

Respons el p a VISA 

RECLAMAÇÕES 

35524431 

CNPJ/CPF 
85.472.967/0001-29 

Lic. Sanitágt 

N° 0 /' 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
' 	Adelar Migtiel P 	mi 
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COMÉRCIO DE GENÊROS 
0( 1 

ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA-EPP 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema / PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 053/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 

5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: NELSON JU IOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 P/PR 971.410.629-04 

Administrador 



'Ï" 

COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA-EPP 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema / PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 1.E 3350106129 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 053/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG 

5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

SW‘ 
Nome: NELSON J IOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 SSP/PR 971.410.629-04 

Administrador 

SERVIÇO NOTAREM: E CAPAREM/4 
Adelst 	P zini 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNP]: 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 21/10/2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 053/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 053/2014 , cujo 

objeto ó o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Capanema/PR, 17 de Outubro de 2014 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Sócio 
SERVIÇO NOTAINALE CAPANEMA 

MiguelAdelar 	P ini 
Aponto delegado 00,9... 

lagoas n° 132, Capanema 	- CEP 85760-1100 - cartorlop "ni@hotmallcom 'W (46) 3552-3710 



Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0023365-7 75.133.611/0001-07 

250.000,00 SOCIO 

125.000,00 SOCIO 

125.000,00 SOCIO 

14/635220-3 

7 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO.  

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
dertificamps que as infOrmações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Data de Arquivamento d 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro,Cidade, IJF, CEP) 
AV 7 DE SETEMBRO, 549, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL-SUPERMERCADO; 
COMERCIO VAREJISTA DE VALE GAS; E 
LANCHONETE E RESTAURANTE.  

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 
Prazo de Duração Microempresa ou 

Empresa'de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Indeterminado 

SÓCIO/Participação no Capital/Espécle deSócio/Adinlniátrador/Térrtilho do Mandato 
Norne/CPF ou CNPJ 	 • 	 ' 	Participação no capital (R$1 Espécie de Sócio 

MARIO JOSE KRAEMER 
332.393.479-20 

JACEANO KRAEMER 
007.813.729-25 

FABIO KRAEMER 
045.474.839-65 

Último Arquivamento 

Data: 16/1_9121:113— 	 Número: 20135940761 

Ato: ALJESAÇÃO. 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXXXXXXX. 

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX  

Sta us 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA , PR, 17 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA.  
SECRETARIO GERAL 



DO PARANA 

 

JUNTA CO ER EP& 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 76.133.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, c,as 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro São istóvão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMÉR 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de 
14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CPF 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada umá-,-F/ 
inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 125.000,00p 

125.000,0 FABIO KRAEMER 25 125.000 
TOTAL 100 500.000 500.000,0 
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO OSE 
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os p deres 
e- atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em .atividades estranhas ao interesse social reitdfdtstirtlínábrigaVjesrsejaem favor 
de qualquer . quotista ou de terceiros, bem como ---iiVrgibÉrãfiêtiàffibVMPiÉtíritiveis da 

cio sociedade, sem autorização do outro sócio. 	 rigina;  
Cs.parislwa, .17/  r (i  



a Kraemér 
Sócia Retirante 

C panema - PR, 18 de Julho de 2013. 

aemer 
inistrador Sóci 

40 • NeraIN 

JUNTAV  COMERCIAL 
PARANA 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 	HM 2 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da le 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimen . de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

7 i, 
6.-~?t, 7 -(4/~ei. 

Jaceano Kraemer 
ócio Administrador — Ingressante 

//Ge  Pvitu., 

Fabio Kraemer 
Sócio - Ingressante 

JUNTAYCOmERCiAL 
DO PARANÁ 

xxop, Re 

JUNTA COMERCIAL  
AGENCIA,REGJONAL DE CAPANEMA:•:r 

U CERTIFICO REGISTRO EM: 1 6/10 /2013 
SOB. NOMERO:.2013594 0:16' 
Ritci.totolo: 131594076-1 DE 09/19,201 

EmpÉesa:41 2.,00,23365: .7 
KRAEMER KRAEMER LTDA 

Ndfejtom idiun's,.0e1 d.e GaParlarria 

CUrtMe£1  que este documento é c,C0.3 fiei 

do originai. 
Capanerna, 	).-1/0 

SEBASTIÃO MOTTA 

-• SECRETARIO GERAL 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MÁRIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 

./ aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato.  
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assim  
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 ( 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) co 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta&sf4te, mil, e;  qyjnMprg,opgeáts), 
aumento será integralizado em moeda corrente do pâts nesteatw3  ricagfialt0é cópia 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 
seguinte redação: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato pelos sócios na seguinteproporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 

MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 

IDA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 
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1. MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o reql~d-eC6" u ao 
Universal de Bens, natural de Vila lvagaci - RS, comerciante, reSidgfir' efo 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairrohlo 	 P\ 
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316. 2 S 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de CokiuàbackUli 	de/ 
Bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e domicili,ad n 
Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão'', - '045: 	O, 
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicoS2sótios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando. R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas 
mil quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, integralizadâs em moeda corrente do 
País, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita  ao  valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: As 
deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante a 	 cyfl'i" '''elo 
artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do -Cont ot 	 a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício soá 	s ,.qc 29,,s elider rão 

tr a /j 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 72  da 3a alteração do 

4 ,. 

trg-§5— 	onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na função—der-Aerente da 
Sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7' da 32  alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO  
JOSE KRAEMER, individualmente, com os Poderes e atribuições de Administrador, autorizado o  
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou  
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou  
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 72  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração  
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula 8a do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9' do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 92  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da  
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 122  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do  
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas otas os lucros ou .erdas a urados. 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

n't A ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 10' do Contrato Social onde c 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraçi o 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10' do Contrato Social 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a ti  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redação,: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio  
remanescente o valor de seus haveres será 'apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será—acletartã'jínõutrõt—s ---  . G 	 a sociedade se  

A CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vistam—el)a modificação 
cia com o que determina o art. 2.031 da Le.  ° t-46/2002, os sócios 

ento atualizar 	 con rato social, tornando assim sem 

resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DECIMA SEGUN 
ora ajustada e em conson 
RESOLVEM, por este ins 
efeito, a partir desta,data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral -
Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, (lar srá 
mensal, a titulo de "pra labore", observadas as disposições regulamentares pedi e testÁ 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a s ae a¥ c 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poss yel 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apuradcitstuida 	, 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificadà~d90 
espécialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em rela9ão a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
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E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pi22t2CASI 
Cknkteti que e!:f"e':.,  .:J(..:,;,À,fierito é cópi 
i 	 a fiei Co 

4BESCRITORIO CONTgIBIL BL.LIME CIRPRNEMA-PR - rort4E: 



0,00 	 0,00 

18,90 

2,60 

0,00 

5.670,00 

1.560,00 

0,00 

2,56 	 33.280,00 

Preço Total Preço Unitário 

0,00 	 0,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 900,00 PCT 12,98 

55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA 1.000,00 KG 3,58 CANTU 

BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 

600,00 KG 14,05 

MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO' PACOTES 
DE 1 KG 

004 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 720,00 PCT 9,89 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 
41074 

005 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 300,00 KG 20,43 CANTU 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

006 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 600,00 UN 2,60 KOVALSKI 

DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

007 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 360,00 UN 7,75 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM PENCA, 

FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MUITO MADURAS), 
COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR CARCTERSTICO DA ESPÉCIE, SEM 

13.000,00 UN 2,56 CANTU 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

3,49 	 3.490,00 

0,00 	 0,00 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75 133 611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

CPF: . - RG: 

 

Telefone representante: 

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PANI3V1A/PR 

 

Conta: 16742-8 Data de abertura: 5/8/2009 

esProposta - Versão: 1.1.3. 7 
	 21/10/201408:16:41 



0,00 0,00 

21/10/2014 08:16:41 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

009 	BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

010 	BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 	BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURNSIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 	BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 

esProposta Versão: 1.1.3.7 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 16742-8 
	

Data de abertura: 5/8/2009 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

5.000,00 KG 2,56 	CANTU 2,56 12.800,00 

2.400,00 UN 3,68 0,00 0,00 

0,00 	 0,00 

CPF: . . - 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

2.400,00 UN 3,68 

2.400,00 	UN 	 3,68 



Município de Capanema 	 rag ina 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 	 E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: 

RG: Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote oni 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: 	. - 

Agência: 907-5 - CAPA NEMA - CAPA NEMA/PR 

Qtde. 	Unid. 

Telefone representante: 

Data de abertura: 5/8/2009 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Conta: 16742-8 

Preço Máximo Marca 

DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

013 	BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 	 1.200,00 	KG 
	

3,65 CANTU 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

014 	BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 	 2.000,00 PCT 
	

6,32 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

015 	BISCOITO 'TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA 	 1.000,00 	PCT 
	

5,32 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

016 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 	 1.000,00 	UN 
	

11,27 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

017 	CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 	 600,00 PCT 
	

1,80 

PACOTE COM 10 G 

018 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, 	 8.000,00 KG 
	

21,27 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 	CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 	8.000,00 	KG 	 21,87 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 

	

3,49 	 4.188,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 0,00 

esProposta- Versão: 1.1.37 21/10/20 4 08:16:41 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

POR EMBALAGEM. DEVERA SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

020 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 3.000,00 KG 3,29 CANTU 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

021 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.800,00 KG 2,83 CANTU 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

022 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 1.200,00 CX 4,55 

SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

023 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 400,00 PCT 4,03 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

024 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 14.000,00 KG 7,10 DIPLOMATA 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

025 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 400,00 PCT 2,72 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

esProposta - Versão: 1.1.37 21/10/2014 08:16:41 

0,00 0,00 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

2,99 8.970,00 

2,79 5.022,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6,98 97.720,00 

Município de Capanema 	 rauti 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LIDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : Oc ,  I 	)te 001 

CPF: 	- 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 
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0,00 0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 
	

0,00 

s-.77àâ 

711 

	0,00 

2,69 	 5.380,00 

21/10/2014 08:16:41 

0,00 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRABVIER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 
	

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

RG: Representante: 

Endereço representante: CAD-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: . . - 

Agência: 907-5 - CAPANBVIA - CAPANEMA/PR 

Qtde. 	Unid. 

Telefone representante: 

Data de abertura: 5/8/2009 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Conta: 16742-8 

Preço Máximo Marca 

026 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 
KG 

027 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO 

ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

028 	FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

029 	FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

030 	FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS INTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

031 	FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

032 	LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 

esProposta- Versão: 1.1.a7 

	

600,00 KG 
	

8,52 

	

1.500,00 	UN 	 6,36 

	

1.000,00 	KG 	 3,65 

	

1.200,00 	UN 	 4,62 

	

200,00 	UN 	 13,55 

	

400,00 UN 	 4,72 

	

2.000,00 KG 	 3,16 CANTU 



2.000,00 PCT 9,27 

	

15.000,00 	L 	 3,43 

	

10.000,00 KG 	 6,45 CANTU 

	

500,00 PCT 	 4,47 

	

800,00 	KG 
	

3,25 MOACIR DALCUL 

1.600,00 	UN 	 5,05 

Município de Capanema 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75 133 611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552- 	Fax: (46) 3552- 	Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote::.001 	' LOie 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

033 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR INTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

034 	LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 
1 LITRO 

035 	MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

036 	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM INTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

037 	MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

038 	MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 

esProposta - Versão: 1.1.37 

CPF: . . - 	 RG: 

Agência: 907-5 - CA PANEIV1A - CA PANEMA/PR 
	

Conta: 16742-8 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 5/8/2009 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6,39 63.900,00 

0,00 0,00 

2,99 2.392,00 

0,00 0,00 

21/10/201408:16:41 



Município de Capanema 	 Página: / 

Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

039 	MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 
	

400,00 PCT 
	

3,70 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

040 	NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 	 200,00 	PCT 	 4,35 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

041 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 	 2.400,00 	UN 	 3,87 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900 ML 

042 	OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 	1.800,00 	DZ 	 4,73 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

043 	PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 	4.000,00 KG 	 9,30 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NAS SEGUNDAS-
FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE 
DE 50G 

044 	PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, AROMAT1ZANTE, PODENDO SER 	 300,00 UN 	 10,40 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

045 	PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 	 300,00 UNI 	 10,40 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

0,00 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: . . - 

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PANEMA/PR 

Qtde. 	Unid. 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 16742-8 
	

Data de abertura: 5/8/2009 

Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 

21/10/2914 08.16:41 



300,00 	UN 
	

10,40 

800,00 	PCT 
	

5,80 

800,00 KG 	 2,30 

400,00 KG 	 6,33 
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Pregão 53/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote': 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

046 	PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, INTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

047 	SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

048 	SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

049 	SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA— 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

050 	TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

051 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML 

Telefone representante: 

Data de abertura: 5/8/2009 

1.400,00 	KG 

800,00 UN 

6,07 CANTU 

3,23 

Preço Unitário Preço Tota 

0,00 0,01 

O, 00 0,0( 

0,00 0,01 

0,00 0,0( 

6,05 8.470,0( 

0,00 0,0( 

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 
	

Conta: 16742-8 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

252.842,01 

252.84;01 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 / 121/10/201408:16:4 



Telefone representante: 

Conta: 16742-8 Data de abertura: 5/8/2009 
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Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

CPF: . - 	 RG: 

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 	'1 

,61̀ 3  
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 

KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
CNPJ 75.133.611/0001-07 
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JUNTA,,,C0 ' ER IA1 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 76.1'33.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, cas 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro São istóvão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de 
14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CPF 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 	/2 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 	( 125.000,00 
FABIO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSÉ 
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os poderes 
e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar b s imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DO PARANÁ 

2 2 



C panema - PR, 18 de Julho de 2013. 

41111111111111rr 	.'"r4IP:aemer 
&kir A. inistrador 

a Kraemár 
Sócia Retirante 
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JUNTA COMERCIALDO PARANA 
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KRAEMER. E. KRA:EMER LTDA.' 

V JUNTA , COMERCIAL 
DO PARANA 

‘"? 	 2 KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	IHM 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da le 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimen 	de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

6 1-~1  *." ?- 	AWrnei. 
Jaceano Kraemer 

ócio Administrador — Ingressante 

49Slit-o 1/Ge 
Fabio Kraemer 

Sócio - Ingressante 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

FL1/2 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MÁRIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250 e e e 00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüe a 	será assim 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cota oe R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país Inste ato. ;.: , 	\ 
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colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o 
seguinte redação: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
n 

SÓCIOS  % QUOTAS CAPITAL R$ 

MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 

IDA KRAEMER  50 250.000 250.000,00 

TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nao 

capital social passa a ter a 

reais) divididos em 500.000 
real) cada uma, integralizadas 
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Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 
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CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A responsabilidad 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 dé 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao  valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela inteqralizaoão do capital social.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6' do Contrato Social onde constava: As 
delib= ações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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1. MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o re drWdê-  Co 
Universal de Bens, natural de Vila Ivagaci - RS, comerciante, re içír 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairrc 	o Crt 	P) 
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.. 204S 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de Coilriu 
Bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e domiciltá 	 kcAlé 
Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão;\ 	 'fio, 
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, uni 	jstrcios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada unia, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 

53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 

53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas 
mil) :71,10tas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadàs em moeda corrente do  
País, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NIARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.0 	00 

LTOTAL 100 200.000 20 .0~3 

KRAEMER &KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

~ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 
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que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante alltâcó)  
artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. kCi' 

	

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a  do Contato S 	f 	a Jr a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício soáàl, dos tzcttk eliderdráo 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 	\g> 	9/ 
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 7a  da 3a  alteração do Viitsqt910a1 onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na funçká---dEr-Terente da 
Sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de-caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a da 3a alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO 
JOSE KRAEMER, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o  
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula 8a do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9a do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos  
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da  
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a  do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os I cro,s, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social passa irá 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adm istrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas otas os lucros ou erdas a urados. 
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kát,A ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL: 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 10' do Contrato Social onde c rx é vW4 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraç o lpró0q0 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10' do Contrato Social \A§ •a.pter 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a ~de-fp,  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redação,: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio  
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta,data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral -
Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME 

SOCIOS cy, QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 	os 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, rfiRã.  u 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertiier testar!  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sgcie  
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possyepo '4f1Q,  
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apuradOWA:uida 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificad~àilço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

("5 A. ti 

Capanema-PR, 26 de O bro de 2004. 

I a rae er 
Sócia 

Franco Henriq da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 00. 
Certificamos que as informaçõesabaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

;.; 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
KRAEMER &KRAEMER LTDA 
Natureia 'Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

Número de Identificação dORegistro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0023365-7 

Data de. Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX  

Data de Início.  
de Atividade 

01/12/1980: 

Endereço. CorriPletó (Loijraçlciure, iN°  e CornPkenietitb; Reirro,.Cidacle;14Pi CEP) 
AVY,DE SETEMBRQ,549,.SACRiáTovÁci.,. COANEMk PR;135.76000 •  

Objeto Social  
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMÉNTICIOS EM GERAL, SUPERMERCADO 
COMERCIO VAREJISTA. DE VALE GAS E 
LANCHONETE E RESTAURANTE. 

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

500.000,00 

Sócios/Participação no Capital/Espécie deSócio/Administrador/Término do Mandato 	 " Teriiiiim do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capi al (R$) Espécie de Sócio Administrador 	' Mandato 

MARIO JOSE KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
332.393.479-20 

JACEANO KRAEMER 	 125.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX  
007.813.729-25 

FABIO KRAEMER 	 125.000,00 SOCIO. 	 Administrador 	rXXXXXXXXXX 
045.474.839-65 

Ultimo Árquivamento 	
Situação 

Data: 1  	Ntimgro: 20135940761 	 REGISTRO ATIVO 

Ato ALT 	0-".:  

Evento (s):" ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ., 

CAPANEMA PR, 17. de outubro de2014 

SEIEW1 /4 TIAO.MOTTA  
SECRETARIO, GERA 



comprovante ae mscnçao e ae 31Illaça0 uaaastrai 1 CL5111.2. 1 4.1%.,  

4-1 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.133.611/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/1980 

NOME EMPRESARIAL 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

.TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO KRAEMER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV 7 DE SETEMBRO 
NÚMERO 
549 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/0612002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1711012014 às 1&:37:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

    

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cuque aq 
Atua!i..ze sua.. pági na. 

file:///ClUsers/Eldo/AppData/Local/Temp/RXQ5BGIJ.htm 	 17/10/201 

  

   



Certidao Negativa de Debito 
	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

( 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 247852014-88888611 
Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro dê.20-1-0-.--- 

Emitida er629/09/2014'.' 
Válida afé 28/03/2015. 

Certidão it.  -gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto=CN... 17/10/2014 



17/10/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSI m prim i r Papel .asp?VARPessoaM atri 5088257&VAR Pessoa= 5088257&VAR U f= PR &V... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75133611/0001-07 

Razão Social: KRAEMER E KRAEMER LTDA 

Endereço: 	AV SETE DE SETEMBRO S/N / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS..,  

,---; 

Validade: 06/10/201 	04/11/2014 

Certificação Núme o: 2014 00602355710581973 

Informação obtida em 17/10/2014, às 08:46:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm prim i r Papel .as p?VAR PessoaM atr iz= 5088257&VAR Pessoa= 5088257&VAR Uf= PR &VAR Inscr ... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida-z-eni—buse na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°3, de 02/05/2007. 
Emitida às/09:5/4:09 do dia 02/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida a é 01/03/2015. 
Código de controle da certidão: 1421.3564.74BF.C7A2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17/10/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

if 

PARANÁ 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12458285-25 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.133.611/0001-07 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gmbr 

--Tv" 

Esta Certidão tem validade té 14(02/2015 Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12458285-25 

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/10/2014 - 08:43:53 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outrosLd  negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 17/10/2014 



17/10/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

II if 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA C-É1111) ATO. 
2. RESEN/TE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
A E 30111/20/14, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N°: 9091/2014 C2HJF2QEMZ44442QUM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

183 	 75.133.611/0001-07 	33500629 - 11 
	

195 
ENDEREÇO 

— AV 7 DE SETEMBRO, 549 - SALA 1 - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Restaurantes e similares, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 01 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMZ44442QUM 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13723  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 n 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPAN EMA/ 

,,doitema  

J.,;;rti'Lleo que eets documento é eibpkaftel 

PÔDER-JUDICiÁRt0 

Cryamina,  
do osiOnat. 

jutay,(U Direito da Comam de 
CaRarierna - Estada do Paraná 
Av_ PosiQot cie gate,a, 1212 

Cartório' do Coritadw, Msitibutiier, Particksr, 
Depositário i"."1t)ij,w A.-,KilIador Judicial 
CNPJ 01.259,1 thIWO1-37 
Circo Stevens Farelo - 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

I 	•5"*" 
I i t 	u 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111 1111E111 11111111111111111111111j111111, 111 	11111111111111 11111 	E 	VI 111111 , 
CAPANEMA/PR, 	,).1 	e 2014, 14:12 27 

VITOR HÕd4P • NO 

-...ãrtifico que e documento é cópia fel 

o 
 CP-94(4114  
rgiginal. 

Popm JUDICi.4110 
4utz-G, da Direttod Unam de 
CaAgnernn Ostaelo do Paraná 

'Av, PariQet dé acta% 1212 
CartiSrio'do Contador, t)istilbuider, Partido. 
Depositário pire:40,  Awailado: Judicial 
CNPJ 01259,101/U01-87 
Dirce Stevens r aedo -Ruim' 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.133.611/0-=-U7 

/'" 
Certidão n°: 6 ' 9610-0-/-2014 
Expedição: /1 /10/2014, às 09:30:13 
Validade: 14/04/2015'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expeokiçà,---7  

Certifica-se que KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;, ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

(J1  Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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do original. 
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 	LICENÇA SANITÁRIA Lei Mupicip. 	, 6/91 

\?:t) 
<;.41 • 

--,7,- .. 	. 
t 	,. i'- ____,p, 

''. 

: 
y 'r 

APANEm 

w:O '? PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
IP 

i 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
.), 

,,„ '7  SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

L 

4 0 
R. S. 0 

£2  03/.1.21 
Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO KRAEMER 

Exercício 

2014 

S.M. .S 
R" 

• - 	\C°)  

cNpJ/cpF 	 I 
^/.._1330.611/0001-07 

Álvaral95 /municipal 	I Jose.335 
33500629-11 

C454d7io1-/t0i2,idade 
4711-3/02 

IN.i.e... 5a5n/itti,r* Data da Avaliação 	II 

CONTRIBUINTE 

	

12/03/20
r 	

14, . 	_ 
Remiti • ; vel Pela Avaliação 

1 
da 	' 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 549 — SÃO CRISTOVÃO 

CAPANEMA - PR 
Edn A 

Portaria 
tora 
are ,  'da Zapani 

anitária 
Dig 5521/2013 

REPRESENTANTE LEG • 

NOME: MARIO JOSÉ KRAEMER 

Respo 1  • avel 	a VISA 

. 	
A

.. 
CPF: 332.393.479-20  ach • - 	sniewsld 

&tico Ve erinário 
CRMV-1 •21-PR 
Chefe ,a Visa 

Decreto 5711/2002 
. . 	 OBSE 	ES 

Validade: 31/12/2014 

• 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixação de icença em local visível ao consumidor 
obrigatória. 

/ usuário é 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n 053/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
75.133.611/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
FABIO KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 11. 
8.588.856-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 045.474.839-65, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 17 de Outubro de 2014. 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Sócio 

SERVIÇO NOTAREM. E CAPANEMA 
Adelar Miga& P tini 

agente aer.g.ae  deelena. 

agoas 1f 1332, Capanema r„Pr -CEP 85760-000 - cartorlop Oni@hotmailOorn IR (46) 3552-3710  
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNP): 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 053/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.133.611/0001-
07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FABIO KRAEMER 
, portador do documento de identidade RG n 11. 8.588.856-0, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 045.474.839-65, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 17 de Outubro de 2014. 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Sócio 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEM 
Adelar Miguel P ini 

Rua., lagoas 132, Capanema Pr - CEP 65760.600- cartoriop Inl@hatmall.com  2C (46) 3552-3710 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

WiraraW:, 
Item 0001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO; FINO PRAZO' DE VALIDADE MÍNIMO DE 	 Marca . FLOR DA SERRA 	 ::Quantidade: 	900,05 

55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREciA:ACoNulCiuNAJJO EMPACOTE pi.Aátibá,,INTãRá:RESIENTE, VEDADO HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE 

'DE 'SUJIDADES, PRAGAS É LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG' ' 	• 

Fornecedor 421 	 SC H ENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	 Vencedor 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 10,98 

1 	 10,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1297 

ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 	CASCA 	 Merca CANTU: 	 Quantidad, 	1.000,03 
. 	, 	•  

BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMEKENTREGADEVERA•SEROALXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 249 

3,29 

• . 	. 	• 	- 	. 
Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Declinou Fornecedor 421 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada  

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

3,58 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

3,57 

Declinou 

. 	. 	. 

	

5603 ACHOCOLATADO EM Pó COM AÇÚCAR MASCAVO, Pó PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 	, Marca: • MASCAU . 	 Quantidade 	600,00 
,• 	• 	, 	. 	•. 	•.• 	. 	, 	.• 	. 	• 	..•• 	. 	 . 	. 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO:- DEVERÁAPRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGAl A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTEGRA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES °UFA LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINA-

FORNECIMENTO PACOTES DE 1 KG 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,50 

1 	 13,50 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Vencedor 

Declinou 

Rodada. 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,04 

AÇÚCAR CRISTALSEM'REFIN 	O, DE ORIGEM VEGETAL' CONTENDO SACAROSE DE• • • 	•. marc.g: •  ESTRELA . 	- Quantidade: 720.02 
. 	. 	• ..... • .. 	. 	 . 	. 	• 	. - 	 . ... 	• 	... 	• 	• 	. 	. 

--•C.ANA-DEAÇÚCAR. DEVE;  NO MOMENTO DA ENTREGA•ESTAR ACONDICIONADO EMPACOTE PLÁSTICO, INTEGRO,.RESISTENTE, VEDADO•H ERM ETICAM ENTE. - 

- DEVE.  ESTAR LIVRE DESUJIDADES; PRAGAS, LARVAS E UM IDAD E.DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 41074 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,98 

1 	 8,48 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,88 

- ALHO DE PRIMEIRA ClUALIDADE;OU 'SOA, BULBOS TENROS; FIRMES EGRAD DOS. 	 Marca-CANTU . 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES LARVAS.' • . 	. 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,90 

1 	 16,90 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

20,40 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20,42 

ilem' 00:16 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, Op SEJA GRAÚDA ETENRA;ISENTA : • 	Marca KOVALSKI Qual 

DE.MATERIAL TERROSO, com.  COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA•DEVERÁ SER FEITA EM•CAIXAS-PLÂSTICAS VAZADAS.  LIMPAS 
- .• •• " 	• 	--" 	• 	•,. 	• • •••• 	•- 	•• 	• . 	• 	• 	• • 	. 	• 	 .. 	, 	• 	. 	• • 	.•• • 	-• 	•• 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,60 

1 
	

2,58 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 21/10/201409:58:10 

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

665,60, 

Vencedor 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

2,60 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

2,59 

Declinou 

Declinou 

Item 0307 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA ISENTO DE MOFO E 	 Marca KITAL 	 Quantidade- 	360,0D 
. 	. 

SUJIDADES: EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO. LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS'DADOSQUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM DETERMINAR.' DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

Fornecedor 421 	 SC 	H ENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,40 

1 	 6,80 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,74 

BANANACATURRADE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA GRAÚDAS; EM. PENCA, 	 Marca CANTU 	 Qu.antidade. 	13.00300 
• • 	.  

FRUTOS COM 60 A 70% DE:MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MU TO MADURAS), COM CASCA UNIFORME AROMA E SABOR CARCTER ISTIC O DA ESPÉCIE, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS' 

Vencedor 

Vencedor 

Declinou 

Declin 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,56 

1 	 2,50 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,56 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,55 

BATATA INGLESA DE.  PRIMEIRA IM 	quÁLIDAPgrOU•SEÁSEM•FERIMENTOS OU 	 - Marola CANTU 	 , Quant  	 ,00 
. 	. 	. 	• 	. 	...,... 	. 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS:  COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO. EM EMBALAGEM 

- 	• PLÁSTICA PRÓPRIA-PARA ALIMENTOS • 	• • 	r• • 	• " • • 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,56 

1 	 2,50 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 2,56 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,55 

	

fY31.0' BEBIDA LACTEASAISIOR COCO CONSISTÊNCIA DREMOSA OU LIQUIDA:  • • - 	 Marca NÉSTMILK 	 QUanti 	 2.40000' 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE•SACC PLASTIC O. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA; FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORMEA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIFIDIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-
SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,98 

1 	 2,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,67 

I 	0011 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO,"CONSISTÊNCbA CREMOSA OU.LIQUiDA 	 " Mgr 	tA.ESTMILK •- 	 Quentiderie. 	2400,00 
. •., 	. • 	,.... 	. . • 	• 	• .. 	 . 	: 	• 	• 	. 	• 	•••. 	. 	. 	• 	. 	. 	 .....-  

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM. DE. SACO PLASTIC Ol• INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
• AÇÚCAR; POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE: A EMBALAGEM' D EVERÁ CONTER EXTERNAM ENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-
SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

encedor 

eclinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na imrsão: 5509 p 
	

) 
	

21/10/2014 09:58:10 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Lance Inicial 
	

2,98 

1 
	

2,98 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3.67 

Item:0012 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DEFRUTAS CONSISTÈNCIA,CREMOSA CU 	 M 	• 1./I/ESTM ILK 	 Quartil/1nd, 

LIQUIDA,•ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INDREDIENTES•OBRIGATÓRIO& LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO;AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE: A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁAPRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,98 

1 
	

2,98 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Inicial 
	

3,67 

0013`- BETERIRApADEPRIMEIákOUgIDADÉ, 	TAMANHO MÉDIO E UNIFORME „ 	- Marca CANTU 	 Quanti 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS; SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 
: , •:, 	- . 	. 	• 	: •• . , 	•••••:, 	 -• 	 .  

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 	 Vencedor 

Valor 

3,49 

2,99 

Declinou 

Declinou 

0014 BISCOITOSALGADOINTEGRAL EMBALAGEM PLÁSTICA C ONTENDO•400ÓRÁMAS, 	 Marca CASAREDO... 	 Que Cidade: 	2003,00 
..• 	 • .... ..• • .. 	..:.•• 	. 	• 	. •• 	• 	. .. 	• .. 	 • 	•,• • 	• 	, 	. • 

ISENTO DE MOFO; ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
-ENTREGA--• 	• • -• •••• 	 " 	• 	" 	• 	" 	...." 	" 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,31 

1 	 5,95 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,32 

0015 BISCOITO,TIPO MAISENA EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400.GRAMÁS, ISENTA - 	Marca PRODASA . 	 Quentldace: 

DE MOF0;:0Q0RES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIASNDCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR'DA DATA DE .„.,: 
ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES-DE 4000 	 ' 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,31 

1 	 4,95 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,32 

00000 

Vencedor 

Declinou 

	

Item; 0016'' CAFÉ SOLÚVEL, INST.ANTÂNE0,:ACONDICIONADO EM .FRASC OS DE 203G,.COM • 	 :CAFÉ PELÉ... 
. 	- 	• -• • 	• •-• 	• 	• •• •••• 	• 	•• 	. 	• 	• 	• 	• , 	• 	• 	.. 	• 	. 	• 	• • 	: 	. 	• 	 • 	. 	• 	• •- . 	• -• 	•• 

ASPECTO,: COR; AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, pARASITAS:E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
• INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 	• 

Fornecedor 

R 

Lance Inicial 

1 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

11,26 

9,90 

Vencedor 

Fornecedor 421 	 SCH ENC KEL & SC H EN CKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,25 

Item 0017:,. -; CANELA EM:PAU;•.CASCAOU RANJA; CONDIMENTO.NATURAL FORNEC ENTO: . 	. 	. 	• 	 . 	. 
PACOTE COMI° G 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 21/10/201409:58:10 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 264 

Rodada 

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Valor 

3,65 

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

3,64 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

KITAL : 
	

600; 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 5312014 

(' 2 

Página:4 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Fornecedor 421 
	

SC H ENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

Vencedo 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,60 

1 
	

1,50 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,79 

016 	éAR NE )300,4 MOibÁ MAGRÁ COM:NO MÁXIMO c)46, DE GORDURA RESFRIÁ 	_ 	Marcá ÁF3ÁT. KRAEMER 	 l-Ju.2.r d.1,-Ê 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS; ODOR CARACTER is r ic, o, EnELJJ-D,'. E).1 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO MO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO-ATÉ G MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 
Vencedor Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,26 

1 	 20,50 

	

Item: 0319 CARNE BoyiNA PURA TIPQ pATINHO;  MAGRA; COM NO MÃXIM0,10% DE GORDURA 	' Marcá :-ÁBAT: KRAEMER 	 Quantiàade: 	 ,00 
. 	 • • 	, 	• 	;• 	• 	• 	• 	: 	" 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA LIMPA,NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO: PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE; QUE GARANTA 'A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Vencedor Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,86 

1 	 21,00 

,.020 CEBOLÀ:NAO BROTADA SEM- 	DANOS FISIOLÓGICOS.  OU MECÁN IC OS,'TAMANH O - • 	. Marca- CANTU 	 .Quantidade:- - 
.• 	 • 	••• • 	.•. 	• • 	• 	,••• •:• 	• •••••••• 	• 	•••••••:: • • 	"••••:: 	. 	•• 	. 	 •::•• 

•• UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS,, TENRA E COM BRILHO„CQM•TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS,  

	

FORNEOIMENTO'ENI-EMBALAGEM.Pi:ÁSTICAPRÓPR IA PARA ALIMÉNTOS 	:• 	 " 	 ' • • 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,99 

1 	 2,99 

Fornecedor' 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP - 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,29 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,28 

1 	• ' 'bENOURA, 'FRESCA.  DE PR IM 	EIRÁ:QUAIDAD E;  TAMANHO MÉDIO,•UNIFORME;'SEM 	- 	Marca. CANTU • 	 r-  a:tendi-lado 	1: 	. - 	• '800,00 
• • 	- 	•• . • • • • 	• 	..• 	. . 	• 	•. 	• 	•••• 	..• 	••• • 	• 	. 	• • • • • 	• ••,' •• • • • 	• • 

FERIMENTOS OU,DEFEITOS;TENRAS,:SEM TERRA.01J,CORpOS ESTRANHOS'ADERID OS A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM • . 	. 	 . • •• • 	•• 	. 	• 

	

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 	LIMPAS ' 	" • 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Ralada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,79 

1 	 2,79 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,83 

Vencedor 

Declinou 

u 

Vencedor 

Declinou 

tj 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,62 

CHÁ MATESABORSATURALPÀFiAiNFUSÃO• TOSTADO CAIXA.  COM  40à E 25 	• 	,00 
!•• • 	• 	• 	• 	..• . 	. 	. 

-SACHES, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTANCIAS NOCIVAS ODORES ESTRANHOS PRAZO DE VALIDADEM ft‘l IMOD E 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 	-• 	 • •....•• 	•.• 	. !•.••• 	'• 	• 	. •••. • 	• 	• ••.• • 	•• 	• 	• •• 	••• 
Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,54 

1 	 3,95 

Fornecedor 421 	 SC 	HENCI<EL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,55 

Vencedor 

Declinou 

COLORAU, PÓ PINO,• COR LARANJA, AROMA E SABOR dARACTERISTICOS 	 Marca KITAL 

AUSÉNC IA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA` DE 06 MESES 'A PARTIR. DA DATA DE ENTREGA 
• : 	. 	 . 	: 	 • 	 • 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na xersão: 5509 p 
	

21/10/20140958:10 



Vencedor 

Declinou 
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FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,90 

1 	 3,60 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

4,02 

COXA ESOÈRECOXA CONGELADA; LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 	 Marcar. DIPLOMATA 	 Qual;rti 	 14.000,00 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE:POSSA ALTERA,LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO; ODOR E SABOR PRÓPRIOS; DEVERA SER ENTREGUE EM 
, 

MONOBLOCOS; CAIXAS D PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO TRANSPAREN TE E Ai-ÓXIDO Élivi Pd,  NÃO: 	VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA COMO 
GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Vencedor 

Valor 

6,98 
6,97 

421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Declinou 

Valor 

6,98 

2644 COMERCIO DE GENER OS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Declinou 

Valor 

5 	CRAVO DA INDIA OBTIDO DO, BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 	 Marca: KITAL 	 Quantidade: 400,00 ...• .. _... 	_ 	; • 	. 	; • 	. . 	• 	 , 	. 	. .. 	 _ ...  
COLORAÇÃO PARDO ESCURA CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES VALIDADE 
MÍN IMA DE 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL 8, SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,50 

1 	 2,30 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,71 

DOCE-DE FRUTAS, PASTOSO', 	RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS : 	Marca AU .REÁ 	 Quantidade 

•-COMESTIVEISDESINTÉGRADÁSDERRUTÁS-Oli VEGETAISCOM AÇUCARES,. COM OU SEM ADIÇÃO. DE ÁGUA PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
• INÕREDIENTES•É XDITÍVÓSRERMITIDOS isóii-EsTÉs PADRÕES ATÉ 	ddivsisTÉNc IA APROPÉA, SENDO EINIALM ENTE, ACONDICIONADA DE Fr HM 

ASSEGURAR SUA PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 KG 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,98 

1 	 6,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,51 

••-'-EXTRÁTO'DE-TOMATE, EMEALAGENE EM •LATA/SACHECOM 	NÃO PODENDO • - 	 Marca: •." QUERO.' 	 ..: Quantidade 
• .„ 	„,..- 	 •• .••• 	,• 	...• 	- . 	 - 	•••••,... • . ••• 	, 	. 	. 	 - 	. 	 -  

:.-ESTAR VIOLADA,.01.1.AMASSADA:LIVREDE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA NOCIVA ODORES ESTRANHOS PRAZO.Q E VALIDADE M ÍN IMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 	• 	 • • 	•" • 	• •••• 	• • 	' 	• • •• 	• -• 	• • 	• •• 	••• 	• 	'• • • 

cedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rolada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,98 

1 	 5,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GÉNEROS ALUA ENTIC (OS KRAEMER LTDA 

Valor 

6,35 

FEIJÃO CARIOCA TIPOI, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E. 	 - . Marca .- FEMILA • .• 	 Qual . ...... 	 • 

•S:ÃOS, ISENTO DE.  OUTROS TIPOS DE FEIJOEs•E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES;;EMBALAGEM PLÁSTICA,ATOXICA,TRANSPARENTE;••NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS•DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, NFORMAÇÕESNUTRICIONAIS, LOTE DATASDE:FABRICAÇÃO E - 
VENC IM ENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO. EMBALAGEM DE 1 KG 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3,65 

1 
	

3,63 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 
	

21/10/201409:58:10 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 7,09 

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Lance Inicial 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3,64 
. 	„ 	. _ ... 

FEIJÃO-PRETO, TIPO 1, NOVQ:DEBOMOSZIMENTOGRÃO8iNTEIROS E SÃOS» - 	 Marca  FLOR DA SERRA ':, 	: Q113.0~ , 	1 0,00 

ISENTO DE OUTROSIPOS DE rá.i(E:64Áciá.;.,rokrÉàiALitÉRI4OSO. E SUJIDADES "EMBALAGEM PLASTIQA'ATOXICA.,TRANtFARENTE,,NAO:VIDIÂDA,---
bONTEN DO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN C IA,•INGREDIENTES; INFORMAÇÕES NUTRIC IONÁIS; LOTE;•DATAS•DE•FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO) VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO' EMBALAGEM DE 1 KG 

Vencedor Fornecedor 421 
	

SC 	H EN C KEL & SCH EN C KEL LTDA - E P P 
R 
	

Valor 

Lance Inicial 	 4,59 
1 	 4,49 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,61 

Declinou 

FERMENTO BIOLÓGICO SEDO". PÁRA PÃO; AUSENTE DE QUALQUER ÇARACTERISTICA 	Marca SAFTINSTANT 	 , 200,00 
...• •• 	. •.• .• 	- 

-1.QUE NÃO SEJA INÈRENTEAQOROD Irra EMBALAGENS INTEGRAS E LIVRES DE3UJIDADES.:PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA 
"DO.. 	.. .................. EMBALAGEM DE 90G 	• • " 	• • " 	r' ' 	 • • • •  	••• • •" • '"'• 	. . . 	• 

Fornecedor 421 	 SCH EN C KEL & SC H ENCKEL LTDA - EPP 

Rodada - 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,50 

1 	 11,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,54 

Vencedor 

Declinou 

FERMENTO QUEM IÇO,SECO PARA BOLO, RO FINO; H pm QGÊNEO, COLORAÇÃO 	 Merca: RO.YAL: 	 Quantidade: 	400,00 
, 	 . 	.   

BRANCA. ISENTO DE. UMIDADE E SUJIDADESf. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA COM DADOS DOPRODUTO NO RÓTULO.:VALIDADE MÍNIMA DE 6 
• (SEIS) MESESA CONTAR DA DATA "DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM b E 50G  

Fornecedor 421 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 264 
Rodada  
Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Valor 

4,68 
4,68 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

4,71 

Vencedor 

Declinou 

	

LARANJA:DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA,  FRESCA.SEM..FERIMENTOS:OLF . 	 ÇANTU. 
. 	 •• 	• • 	• 	.• 	.. • ... • 	. 	 • • 	•• • 	.• 	.• •• 	• 	. • 	•• 	. 	•• 	. " 

DEFEITOS,. NÃO DEVEbEDERÀ PRESSÃO.COM  OS DEDOS,:GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO 
ENTREGA DEVERÁSER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LMPAS I " 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEM ER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,69 

1 	 2,69 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,16 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 3,15 

. LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃODO.LEITEDE 	 Marca' - DAMBY- 	 iluantidade: 	2,00606 

VACA INTEGRAL DE C OR BRAN CA, COM ODORE SABO AGRADÁVEL E.CARACTERíSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMÁTIVOS - 
C ONFORM EALEGISLAÇÃOASSIM DETERMINAR,. DEVENDO ESTAR' ÍNTEGRA DEVERAAPRESENTAR VALIDADE MINIMADE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA p ,I-T,', 
DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

:" 0634 .'i: LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO DURANTE 	 TERRA VIVA 

Fornecedor 421 
Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedo 26  
Rodada  

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Valor 

7,98 

7,78 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

9,26 

VCIleed<Àh' 

Declinou 

• Onantiriade:' • . .15.000,00 

2 A'4 SEGUNDOS, A UMA TEMRCRATURÁ ENtRE:130°  E.158°-Ç,"11/.1EDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DEFLUXO d:00N0o, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOH' A 32°C'È ENVASADO SOB COND IÇ ÕES ASSÉPTICAS ÉM.EMBALÀGÉNS ESTÉREIS.  E.  HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMEALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

Fornecedor 421 
Rodada 

Emitido por: GABRIEL C IPR [AN!, na versão: 5509 p 

SCH EN C KEL & SC H ENC KEL LTDA - EPP 
Valor 

Vencedor 

21/10/201409:53:10 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Lance Inicial 
	

2,80 

1 
	

2,75 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 
Rodaria 	 Valor 

Lance Inicial 
	

3,42 

MAÇAE1J.J1,:ÉRUTAIN NATURA'ESPÉCIE VERMELHA; TAMANHO Ni EDIO;  PR1M 	: 	Marca CANTU - 	 Quantidade 	:10.000,00 
. 	 . 	. 

LINHA NACIONAL APRESENTANDO.  AMANRO, COR EÇONFoRmAçÃd úNiFoRmÉ;:DEVENDO, ER BEM DESENVOLVIDA EMADUgA, COM  ppifi-INT.ÀC.p. E 
FIRME:SEM- DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS-ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;ACOND ICIONADA-EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU- EM-CAIXAS-
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

Fornecedor 90 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

KRAEMER &KRAEMER LTDA 
Valor 

6,39 

6,39 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

6,45 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

6,44 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Iteni-0036:.-;;.MACARRÁáPARAPUBáCOM OVOS.,.VITAMINADO,OOM POSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 	roáré:a vrdAR....i. 	. 	 úaniidedá: 	500.00 

PRIMEIRA QUALIDADE SÃS E•LIM PAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA FORNECIMENTO PACOTES DE O K( 
.. •••• - 	 . 

Fornecedor 	 ..- 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS kRAárÉáltbA 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

4,46 

4,15 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SC H ENCKEL LTDA - EPP 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

4,47 

0037 • •:• MANDIOCA,,;•  CRUA DE••SCASCADA.0 O
. 
N..GE.  

LAD•  A, NOVA•C. O M
• • 
• BOM  COZIM ENT•  O:...  .. • 

M 
	

. MOACIR DALCUL 	 Quaritidadd 	: 809,00 . . 	• 	: 	. 	•• 
...EMBALADA  EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS..OEVERÁ SER TRANSPORTADO EM: CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 

QUE MANTENHAM SUATEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ AENTRECA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE-EM CONDIÇÕES' 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,99 
1 	 2,99 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,25 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

-• Inicial 	 324 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

I 	CEO. MARGARINA CREMOSA COM,SAL, SEM GORDURAS TRANs,oRiurosDE ÓLEO 	 Merca .PRIME. 	 Quantidade' • 	1.600,00  
- 	. 	 .r.•. .. 	....• 	•  

\'/EGETAL,c9nnESTIVEL,-:CONTENDO. VITAMiNAS;AÇÚCAR.E pLoRáciDE SÓDIO. DENTRO D OS.PAD ROES LEGAIS: PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO. DAS 
NORMAS QUE DETERMINA-A LEGISLAÇÃO: DEVERÁ SER CREMOSA COIV•ADiçÃo.DE SAL, EMBALADA EM- POTES PLÁSTICOS RESISTENTES,-ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA DEVE CONTER ROTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
FORNECIMENTO: POTES DE 5000 

Fornecedor 264 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada  

Lance Inicial 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS-KRAEMER LTDA 	 Vencedor 
Valor 

5,04 

4,90 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Declinou 
Valor 

5,04 

MILHO PARA PIPOCA b É PRIMEIRA. QUALIDADE COM ADEQyADO ESTOURO DOS 	 Marca FLOR DA SERRA 	 Uuantirlark, 	.400.00 
. 	• 	. 	. 	 • 	.   

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA TRANSPARENTE; NÃO VIOLADA CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTE DE 500G' - '• - 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,80 

1 	 2,70 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,69 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na tersão: 5509 p 21/10/2014 09:58:10 

Vencedor 

Declinou 
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Valor 

3,50 

3,50 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

4,34 

CG11 - NOZMOSCADA MOÍDA:ISENTA DE SUJIDADES, MCEPOS INSETOS E OUTRAS 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS AOPRODUTO EMBALAGEM DE 16G 

Fornecedor 421 	 SC H ENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

	

ÓLEO DE SOJA REFINADO, iNADO; TIPO 1, ACONDICIONADO EM:   EMBALAGEM PLÁSTICA 	 Maria:C Miiip 	 _ Ouantdade: 	4 0,00 
•• 	-•,.. 	...,• 	. 	• 	.. 	.. 	• • . 	, 	• 	. • . 	•• •: 	. . 	 , , 

'AT,OXICA•TRANSPARENTE E NÃO VIOLÁDA'CONTENDO OS DADOS DO PRODLITO,•PREFERENCIALMENTE DE':swq LIVREDET.RANSGENICO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATADE ENTREGAPORNEC IM ENTO:-FRASC OS DE 900 ME 

Vencedor.  

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada  

Lance Inicial 

421 	 SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA EPP 

Valor 

2,98 

2,89 

2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

3,85 

Vencedor 

Declinou 

OVOS VERMELHOSERESCOS, 	GRAÚDO; 'ÍNTEGROS, SEM•MANCHAS,SUJIDADES E 	.. • Marca CARM iNATI • 	 OtantHdarle• 	1 

RACHADURAS, COR-;'ODOR-OU SABOR 	ACONDICIONADOS ÉgEMBALAGEM APROPRIADA COM.12 UNIDADES 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ÁLIMERTICIDS KRAEMER.  LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,72 

1 	 4,40 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL& SCHENCKEL LTDA- EPP 

Declinou COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

9,29 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Declinou SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

10,40 

Fornecedor 421 

Rodada  

Lance Inicial 

Pó PARA.  GELATINA SABOR MORANGO;-COM AÇÚCAR2AROMATIZANTE, PODENDO SER 	Marca APTI 	 Quantidado 
. 	. 	. 	.      

- 	 - 	 ' ADICIONADAD E CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, INTEGRAS .E RESISTENTES.  
DEVER ÁAPRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG • 	- • 	' 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 21/10/2014 0958:10 

011-' 	• ,ISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

Vencedor 

Declinou 

Rodada 	 Valor 

L - 	e Inicial 	 4,73 

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO.  DE SAL; COMPOSTO DE FARINHA . 	Marca -,PRIMOS 	 Quantidade 	4.000,00 
. 	• 	. 

DE TRIGO ESPECIAL ÁGUA SAL E 	 QUÍMICO. FERMENTO: 	DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. DEVERÁ SER-ENTREGUE NAS SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL-TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 D.Á 
MANHÃ PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,98 

1 	 8,50 

. 	. 	. 
0044•-•:.• •PO PARA GELATINA SABOR ABACAXI; COM no ÇAR,'AROMATIZANTE;t POD END SER 	Marca . APTI• •• • • .. 	 - Quantidade: 

• .., 	• 	,• •: 	, - 	• 	 . 	• •:. 	•:. • •, 	. 	• 	, 	 . 	. • 	...• 	• • 	• 	.. 	• 	•••• 	• 	•• 
ADICIONADAD E CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, :ÍNTEGROS E RESISTENTES:OU. EM CAIXAS LIMPAS, INTEGRAS E RESISTENTES. 

•-• DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMADE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA-DATA-DE ENTREGA-  FOR NEOWIENTOt-PAC OTES'DE 1'KG-•• 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,39 

1 	 9,90 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,40 

5 	PÓ PARA GELATINA sAspER•LIM ÃO,,COM AÇÚCAR, PkROMATIZANTE, PODENDO SER 	 • Marca t•• APTI 	 Quantidade: 	' 300,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS.: ACONDICIONADA EM SACOS.  PLÁSTICOS; ÍNTEGROS E RESISTENTES OLP.EM CAIXAS. UM  PAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
bEVÉVikAPáEáÉNtAR VALIDADE MÍNIMADE6•(.áÉi§) MESÉSA PARTIR-DA DATAb E ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,39 

1 	 9,90 

Vencedor 

Vencedor 

It 

It 

Vencedor 

Declinou 



Vencedor 

Vencedor 

Declinou 
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Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

10,39 

1 
	

9,90 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

10,40 

SAGU,. ISENTO bÉMOÉ0,.ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTANCIA NOCIVA . 	. 	. 
PRAZO MÍNIMO DE /ALIDADE DE 06 MESES RARTIR p;s, DM-ADE-ENTREGA - 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO IDE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,79 

1 	 4,50 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,60 

Marés: : PRATA.  Ouant 	 800,00 

Vencedor 

Declinou 

SAL IODADO;:CQNSTITUICGDECRISTAIS DE GRANULAÇÃO. UNIFORME:E:ISENTO- 	 Marca MOC ' " 	 QUanticL6d,  • 
. 

. 	.. • ... • 	. 	 .,••••••_ 	•••• 	• 	• 	.... 	• 	. 

DE IMPUREZAS E UM IDADE;,ACOND IQ IONAD O çm SACO PLÁSTICO, INTEGRGATOXIC 0,.RESISTENTE;-VEDAD O HERMETICAMENTE E LIMPO. A EM BAL.,.6:,EÍ.1 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OSDADOS-QUE-A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR-F 
DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,29 

1 	 1,95 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Inicial 	 2,25 

SALSICHA TIPO NOT. DOG, PESANDG4p GRAMAS pApN Ém PACOTES pç 3 	 - Marca ..ITALI 
• . 

QU LOS, CONGELADA (A TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 18° p), DEVERAAPRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOI-i 
CARACTERÍSTICO: NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE -APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDAE/OU PEGAJOSA; EXSUDATO LIQUIDO OU PARTESFLÁC IDAS nu DE 
CONSISTÊNCIA ANORMAL COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,32 

1 	 6,03 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,33 

TOMATE LONGAyAckpe PRIMEIRA:  QUALIDADE OU SEJA, FIRME, COM CASCA 	 Mareei i iCANTOL 	 Quantidade-. 	1.400,00 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO M 010; COR E SABOR CARACTER is-riços, FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
•:• ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADASLIMPASi 	• - 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,05 

1 	 5,95 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTIC IOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,06 

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

VINAGRE OÉ.VINIÁG-TINTO.:ASFiOCTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 	 Marca KOLLER 	 Quantidade' 	800,00 

SENSORIAIS PRÓPRIAS: EMBALAGEM PLÁSTICA, ATOXICkTRANSPARENTE,IAORADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO D ET.ERM INAD OS PELA LEGISLAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML" 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,22 

1 	 320 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,23 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 p 
	

21/10/2014 09:58:10 



VANDA FATIMA SIGNORI 
Membr 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 	 COMERCIO DE GENEROS A MENTICIOS KRAEMER LTDA 
FABIO KRAEMER 
	

NELSON JUN OR KRAEMER 

SCHENCKEL & HENCKEL LTD 
CASSIANO R BERTO SCHENCKE 
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1 	-Ysyt  

	

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 	 FELIPE CIPRIANI 
Membro 	 Pregoeiro 

 

( GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

,(,--1 70/7 )/(..,  
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Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor DOMERDIO:DEGENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA .... 	CNN.: 85.472.967/000149 TetékinM.(46) 2552.;;.17.4.3 Status; 

Lote 001 - Lote 001 

014 	41084 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 	PCT 	2.00300 Habilitado 	CASAREDO 

HabilitadP rá.5.5;"dô 

400.355,00 

5,95 	11.900,00 

CONTENDO 400 GRAMAS,ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

015 	41085 BISCOITO TIPO MAISENA EMBALAGEM PLÁSTICA CON 	PCT 	1.000,00 Habilitado 	PRODASA 4,95 	4.950,00 * 

TENDO 400 GRAMAS, ISENTADE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

016 	41086 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FR 	UN 	1.000,00 Habilitado 	CAFÉ PELÉ 	 9,90 	9.900,00 

ASCOS DE 200G, COMASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

018 	41088 CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 	KG 	8.003,00 Habilitado 	ABAT. KRAEMER 	 20,50 	164.000,00 

DE GORDURA RESFRIADA,PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

019 	41089 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 	KG 	8.003,00 Habilitado 	ABAT. KRAEMER 	 21,00 	168.000,00 . 

MÁXIMO 10% DE GORDURA,SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA LIMPA NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIM ENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAA INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM •._._. 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

022 	41096 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA INFUSÃO, TOSTADO. 	CX 	1.200,00 Habilitado 	CHÁ CHILENO 	 3,95 	4.740,00 . 

CAIXA COM 40G E 25SAC RÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

036 	41110 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, C OMPO 	PCT 	500,00 Habilitado 	VICAR I 	 4,15 	2075,00 . 

STO DE MATÉRIA-PRIMA DEPRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG 

038 	41112 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS UN 	1.60300 Habilitado 	PRIME 	 4,90 	7.840,00 * 

, ORIUNDA DE ÓLEOVEGETAL COMESTÍVEL CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES INTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

042 	41117 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, S 	DZ 	1.800,00 Habilitado 	CARMINATI 	 4,40 	7.920,00 * 

EM MANCHAS, SUJIDADES ERACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAL; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

044 	41119 PO PARA GELATINA SABOR ABACAXI, COM AÇÚCAR, A 	UN 	 300,00 Habilitado 	APTI 	 9,90 	2.970,00 " 

ROMATIZANTE, PODENDO SERADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

045 	41120 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, ARO 	UN 	 303,00 Habilitado 	APTI 	 9,90 	2.970,00 " 

MATIZANTE, PODENDO SERADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

046 	41121 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, A 	UN 	 300,00 Habilitado 	APTI 	 9,90 	2.970,00 * 

ROMATIZANTE, PODENDO SERADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

047 	41122 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUA 	PCT 	800,00 Habilitado 	PRATA 	 4,50 	3.600,00 " 

LQU ER SUBSTÂNCIA NOCIVAPRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

048 	41123 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANUL 	KG 	 80300 Habilitado 	MOC 	 1,95 	1.560,00 * 

AÇÃO UNIFORME E ISENTODE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

049 	41124 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA 	KG 	 400,00 Habilitado 	ITALI 	 6,00 	2.400,00 * 

, EM PACOTES DE 3QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA-18° C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 

051 	41126 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM 	UN 	 800,00 Habilitado 	KOLLER 	 3,20 	2.560,00 . 

CARACTER ISTICASSENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML 

Fcirnecedor 	.KRAEMER &-KRAEMER LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

002 	41072 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA DEV 	KG  

CN PJ: 75.13&51110001.-07 Telefone: (46) 3552 - 1180 	Status: Habilitado 
	

250.070,00 

250.070,00 

1.000,00 Habilitado 	CANTU 	 3,29 	3.290,00 

E ESTAR FIRME, COM CASCABRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

005 	41075 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA BULBOS T 	KG 	 300,00 Habilitado 	CANTU 
	

16,90 	5.070,03 * 
ENROS, FIRMES E GRAÚDOS.LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: P 21/10/2014 09:59:05 
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006 	41076 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA 	UN 	 600,00 Habilitado 	KOVALSKI 	 2,58 	1.548,03 *: 

GRAÚDA E TENRA ISENTADE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

008 	41078 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA 	UN 13030,00 Habilitado 	CANTU 	 2,50 	32.500,00 * 

, GRAÚDAS, EM PENCAFRUTOS COM 60A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM MUITO MADURAS), COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR CARCTERÍSTICO DA 
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

009 	41079 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJ 	KG 	5.000,00 Habilitado 	CANTU 	 2,50 	12.500,00 * 

A, SEM FERIMENTOS OUDEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

013 	41083 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA TAM 	KG 1.200,00 Habilitado 	CANTU 	 2,99 	3.588,00 * 

ANHO MÉDIO E UNIFORME,SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

020 	41090 CEBOLA NÃO BROTADA SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU 	KG 	5000,00 Habilitado 	CANTU 	 2,99 	8.970,00 * 

MECÂNICOS, TAMANHOUNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

021 	41091 CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANH 	KG 1.800,00 Habilitado 	CANTU 	 2,79 	5.022,00 * 

O MÉDIO, UNIFORME, SEMFERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

024 	41098 COXA E SOBRECOXA CONGELADA LIVRE DE PARASITO 	KG 	14.000,00 Habilitado 	DIPLOMATA 	 6,97 	97.580,00 

SEDE QUALQUERSUBSTÂNC IA CONTAM INANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTAA INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

032 	41106 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA FRESC 	KG 2.000,00 Habilitado 	CANTU 	 2,69 	5.380,00 * 

A, SEM FERIMENTOS OUDEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

035 	41109 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA 	KG 10.000,00 Habilitado 	CANTU 	 6,39 	63.900,00 

TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRALINHA NACIONAL APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

037 	41111 MANDIOCA CRUA DESCASCADA CONGELADA NOVA C 	KG 	 800,00 Habilitado 	MOACIR DALCUL 	 Z99 	2.392,00 

OM BOM COZIMENTO,EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÉNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

050 	41125 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU S 	KG 1.400,00 Habilitado 	CANTU 	 5,95 	8.330,00 

EJA, FIRME, COM CASCABRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

Fornecedor 421-9 SCI:IENCKEL & SCHENCKEL LTDA:EPP 

Lote 001 - Lote 001 

001 	41071 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO 

 

CNPJ 78.693A21/0001-32 Telefone: (46) 3552. 1750 Status: Habilitado 177.221;60 

177.221,60 

10,98 	9.8E2,00 * PCT 900,00 Habilitado 	FLOR DA SERRA 

 

DE VALIDADE MÍNIMO DE55 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

41073 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PAR 	KG 	 600,00 Habilitado 	MASCAU 	 13,50 	8.103,03 * 

A PREPARO INSTANTÃNEO,AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

004 	41074 AÇÚCAR CRISTAL SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL 	PCT 	720,00 Habilitado 	ESTRELA 	 ' 8,48 	6.105,60 * 

, CONTENDO SACAROSE DECANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 41074 

007 	41077 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FIN 	UN 	 360,00 Habilitado 	KITAL 	 6,80 	2.448,00 * 

A. ISENTO DE MOFO ESUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAA INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

010 	41080 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOS 	UN 	2.400,00 Habilitado 	VVESTMILK 	 2,98 	7.152,00 * 

A OU LÍQUIDAACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIFIDIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 	41081 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CRE 	UN 	2.400,00 Habilitado 	VVESTMILK 	 2,98 	7.152,00 * 

MOSA OU LÍQUIDA,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 	41082 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSIST 	UN 	2.400,00 Habilitado 	IAESTMILK 	 2,98 	7.152,00 * 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 p 21/10/2014 09:59:06 
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Rem Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

ÊNC IA CREMOSA OULÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

017 	41087 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA CONDIMENTO NATU 	PCT 	60000 Habilitado 	KITAL 	 1,50 	900,00 * 

RAL FORNECIMENTO:PACOTE COM 10 G 

023 	41097 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 	PCT 	40060 Habilitado 	KITAL 	 3,60 	1.440,00 * 

CARACTERISTICOS.AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

025 	41099 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉ 	PCT 	40060 Habilitado 	KITAL 	 2,30 	920,00 * 

C IME GENUÍNA DECOLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

026 	41100 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESS 	KG 	 600,00 Habilitado 	AUREA 	 6,98 	4.188,00 * 

AMENTO ADEQUADO DASCOMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA 
PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1 KG 

027 	41101 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM LATA/SACHE CO 	UN 	1.500,00 Habilitado 	QUERO 	 5,98 	8.970,00 * 

M 1 KG, NÃO PODEN DOESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

028 	41102 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENT 	KG 	1.000,00 Habilitado 	FEMILA 	 3,63 	3630,00 * 

O. GRÃOS INTEIROS ESÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

029 	41103 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 	UN 	1.200,00  Habilitado 	FLOR DA SERRA 	 4,49 	5.388,00 * 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS,ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

030 	41104 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, AUSENTE DE 	UN 	 200,00 Habilitado 	SAFTINSTANT 	 11,98 	2.396,00 * 

QUALQUER CARACTER ÍSTICAQUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 5006 

031 	41105 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, PÓ FINO, HOM 	UN 	 400,00 Habilitado 	ROYAL 	 4,68 	1.872,00 * 

OGÉNEO, C OLORAÇÃOBRANCA ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

033 	41107 LEITE EM Pó INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DE 	PCT 	2.00600 Habilitado 	DAMBY 	 7,78 	15.560,00 * 

SIDRATAÇÃO DO LEITE DEVACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE C6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

034 	41108 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGEN E 	L 	 15.000,00 Habilitado 	TERRA VIVA 2,75 	41.250,00 * 

IZADO SUBMETIDO, DURANTE2 A4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150'C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

• 
-,._ .9 41113 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 	PCT 	400,00 Habilitado 	FLOR DA SERRA 	 2,70 	1.080,00 * 

ADEQUADO ESTOURO DOSGRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

040 	41114 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS 	PCT 	200,00 Habilitado 	KITAL 	 3,50 	700,00 

, INSETOS E OUTRASSUBSTÂNC IAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

041 	41115 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO 	UN 	2.400,00 Habilitado 	COAM O 	 2,89 	6.936,00 

EM EMBALAGEM PLÁSTICAATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÉNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ML 

043 	41118 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 	KG 	4.00:000 Habilitado 	PRIMUS 	 8,50 	34900,00 * 

SAL, COMPOSTO DE FARINHADE TRIGO ESPECIAL ÁGUA SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NAS SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES DAS 7H30 DA 
MANHÃ PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G 

VALOR TOTAL: 	827.646,60 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na ‘ersão: 5509 p 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 053 - Pregão 

Aos vinte e um dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 053, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, KRAEMER & KRAEMER LTDA e 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes NELSON JUNIOR KRAEMER, FABIO KRAEMER e CASSIANO ROBERTO 
SCHENCKEL. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de 
lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em 
anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 14 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CASAREDO PCT 2.000,00 5,95 11.900,00 

1 15 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400G 

PRODASA PCT 1.000,00 4,95 4.950,00 

1 16 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS 
DE 200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC 

CAFÉ PELÉ UN 1.000,00 9,90 9.900,00 

1 18 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, RESFRIADA, 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 

ABAT. 
KRAEMER 

KG 8.000,00 20,50 164.000,0 
O 

f\ 
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PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAIDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 19 CARNE BOVINA PURA TIPO ABAT. KG 8.000,00 21,00 168.000,0 
PATINHO, MAGRA, COM NO KRAEMER O 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 

A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 22 CHÁ MATE SABOR NATURAL CHÁ CX 1.200,00 3,95 4.740,00 
PARA INFUSÃO, TOSTADO. CHILENO 
CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, 
LIVRE DE PARASITAS, MOFO E 

` E 

DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE 7) 

h 	IL, tf if\ 
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Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

ha+ 

VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

1 36 MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO 
DE MATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG 

VICARI PCT 500,00 4,15 2.075,00 

1 38 MARGARINA CREMOSA COM 
SAL, SEM GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO 
DOS PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E EMBALADA 
DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER CREMOSA, COM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS 
RESISTENTES, ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER 
RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
FORNECIMENTO: POTES DE 
500G 

PRIME UN 1.600,00 4,90 7.840,00 

1 42 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAL; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES 

CARMINATI DZ 1.800,00 4,40 7.920,00 

1 44 PÓ PARA GELATINA SABOR 
ABACAXI, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

APTI UN 300,00 9,90 2.970,00 

1 45 PÓ PARA GELATINA SABOR 
LIMÃO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 

APTI UN 300,00 9,90 2.970,00 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 6) 
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NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

1 46 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

APTI UN 300,00 9,90 2.970,00 

1 47 SAGU, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PRATA PCT 800,00 4,50 3.600,00 

1 48 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
QUE A LEGISLAÇÃO 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 
KG 

MOC KG 800,00 1,95 1.560,00 

1 49 SALSICHA TIPO HOT DOG, 
PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM 
PACOTES DE 3 QUILOS, 
CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO 
ATINJA - 18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, EXSU DATO 

ITALI KG 400,00 6,00 2.400,00 
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Prefeitura Munícipar de 
Cayanema 

LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS 
OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO 
SERÁ TOLERADA A PRESENÇA 
DE MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 

1 51 VINAGRE DE VINHO TINTO. 
ASPECTO LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS 
PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750 ML 

KOLLER UN 800,00 3,20 2.560,00 

TOTAL 400.355,0 
O 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 2 ABOBRINHA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE 
ESTAR FIRME, COM CASCA 
BRILHANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS 
ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 3,29 3.290,00 

1 5 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, BULBOS TENROS, 
FIRMES E GRAÚDOS. LIVRE DE 
PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU KG 300,00 16,90 5.070,00 

1 6 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA 
E TENRA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

KOVALSKI UN 600,00 2,58 1.548,00 

1 8 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDAS, EM PENCA, FRUTOS 
COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO 
(NEM MUITO VERDES, NEM 
MUITO MADURAS), COM CASCA 
UNIFORME, AROMA E SABOR 
CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COM 

CANTU UN 13.000,0 
O 

2,50 32.500,00 

r 
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Prefeitura MunicipaC 
Cayanema 
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BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

1 9 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
LIVRE DE TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS. FORNECIMENTO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU KG 5.000,00 2,50 12.500,00 

1 13 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA 
A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.200,00 2,99 3.588,00 

1 20 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRA E COM 
BRILHO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU KG 3.000,00 2,99 8.970,00 

1 21 CENOURA, FRESCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA 
OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.800,00 2,79 5.022,00 

1 24 COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA, LIVRE DE 
PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO 
OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR 

DIPLOMATA KG 14.000,0 
O 

6,97 97.580,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema I 
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SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 32 LARANJA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 
PRESSÃO COM OS DEDOS, 
GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 2.000,00 2,69 5.380,00 

1 35 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 10.000,0 
O 

6,39 63.900,00 

1 37 MANDIOCA, CRUA 
DESCASCADA, CONGELADA, 
NOVA, COM BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES 
E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS 
AO TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

KG 800,00 2,99 2.392,00 

1 50 TOMATE LONGA VIDA DE CANTU KG 1.400,00 5,95 8.339,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicijoaC cre 
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PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
FIRME, COM CASCA 
BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TAMANHO 
MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

TOTAL 250.070,0 
O 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade 

PCT 

Quantidã 
de 
900,00 

Preço 

10,98 

Pfeço total 

9.882,00 1 1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 55 MESES 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 
KG 

FLOR DA 
SERRA 

1 3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA 
PREPARO INSTANTÂNEO, 
AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO 
EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 
MASCAVO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DETERMINAR. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

MASCAU KG 600,00 13,50 8.100,00 

1 4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

ESTRELA PCT 720,00 8,48 6.105,60 

A 
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Prefeitura Municipal cre 
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MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 41074 

i. 

1 7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. 
ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. 
EMBALADO EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

KITAL UN 360,00 6,80 2.448,00 

1 10 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LIQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

WESTMILK UN 2.400,00 2,98 7.152,00 

1 11 BEBIDA LÁCTEA SABOR 
MORANGO, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO 

WESTMILK UN 2.400,00 2,98 7.152,00 

1 
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PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MINIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

N 

1 12 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA 
DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 

WESTMILK UN 2.400,00 2,98 7.152,00 



Prefeitura Muníci_par de 
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NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 17 CANELA EM PAU, CASCA OU 
RAMA, CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 
10G 

KITAL PCT 600,00 1,50 900,00 

1 23 COLORAU, PÓ FINO, COR 
LARANJA, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

KITAL PCT 400,00 3,60 1.440,00 

1 25 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO 
BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME 
GENUÍNA DE COLORAÇÃO 
PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
DETRITOS DO PRÓPRIO 
PRODUTO E IMPUREZAS DOS 
GRÃOS OU SEMENTES. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
10G 

KITAL PCT 400,00 2,30 920,00 

1 26 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO 
PROCESSAMENTO ADEQUADO 
DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS 
OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, 
COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, 
PECTINA, AJUSTADOR DO PH E 
OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR 
ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 
DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE 
VIDRO COM 1 KG 

AUREA KG 600,00 6,98 4.188,00 

1 27 EXTRATO DE TOMATE, 
EMBALAGEM EM LATA/SACHE 
COM 1 KG, NÃO PODENDO 

QUERO UN 1.500,00 5,98 8.970,00 
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ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

1 28 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 
DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FEMILA KG 1.000,00 3,63 3.630,00 

1 29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, 
DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FLOR DA 
SERRA 

UN 1.200,00 4,49 5.388,00 

1 30 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
PARA PÃO, AUSENTE DE 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
QUE NÃO SEJA INERENTE AO 
PRODUTO. EMBALAGENS 
ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA 
DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 500G 

SAFTINSTA 
NT 

UN 200,00 11,98 2.396,00 

1 31 FERMENTO QUÍMICO SECO 
PARA BOLO, PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 

ROYAL UN 400,00 4,68 1.872,00 
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PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 250G 

1 33 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
ASSIM DETERMINAR, DEVENDO 
ESTAR INTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400G 

DAMBY PCT 2.000,00 7,78 15.560,00 

1 34 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA 
UHT, LEITE HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO, DURANTE 2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 
150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 
CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C 
E ENVASADO SOB CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS 
ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, SEM 
AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

TERRA VIVA L 15.000,0 
O 

2,75 41.250,00 

1 39 MILHO PARA PIPOCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFOS, INSETOS E OUTROS 
GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

FLOR DA 
SERRA 

PCT 400,00 2,70 1.080,00 

1 40 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA 
DE SUJIDADES, MOFOS, 

KITAL PCT 200,00 3,50 700,00 
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t 1 41'; 

INSETOS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

1 41 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 
1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS 
DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA 
LIVRE DE TRANSGÊNICO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
8 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900 ML 

COAMO UN 2.400,00 2,89 6.936,00 

1 43 PÃO FRANCÊS, FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 
SAL, COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, 
E FERMENTO QUÍMICO. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE 
O PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÁ SER 
ENTREGUE NAS SEGUNDAS-
FEIRAS NA ESCOLA MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES ANTES DAS 
7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ 
OU CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA NUTRICIONISTA. DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PACOTES 
PARDOS PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G 

PRIMUS KG 4.000,00 8,50 34.000,00 

TOTAL 177.221,6 
0 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licttação e pelos Representantes das proponentes. 

--- 	 ---) _-- 
------- 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 053/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, resolve 
ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 55 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

FLOR DA 
SERRA 

900,00 10,98 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

2 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM 
CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, 
LIMPA. ENTREGA DEVERÁ SER EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 3,29 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR 
MASCAVO, PÓ PARA PREPARO 
INSTANTÂNEO, AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

MASCAU 600,00 13,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, 
NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 
41074 

ESTRELA 720,00 8,48 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

5 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 
LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU 300,00 16,90 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

6 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 

KOVALSKI 600,00 2,58 
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it 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 
SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

KITAL 360,00 6,80 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

8 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM 
MUITO MADURAS), COM CASCA 
UNIFORME, AROMA E SABOR 
CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU 13.000,00 2,50 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

9 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA 
À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU 5.000,00 2,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 2.400,00 2,98 
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SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 2.400,00 2,98 

Li 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

12 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, 
POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 2.400,00 2,98 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

13 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.200,00 2,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 

14 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

CASAREDO 2.000,00 5,95 
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KRAEMER 
LTDA 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

15 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400G 

PRODASA 1.000,00 4,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

16 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, 
COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

CAFÉ PELÉ 1.000,00 9,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

17 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G 

KITAL 600,00 1,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

18 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

8.000,00 20,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

19 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2 KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

ABAT. 
KRAEMER 

8.000,00 21,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

20 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

CANTU 3.000,00 2,99 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

21 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.800,00 2,79 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

22 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 
SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E 
DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

1.200,00 3,95 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

23 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

KITAL 400,00 3,60 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

24 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE 
DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

DIPLOMATA 14.000,00 6,97 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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U 2 75 

ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

25 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS 
DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS 
DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

KITAL 400,00 2,30 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

26 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM 
ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR 
DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES 
PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU 
DE VIDRO COM 1 KG 

AUREA 600,00 6,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

27 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM 
LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO 
ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

QUERO 1.500,00 5,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

28 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FEMILA 1.000,00 3,63 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 

FLOR DA 
SERRA 

1.200,00 4,49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

30 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, 
AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS 
ÍNTEGRAS E LIVRES DE SUJIDADES. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 500G 

SAFTINSTA 
NT 

200,00 11,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

31 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, 
PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

ROYAL 400,00 4,68 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

32 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO 
COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), 
SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 2.000,00 2,69 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

33 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400G 

DAMBY 2.000,00 7,78 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

34 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE 
HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 
2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA 
ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 
CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO 
A UMA TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E 
ENVASADO SOB CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS 
E HERMETICAMENTE FECHADAS. 

TERRA VIVA 15.000,00 2,75 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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OU 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM 
AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK 
DE 1 LITRO 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

35 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 
LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 10.000,00 6,39 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

36 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG 

VICARI 500,00 4,15 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

37 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 
TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

800,00 2,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

38 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM 
GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE 
SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E EMBALADA DE NTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, 
COM ADIÇÃO DE SAL, EMBAL.:'-.DA EM 
POTES PLÁSTICOS RESISTEM ÍES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 
RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 
POTES DE 500G 

PRIME 1.600,00 4,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

39 MILHO PARA PIPOCA, DE PR HMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADn ESTOURO 
DOS GRÃOS. ISENTO DE SU. DADES, 
MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ír-I-I EGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLA i )A, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. VALIDADE N.‘ÍI\.H./1A DE 6 

FLOR DA 
SERRA 

400,00 2,70 

Av. Pedro Viriato Parigot de Sawa. 	- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - P. .16-3552-1122 
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(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 
500G 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

40 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

KITAL 200,00 3,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

41 ÓLEO DE SOJA REFINADO, -I iB0 1, 
ACONDICIONADO EM EMBAt ,:\GEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PREFERENCIAL(' :ENTE DE 
SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 f. ESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTRLGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS HE 900 ML 

COAMO 2.400,00 2,89 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

42 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, 
ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR 
NORMAL; ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 
UNIDADES 

CARMINATI 1.800,00 4,40 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

43 PÃO FRANCÊS, FORMATO FLYS FORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, E FERMENTO QUimico. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER 
ENTREGUE NAS SEGUNDAS-FEIRAS NA 
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHA OU 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM PACOTES PARDOS PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS. UNIDADE DE 50G 

PRIMUS 4.000,00 8,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

44 PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, 
COM AÇÚCAR, AROMA HZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR, DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMI-  NTO: PACOTES DE 
1 KG 

APTI 300,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

45 PÓ PARA GELATINA SABOR LIL:ÃO, COM 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, POLENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS P1 ÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM 
CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGEAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) .,1ESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA'-. 

APTI 300,00 9,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10& - Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:4 3552-1122 
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FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 
COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

46 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, 
INTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1 KG 

APTI 300,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

47 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER SUDSTÂNCIA 
NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA E H 
ENTREGA 

PRATA 800,00 4,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

48 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO UNIFORME El ISENTO 
DE IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTIC°, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTEM I E, 
VEDADO HERMETICAMEUTE E I .IMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DANOS at !E A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. 0: _TERÁ 
APRESENTAR VALIDADL PANII',..- f',, DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DA CA DE 
ENTREGA. FORNECI I7'- f0: PA-OTE DE 1 
KG 

MOC 800,00 1,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

49 SALSICHA TIPO HOT DO , PES 	-IDO 40 
GRAMAS CADA, EM PA.C. 'TES 	'IH 3 
QUILOS, CONGELADA ,.". I'EN-- 	: .-ATURA 
QUE GARANTA QUE O : - -i DLY." " .: ATINJA—
18° C). DEVERÁ APRE-_:'l • TAL - H.::/.TURA, 
COR, ODOR E SABOR :".:.," • -AO 	STICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRC . :UTO r•JE 

APRESENTE SUPERFIC 	Úr..a..., E/OU 

PEGAJOSA, EXSUDATO 	:QUIS..: OU 
PARTES FLÁCIDAS OU 	: CC.': ' E ETÊNCIA 
ANORMAL, COM IND1,:" 	- 

FERMENTAÇÃO PÚTJ:.DA. N.:. 	s -RA 
TOLERADA A PRESELIÇA CE 	,,,N:'-',HAS 
ESVERDEADAS OU nARDAC 	-,J -i-i'..S OU 
COLORAÇÃO SEM uNirOW:. 	..'.. r-: 

ITALI 400,00 6,00 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

50 TOMATE LONGA VIDA F.:E. PP! .I. i 'A 
QUALIDADE, OU SEJA, ;''RIVII. 	— VI 
CASCA BRILHANTE, S. ".1 FF .- ' 	" NTOS 
OU DEFEITOS, TAMAÍ:. i0 MT 	COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM EMBAI .' 	-'1 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA IA • 	̀! TOS OU 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZ. 	• LIMPAS 

CANTU 1.400,00 5,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

51 VINAGRE DE VINHO TINTO. 	1.-0 
LÍMPIDO E COM CARA."1", ER 	.,,S 
SENSORIAIS PRÕPRI/' T. EM• 	.- sGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, -, -RAN' 	ENTE, 
LACRADA, CONTENDO DAL- ' 	.3 

KOLLER 800,00 3,20 

Av. Pedro Viriato Parigot d Sotuu. 
Fone:46-3552-1.r ; 

CAPA: 

r;entro — 85760-000 
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PRODUTO DETERMINADOS I.'..-".:_A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADr NiVNLAA DE 6 
(SEIS) MESES A CONT 	DA ,--,TA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS •F 7M ML 

CAPANEMA, 24/10/2014 
• 

/dAE3RIEL 
PRS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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PORTARIA 5961/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 053 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 053/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade -  Preço 
SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
55 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
5 KG 

FLOR DA 
SERRA 

900,00 10,98 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

2 ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, COM 
CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, 
LIMPA. ENTREGA DEVERÁ SER EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 3,29 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR 
MASCAVO, PÓ PARA PREPARO 
INSTANTÂNEO, AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR INTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

MASCAU 600,00 13,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG. 41074 

ESTRELA 720,00 8,48 

KRAEMER & 5 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU CANTU 300,00 16,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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KRAEMER LTDA SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

6 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KOVALSKI 600,00 2,58 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 
SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

KITAL 360,00 6,80 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

8 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, NEM 
MUITO MADURAS), COM CASCA 
UNIFORME, AROMA E SABOR 
CARCTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU 13.000,00 2,50 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

9 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, LIVRE DE TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, 
GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU 5.000,00 2,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURNSIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 

WESTMILK 2.400,00 2,98 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

WESTMILK 2.400,00 2,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

12 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, 
POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

WESTMILK 2.400,00 2,98 
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TRANSPORTE 
KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

13 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.200,00 2,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

14 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

2.000,00 5,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

15 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 400G 

PRODASA 1.000,00 4,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

16 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, 
COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

CAFÉ PELE 1.000,00 9,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

17 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G 

KITAL 600,00 1,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

18 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, RESFRIADA, 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 
LIQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

8.000,00 20,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 

19 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 

ABAT. 
KRAEMER 

8.000,00 21,00 

7-) 
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KRAEMER LTDA RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 
LIQUIDO MÁXIMO DE 2 KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

20 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E 
COM BRILHO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

CANTU 3.000,00 2,99 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

21 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.800,00 2,79 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

22 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 
25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO 
E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

1.200,00 3,95 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

23 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

KITAL 400,00 3,60 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

24 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS 

DIPLOMAT 
A 

14.000,00 6,97 
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EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

25 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS 
DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS 
DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

KITAL 400,00 2,30 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

26 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS PERMITIDOS 
POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, SENDO 
FINALMENTE, ACONDICIONADA DE 
FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU 
DE VIDRO COM 1 KG 

AUREA 600,00 6,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

27 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM EM 
LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO PODENDO 
ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

QUERO 1.500,00 5,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

28 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

FEMILA 1.000,00 3,63 
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ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

FLOR DA 
SERRA 

1.200,00 4,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

30 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO, 
AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS 
ÍNTEGRAS E LIVRES DE SUJIDADES. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 500G 

SAFTINSTA 
NT 

200,00 11,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

31 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA BOLO, 
PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

ROYAL 400,00 4,68 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

32 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 
PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

CANTU 2.000,00 2,69 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

33 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR INTEGRA. DEVERÁ 

DAMBY 2.000,00 7,78 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicijoaC 
Capanema 

0 fl 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 400G 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

34 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE 
HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE 2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA, 
SEM AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

TERRA 
VIVA 

15.000,00 2,75 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

35 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 
LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 10.000,00 6,39 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

36 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG 

VICARI 500,00 4,15 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

37 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 
TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

800,00 2,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

38 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM 
GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE 
SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, 
COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 

PRIME 1.600,00 4,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 
RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 
POTES DE 500G 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

39 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO 
DOS GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 
500G 

FLOR DA 
SERRA 

400,00 2,70 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

40 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

KITAL 200,00 3,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

41 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE DE 
SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ML 

COAMO 2.400,00 2,89 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

42 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, 
SUJIDADES E RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR NORMAL; 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

CARMINATI 1.800,00 4,40 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

43 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 
DEVERÁ SER ENTREGUE NAS 
SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA 
MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES 
DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PACOTES PARDOS 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE 
DE 50G 

PRIMUS 4.000,00 8,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 

44 PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 

APTI 300,00 9,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municfpar cre 
Cayanema 

KRAEMER LTDA CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

45 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO 
SER ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES 
OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

APTI 300,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

46 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

APTI 300,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

47 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

PRATA 800,00 4,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

48 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 
DE IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 
1 KG 

MOC 800,00 1,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

49 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 
QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
-18° C). DEVERÁ APRESENTAR 
TEXTURA, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO 
PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE 
ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, EXSUDATO 
LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE 
CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS 
DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ 

ITALI 400,00 6,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura illunid,pal cre 
Ca_panema 

TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

50 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM 
CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 
OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU 1.400,00 5,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

51 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO 
LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 ML 

KOLLER 800,00 3,20 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 053/2014, R$ 
827.646,60 (Oitocentos e Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e 
Sessenta Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03612014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666193, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N' 03612014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré-Moldado, com 
área de 300,00 na°, a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17-PO, Km 43, Município 
de Planalto. 
Empresa: Micemetal- Muller 1ndustria e Comércio Ltda. 
VALOR TOTAL: R$ 36.791,91 (trinta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e 
noventa e um centavo). 
DATA: 28 de outubro de 2014, 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 • Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 22712014 
CONVITE N° 03612014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Micemetal-Industria e Comércio Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré- 
Moldado, com área de 300,00 inz, a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17- 
P0, Km 43, Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 36.791,91 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e uni 
reais e noventa e um centavo). 
PRAZO DE VIGENCIA: 3110312015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 226/2014 
CONVITE N° 035/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Francieli Galhardo 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de maquinas deste Município de Planalto. 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: RS 51500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31112/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03512014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666193, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 035/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da 
frota de máquinas deste Município de Planalto. 
Empresa: Fundei.] Galhardo 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: RO 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Nunicipaf de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 229/2014 
Pregão Presencial N4  055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 5.956,00 (Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e Seis Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .ilunicipaCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 230/2014 
Pregão Presencial N4  055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Municipio de Capanema-Pr. 

,,la: 	SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 8.254,00 (Oito Mil, Duzentos e Cinqüenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

<NA ,, 
,...-, 	Prefeitura gvtuniciparck 

Capanema 

PORTARIA 595812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:051 . MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento lieilatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu digo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 05172014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da lei 8.686, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resutrado 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) nrencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
F6lib:lir liem 	' 
MARCELOJOSUE ROEHRS- ME 1, 11, 14, 30 e 42 
ALINI MÁRTIR' - ME 2, 3, 4, 5, 13, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 32, 33, 37, 

43, 44, 45, 46, 48, 50, 52, 53,58 e 58 
5 PADILHA LTDA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28, 34, 40, 41, 47, 51 e 54 

Q?i,--..álA INFORMATICA LTDA 25, 26, 27, 31, 35, 36, 38, 39,49, 55 e 59 
W P DO BRASIL LTDA -EPP 57 
Vala total dos gastos com a Liálaçao modalidade Pregão N° 05112014, 89 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e VI te Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

-Ivif7ti 
.'j 	Prefeitura YunicfpaC á 

Capanema 

PORTARIA 596012614 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 052 • MODAUDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento licitatóan esta de acordo com as leis n°  10.5201002 e 666E3 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 4,3 homologo o Edital de Licitação modafalade Pregão 
n° 052/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art109, parágrafo Ide Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epiarale, apresentando ris) vencedor(es) peto critério menor preço por item; 
forneegdor ' ..»...,:' Item 	... 
CLINICA MEDICA LV LTDA 
HOSPITAL SUDOESTE LIDA 2 

;;LINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICH1010 LTDA 3 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 05212014, R$ 131.450,00 (Cento e 
Trinta e Um Md, Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

r,  
Prefeitura NunicipaC á 

Capanema 
.._,. 

" 'MATARIA 	4120 
-TERrenão):1 

',-,iciiAgo:143'9dõrrAtiliACE - pregão 
Considerando que o procedimenió lanaferio esta de acordo com as leis n° 10.520k12 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modafidade Pregão 
n° 053/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.I09, parCgralo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, toma-se público o resultado da falta* em eplgrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preso por ,,em; 
Fornecedor •••" lterri: 	• 
SCHENCKEL &SCHENCKEL LTDA - EPP 1, 3, 4, 7, 10, 11,12, 17,23, 25, 26,27, 28, 29, 30,31, 

33, 34, 39, 40, 41 e 43 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 2, 5.6, 8, 9, 13 20, 2-1, 24, 32 35, 37e 50 
COMERCIO DE GENEROS 14, 15, 16, 18, 19,22, 36, 38,42, 44, 45,46, 47,48, 49 e 
AUMENTICIOS KRAEMER LTDA 51 
Valor Mal dos gastos com a LiGtação modalidade Pregão N°053/2014, R$ 827.646,60 (Oitocentos e 
Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta Centavos). 
Homologo a presente 5c-ilação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que recebeu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
construção de um CENTRO DE EVENTOS, localizado na 
Avenida Geraldo Fullber, chácara 79.83-B Setor N.E., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que recebeu Licença Prévia junto ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, para construção de um Conjunto Habitacional com 70 
Unidades, que levará o nome de Nova Gaúcha II, localizado na 
Avenida Rio Grande do Sul chácara 60-61.62-63 Setor S.O., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 22512014 
CONVITE N° 03412014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Municipio de Planalto 

CONTRATADA: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente 

Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrigamento 

institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 

físico/mentais deste Municipio de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3111012015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 034/2014 

MUMCIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 03412014 de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 
fisicolmentais, encaminhados pelo Município de Planalto. 
Empresa Associação de Proteção e ,Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente. 
VALOR TOTAL: RI 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais), 
DATA: 28 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2014 

PREGÃO PRESENCIAL 1\1° 053/2014 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 053/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, sediada na R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. CASSIANO ROBERTO 
SCHENCKEL, portador do CPF n° .024.916.959-28 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto/servido Marca do 
produto 

Uilidacle de. "Quantida 
medida de 

Prêço. 
unitáriO 

Preço total. . 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 55 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG 

FLOR DA 
SERRA 

PCT 900,00 10,98 9.882,00 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA 
PREPARO INSTANTÂNEO, 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, 
CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

MASCAU KG 600,00 13,50 8.100,00 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

ESTRELA PCT 720,00 8,48 6.105,60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 
41074 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE 
MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

KITAL UN 360,00 6,80 2.448,00 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMIL 
K 

UN 2.400,00 2,98 7.152,00 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LIQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 

WESTMIL 
K 

UN 2.400,00 2,98 7.152,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

/1\- 

12 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA 
OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMIL 
K 

UN 2.400,00 2,98 7.152,00 

17 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G 

KITAL PCT 600,00 1,50 900,00 

23 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

KITAL PCT 400,00 3,60 1.440,00 
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25 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO 
DE DETRITOS DO PRÓPRIO PRODUTO 
E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 
SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

KITAL PCT 400,00 2,30 920,00 

26 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES 
ATÉ UMA CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO 
COM 1 KG 

AUREA KG 600,00 6,98 4.188,00 

27 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM 
EM LATA/SACHE COM 1 KG, NÃO 
PODENDO ESTAR VIOLADA, OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

QUERO UN 1.500,00 5,98 8.970,00 

28 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

FEMILA KG 1.000,00 3,63 3.630,00 

29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FLOR DA 
SERRA 

UN 1.200,00 4,49 5.388,00 
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FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

30 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA 
PÃO, AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. 
EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES 
DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
500G 

SAFTINST 
ANT 

UN 200,00 11,98 2.396,00 

31 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA 
COM DADOS DO PRODUTO NO 
RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
250G 

ROYAL UN 400,00 4,68 1.872,00 

33 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

DAMBY PCT 2.000,00 7,78 15.560,00 

34 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE 2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO 
DE FLUXO CONTÍNUO, 
IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E 
ENVASADO SOB CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS 
ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE 

TERRA 
VIVA 

L 15.000,0 
O 

2,75 41.250,00 
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ESTAR INTEGRA, SEM AMASSADOS E 
SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

39 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOS GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

FLOR DA 
SERRA 

PCT 400,00 2,70 1.080,00 

40 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G 

KITAL PCT 200,00 3,50 700,00 

41 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA 
LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 
ML 

COAMO UN 2.400,00 2,89 6.936,00 

43 PÃO FRANCÊS, FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NAS SEGUNDAS-FEIRAS NA ESCOLA 
MUNICIPAL TANCREDO NEVES ANTES 
DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PACOTES PARDOS 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. 
UNIDADE DE 50G 

PRIMUS KG 4.000,00 8,50 34.000,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 
4.1.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nas escolas abaixo relacionadas: 

- ESCOLAS URBANAS 

1. ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 
2. ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA 
3. ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
4. ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA 
5. CEEBJA 
6. ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 
7. ESCOLA MUNICIPAL CLAUDINO LUIZ PIVA 

- ESCOLAS RURAIS 

8. ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS (SÃO LUIZ) 
9. ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER (CRISTO REI) 
10. ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT (PINHEIRO) 
11. ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALLES (ALTO FARADAY) 
12. ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS (DUAS BARRAS) 
13. CASA FAMILIAR RURAL (SÃO PEDRO) 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no requerimento 

proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em horário 

comercial. 

4.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas  

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
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EM =I x NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 1100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercioio da-despesa Conta dadespesa  .FunOidnal- pi-ográmática Fánte de tecursõ 

2014 750 07.001.12.361.1201.02104 000 
2014 760 07.001.12.361.1201.02104 133 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido do fornecedor. 
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9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

W- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO 
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13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei ri° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 053/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão no 053/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 27/10/2014. 

LINDAMIR 

ilL. 

MARIA 
/Prefeita 

DE LARA 
Municipal 

DENARDIN 

lb 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 
Representante Legal 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Detentora da 

J 
4  

k 

Testemunhas: 

e iTÀ 

1.-------'' 

NOME: Gilson Amauri /Huber 
CPF: 55(5.119.969-04 :., 

,4 . 	abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza if 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 053/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, sediada na AV RIO 
GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. NELSON JUNIOR KRAEMER, 
portador do CPF n° .971.410.629-04 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marcado 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

14 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CASARE 
DO 

PCT 2.000,00 5,95 11.900,00 

15 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400G 

PRODAS 
A 

PCT 1.000,00 4,95 4.950,00 

16 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
200G, COM ASPECTO, COR, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 

CAFÉ 
PELÉ 

UN 1.000,00 9,90 9.900,00 
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LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC 

li 

,;/ 

71  

fi  

18 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, RESFRIADA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEME 
R 

KG 8.000,00 20,50 164.000,00 

19 CARNE BOVINA PURA TIPO 
PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, SEM OSSO, 
SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2 KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEME 
R 

KG 8.000,00 21,00 168.000,00 

22 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 
40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE 
PARASITAS, MOFO E DE 

CHÁ CX 
CHILENO  

1.200,00 3,95 4.740,00 
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QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

36 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG 

VICARI PCT 500,00 4,15 2.075,00 

38 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO DAS NORMAS 
QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER CREMOSA, COM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES 
DE 500G 

PRIME UN 1.600,00 4,90 7.840,00 

42 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAL; 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

CARMINA 
TI 

DZ 1.800,00 4,40 7.920,00 

44 PÓ PARA GELATINA SABOR 
ABACAXI, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

APTI UN 300,00 9,90 2.970,00 

45 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

APTI UN 300,00 9,90 2.970,00 
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MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

46 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

APTI UN 300,00 9,90 2.970,00 

47 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PRATA PCT 800,00 4,50 3.600,00 

48 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG 

MOC KG 800,00 1,95 1.560,00 

49 SALSICHA TIPO HOT DOG, 
PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM 
PACOTES DE 3 QUILOS, 
CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO 
ATINJA- 18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, EXSUDATO 
LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU 
DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A 
PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS 
OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 

ITALI KG 400,00 6,00 2.400,00 

51 VINAGRE DE VINHO TINTO. 
ASPECTO LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, 

KOLLER UN 800,00 3,20 2.560,00 
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LACRADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MINIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750 
ML 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 
4.1.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nas escolas abaixo relacionadas: 

- ESCOLAS URBANAS 

1.  
2.  
3.  
4.  
5.  
6.  
7.  

ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 
ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA 
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA 
CEEBJA 
ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 
ESCOLA MUNICIPAL CLAUDINO LUIZ PIVA 

1 
\ 
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- ESCOLAS RURAIS 

8. ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS (SÃO LUIZ) 
9. ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER (CRISTO REI) 
10. ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT (PINHEIRO) 
11. ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALLES (ALTO FARADAY) 
12. ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS (DUAS BARRAS) 
13. CASA FAMILIAR RURAL (SÃO PEDRO) 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

4.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes acJ  
recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
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Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
&ercició dá despeáa Cdrita da deSpesa Funcidnal prograniátida Fórite de recurso 
2014 750 07.001.12.361.1201.02104 000 
2014 760 07.001.12.361.1201.02104 133 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO 
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6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 053/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  cre 
Capanema 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 053/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSON JUNIOR KRAEMER, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 27/10/2014. 

LINDAM1R, MARIA DE LARA 
/ DENARDIN 

Prefeita Mu 	cipal 

NELSON JUNIOR KRAEMER 
Representante Legal 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTIN\CIOS KRAEMER LTDA 

D 	ntora da Ata 
ACK,,_ 

K; 
-,-___,--__ ..,._____i_i_ 

Testemunha • 

NOME: GilsorlAlál-uri Huber 
CPF: 55 A19.969-04 

1  • TIO"-  abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 223/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 053/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, sediada na AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
75.133.611/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
FABIO KRAEMER, portador do CPF n° .045.474.839-65 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

proclúto 
Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 ABOBRINHA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS 
ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 
SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 3,29 3.290,00 

5 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU KG 300,00 16,90 5.070,00 

6 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 

TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

TENRA, ISENTA DE MATERIAL  

KOVALSK 
I 

UN 600,00 2,58 1.548,00 

8 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, 
NEM MUITO MADURAS), COM CASCA 
UNIFORME, AROMA E SABOR 
CARCTERFSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

CANTU UN 13.000,0 
O 

2,50 32.500,00 

4 
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9 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE 
DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU KG 5.000,00 2,50 12.500,00 

13 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.200,00 2,99 3.588,00 

20 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E 
COM BRILHO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU KG 3.000,00 2,99 8.970,00 

21 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.800,00 2,79 5.022,00 

24 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-
LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM MONOBLOCOS, CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

DIPLOMA 
TA 

KG 14.000,0 
O 

6,97 97.580,00 

Prefeitura MuniciyaC de 
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32 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 
PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 2.000,00 2,69 5.380,00 

35 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA LINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 10.000,0 
O 

6,39 63.900,00 

37 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

KG 800,00 2,99 2.392,00 

50 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM 
CASCA BRILHANTE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.400,00 5,95 8.330,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 
4.1.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nas escolas abaixo relacionadas: 

- ESCOLAS URBANAS 

1. ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 
2. ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA 
3. ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 
4. ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA 
5. CEEBJA 
6. ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 
7. ESCOLA MUNICIPAL CLAUDINO LUIZ PIVA 

- ESCOLAS RURAIS 

8. ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ARINOS (SÃO LUIZ) 
9. ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER (CRISTO REI) 
10. ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT (PINHEIRO) 
11. ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALLES (ALTO FARADAY) 
12. ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS (DUAS BARRAS) 
13. CASA FAMILIAR RURAL (SÃO PEDRO) 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no requerimento 

proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em horário 

comercial. 

4.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 
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c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou comnras®capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

contratuais. 

outras disposições 	, 
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5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =I x NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício da; despesa Conta da dêspe$a -. Funtional- prOgrarriatica Fonte de recurso 
2014 750 07.001.12.361.1201.02104 000 
2014 760 07.001.12.361.1201.02104 133 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7' da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 
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13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 053/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 053/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FABIO KRAEMER, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 27/10/2014. 

LINDAMÍR MARIA DE LARA 
P efeita Municipal 

6 

•-__) 	"-----...:-...‘1_,3,....5.-___>.--,,,,,./ 

DENARDIN 

--.-'\ 

FABIO KRAEMER 
Representante Legal 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Detent ra da Ata 

v\ 	, se)A () 
	(n!))1-,\ A 

Testem has: 

A e A " . 	a riel Felipe 
CPF: 084.726.089-56 

/ 
NOME: GilsOn 	auri 	uber 

CPF: 	.'119.969-04 
/
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Cipriani 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 250,070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 59/00,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

lindamir Nada de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 

	

'ente: 	Munidpio de Capa n ema -Pr. 

	

Ja: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, 
Olijefrii REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais), 

Lindamir Meda de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipal.  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMERTICIOS KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Tanta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Trés 
Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .uníeípaCde  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data de Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA -PR, 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais), 

lindamir fiada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 128,303,20 (Cento e Vinte e Oko Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos). 

lindamir Maria de [ara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal" á 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E SUELIANALORENZEITICITERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrita rom o COPA sob o n 75.972.760/0001.60, sediada no Av. Pedro 
Viriata Perigo) de SOUZA, n' 1080, na cidade de Capanema H, na qualidade de CONTRATANTE, neste 
aro representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDA5fIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
nacionalidode Brasileira, Casada, 'ARMO no CPF sob o n 990254.189.03, portadora do RG n' 5.923046.  
7.SSIVPR - residente e domiciliado na Rua Tupinambas, n' 711, nesta cidade de Copanema IPR, e do 
outro lado e Empresa SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob o s.' 407.772.949.15, 
situada a AV BRASIL 	369 COO 78.840.000, Campo Verde/MT. neste ato representada peb(a) 
CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI, inscrito na (TF n' 371.120.409.K residente e domiciliado em 
CAPAR EMNPR, na qualidade de CONTRATADA, tem Rimo e firmado entre ai este Termo de Hrecisão 
Contratual, referente ao Processo LicitatóriollISPENSA011/2013, Contrato e' 160/2013 em conformidade 
como clausula XI do contrato de Prestação de Serviço que Armaram aos 25/012013. resolvendo rescindir 
o referido contrato, mediante as cláusulas e Condiçães Seguintes'. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 01111010 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 25/0E010, 
referente a Processo dispensa 01112012 e Contrato toonota. objeto: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL 
DEN051INADO LOTE 34 DA GLEBA 110 CP MATRÍCULA V. 17.030, COM ÁREA DE 1000 Mi COSI 
METRAGEM DE 20040 COM UNIA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 01,0 5F PARA USO DA 
AD5IINISTRAÇÁO MUNICIPAL 

CLAUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII, inciso XVII e Art. 79 51', da 
Lei Federal n° 8.565,93 e mas alteracdes posteriores: 
Art. 78 
'XII . retires de inferem público, de alta relevanria o amplo conhecimento, justificadas P. determinadas 
pela máxima autoridade de esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e enredes no 
puem, administrativo a que se refere o contrato:" 
"XVII a noir/ltria derem fortuito nu de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato." 
ART.79 

to A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as series dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar unia da outra, a qualquer titulo e em qualquer Oco, relativamente de 
obrigações assumidas no ajuste ora cornindido. 

CLÁUSULA QUARTA .D0 FORO 
As partes elegem o furo de remarca de CapanemafPR para dirimir quaisquer dúvidas advindes du 
presente instrumento de contrato. 
Assim, justos e rentrotados, assinam o presente, em dure vias de igual tear e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Cepeneam,29 de Outubro de 2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	CLAUDIE MIGUEL TIEZIANI 
LINDAMIR 510010 DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas: 

ta {ì 	8. 9 
f 	 i5 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE IXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Muda de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura 	pa(de  
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EXTRATO DAATA .DEREGISTRO DE PREÇOS•224/1014 
Pregão Presencial No 053/2014 i 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LUA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Nada de [ara Denardin 
Prefeita Municipal 

j 	Prefeitura Municipal" á 
Capanema 

PORTARIA 5963/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:054 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento licilatório esta de acordo mm as leis n° 10.520/02 e 8666/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edita de Licitação modalidade Pregão n° 
05472014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. Ele cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma.se público o resultado da licitação em enraie, apresentando o(s 
vencedortesl pelo rondo menor preço m em: 
Treiiewd.T 	- 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 1, 3, 4, 7, 9, 10, 11, 16, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 

38,39,40,41,48,49, 50 e 52 
KRAEMER 8, KRAEMER LTDA Z 5, 6, 8, 1Z 19, 20, 27, 37, 42, 45, 48, 53 e CO 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21,22, 23, 24, 25, 43, 44, 47, 51,54, 55, 56, 
ALIMENTICIOS KRAEMER 111)A 57, 58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a Undação modalidade Pregão 51° 054/2014, R$ 38205820 (Trezentos e 
OleNa e Dois MI e CincineNa e Oito Reais &finte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM 28 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

'"=---' 	Prefeitura .14unicipa( á 
, 	Capanema 

PORTARIA 596472014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatddo esta de acordo com as leis n°  10.520102 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIRCANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
*unho de 1993, (Ora-se público o resultado da licitação em enfarele, apresentando 011) vencedor(es) 
Selo dedo menor preço por item; . 	. 

	

. 	. 
FrimaCiddr 	.:...:..,.. 	 i .: ,.. Rem 
PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LIDA 1, 2, 3, 4, 6, 7, 11, 13 e ia 

ROSO & FILHOS LTDA 5,86 14 

SA, FILHOS & CIA LTDA 9, 10, 12, 16 6 17 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°  05512014, R$ 95.835,00 (Noventa e 
Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura.  unícipai 
Capanema 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

Prefeitura uníctpafde  
Capanema 

EXTRATO DA ATAI/E REGISTRO.DEPREÇQS24/RD14 
PregSoRresencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 250,070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 

	

'iate: 	Município de Capanema-Pr. 

	

da: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Ivtunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 59,700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

Und mir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pafde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 128.303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pa(d  

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 120,512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyaf de 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA 
E SUELI ANA LORENZEITI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEM1, inscrito como CEPO sob o n' 76.972.76010001.60, sediada no Av. Pedro 
Viriole Parigot de Souza, ri RO, na cidade de Capariam] /PR, na qualidade de CO/sTRATANTE, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, Ora. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o 900.264.111063, portadora do RO n° 6.923.34E-
7001010 - residente e domicilioda na Rua TupinombáA n' 711, nesta cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado a Empresa SUELI ANA LORENZEOTI GUERRA, inscrita no CPF sob o n.' 407.772.949.15, 
situada a AV BRASIL N° 309 . CEP. 73.840080, Campo Verde/MT. neste ato representada pelota/ Orla) 
CIAUDIR MIGUEL TIZZIANI, inwrito no CPI' n 371.120.40908 residente e domiciliado em 
CAPANESIA/PR, na qualidade de CONTRA'T'ADA. têm justo e firmado entre si este 'ferem de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitritário DISPENS/1011/2013, Contrato n' 1600013 em conformidade 
coma clausula XI do contrato de Prestara° de Service que firmaram aos 25/1.102013. resolvendo rescindir 
o referido contrato. mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
(1 presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviras, celebrado em 26/084013, 
referente a Processo dispensa 0110013 e Contrato 1600013. objeto,  LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 115 CP MATRICULA N. 17.530, COSI ÁREA DE 1000 Mi COM 
METRAGEM DE 25X40 COM UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11,5 AP PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4 rescisão contratual em questão ampara no disposto do Art. OU inciso XII, inciso XVII e Art. 79 81°, da 
Lei Federal n°11.00493 e suas alterno. posteriores 
Art 78 
XII tarilea de interesse pública, de alta relevancie e amplo oinheaimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a rantreterite e exaradas no 
procrean administrativo a que. se refere o amtreto7 
'XVII - a neDrrenria de caso fertuitn ou de fim maior, regularmente comprovada, impeditiva da exceção 
do contrata." 
ART.75 
'§ to A reanimo administrativa ou amigarei deverá ser precedida de autorinaçâo escrita e fundamentada 
da autoridade competente 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO 
Por força de presente rescisão, es partes dão por terminado o Contrato de que trata a Clâmide Primeira, 
nada mais tendo a reclamar tinte da outra, a qualquer titulo e em qualquer época, relativamente ia 
obrigações assumidas no ajuste ora reatindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
As partes elegem o foro da tomam de Cepanemit/PR para dirimir quaisquer dúvidas advindes de 
presente instrumento d e contrato. 
Assim, justos e umtratadus, assinam u presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhes 

Capanema, 29 do Outubro de 2014. 

MUNIC(PIO DE CAPANEMA-PR 	CIAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
LINDASIIR SIARIA DE LOA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas: 

   

07 

  

 

-ekv.P9M,iro.,  de, ,20141. 

   

Prefeitura Yuniciyar 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOTAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipar á 
.., 	Capanema 

PORTARIA 596312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:054 e MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licitatórto esta de acordo com as leis ri° 1052002 e 8566/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão e 
05472014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALJMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo I da Lei 
8.856, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epgrale, apresentando o(s) 
encedorles) pelo etit4do menor rseç 	8.0 iterrE 

Fornecedor i 	- 	i liem 	- 	 ......_ 
SCHENCKEL & SCHENUEL Er DA- EPP I, 3, 4, 7, 9, 10, 11, 16, 26, 2E 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 

36, 39, 40, 41, es, 49, 50 e 52 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 2, 5, 8, 8, 12, 19, 20, 27, 37, 42, 45,48,53 e 60 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 43, 44, 47, 51, 54, 55, 56, 
ALIMEMDCIOS KRAEMER LTDA 57, 58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a Lotagao modalidade Pregão Id° 0502014, R$ 382.058,20 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e Cinqüenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
Homokgo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura iviunicipal.  de 
Capanema 

PORTARIA 5964/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento liai/bidé° esta de acordo com as leis r/' 10520/02 e 8686/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.660, de 21 de 
'unho de 1993, toma-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 0(s) vencedor(es) 
pelo critério menor preço por Oen].  
Fiineceder - 	- ltam 
PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 1,2, 3, 4, 6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO & FILHOS LTDA 5, 8 e 14 
SA, FILHOS & CIA LTDA 9, 10, 12, 16 e 17 
Valor total dos gastos coma licitação modalidade Pregão N° 055/2014, RS 95.835,00 (Noventa e 
Cinco Mil, Oitocentos e Tdnta e Cinco Reale). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura 	paíáe  
Capou 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 128303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  ck 
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pa[de  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA -PR, 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-  ck 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI( O "ANIMEI DE CAPANEMA 
E SUELI ANA LORENZEITI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito como CNPJ sob o n'75.972.7608101.60, sediada na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n' 1080, no cidade de Cominem 17R, na qualidade de CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada. inscrito no CPF sob o o° 990254.189.53, portadora do RG n°5.923346. 
7:SSP/PR - residente e domiciliado na Ruo Tupinambás, n' 711, seara cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado e Empresa SUELI ANA LORENZEITI GUERRA, inscrita no CPF sob o nI 407.772249.15, 
situado a AV BRASIL. N° 369 -  CEM 78.842:000, Campo Verde/MT, neste ato representada pelo(a)Srbi) 
CLAI1DIR 51IGUEL TIZZIANI, inscrito no OPE 	371.120.400.02 residente e domiciliado em 
CAPANEMA/PR, na qualidade de CONTRATADA. tém justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contrato'. referente ao Processo Licitatado DISPENSA011/2018, Contrato n' 100/2013 em conformidade 
como cldusula 01 do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 25/08,2013, resolvendo rexindir 
o referido contrato. mediante as cláusulas e Condiçoes Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 25/0812013, 
referente e Processo dispensa 0115013 e Contrato IS0/2013, objeto,  LOCAÇA0 DE UM IMÓVEL 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 115 CP MATRICULA N. 17.020, COM ÁREA DE 1000 AP COM 
METRAGEM DE 20040 COM UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11,5 MI PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contratual em queodo amparo no disposto do Art, 78, inciso XII, inciso XVII e Art. 79 §1°. da 
Lei Federal n°8.806193 c suas alteraPnes Pesterioms 
Art. 78 
"011 - notas de interesse patim. de alta reledaria e amplo renheremenlo, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa n que está subordinado o contratante e exaradas no 
pmresso administrativo a que se refere o contrato:" 
°XVII . a mirrando decaio forâilo nu de força maior, regularmente campmvada, impeditiva da execução 
do contrate" 
ART.79 

lo A reseimo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorMaçáo escrita e fundamentada 
de autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO 
Par roma da presente rescisão, as parles dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar unia da outra, a qualquer titulo e em qualquer época, relolivaineine às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
As partes elegem o foro da tomam de Capanema/PR para dirimir quaisquer &Cm advindes do 
presente instrumento de comum. 
Assim, justos e aintratadoç, areiam o presente, em duna vias de igual teor e fuma, na presença de duas 
testemunhas. 

Capinem, 29 de Outubro de 2004. 

51UNICIPIO DE CAPANEMA-PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIAN1 
LINDAMIR FIARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETT1 GUERRA 

Testemunhas: 

07 
Prefeitura Yunicipafá 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 64,500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pa(áe  
Capanema 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregio Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE ENES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 59,700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais), 

Undamir Maria de Lura Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunícípa(tfe  
Capanema 

EXTROIWATA"PE REGISTRQ DE MIEM 222/2014 
i'1,0cirrreisencial NO 053j2034 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
C- 	'late: 	Município de Capanema-Pr. 

	

da: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Otijefo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 400355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Jvtunícípa(de  
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema -Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250.070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	paWde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura.. 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

f1 

i 	Prefeitura .W1unicipar á i 
Capanema 

PORTARIA 5963/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 054 -MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento datário esta de acordo com es leis n°  10.52002 e 860693 e suas 
alterações, especialmente 	em seu ardgo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão rf 
054/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no an.109, parágrafo 1 da Lei 
8.650, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgrale, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo lvité.,io menor Ma Ca dem: 
ForneCklOr 	• . 	 jTer  

SCHENCKEL .4 SCHENCKEL LTDA • EPP 1, 3, 4, 7, 9, 10, 11, 16, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, Sa, 35, 
36 39,40, 41,48,49, 50 e 52 

KRAEMER 8 KRAEMER LTDA Z 5, 6, 8, 12 19, 20, 27, 37,42, 45, 46, 53 e RO 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 43, 44, 47, 51,54,55, 56, 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 57, 58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a °dação modalklade Pregão N° 054/2014, R$ 382.058,20 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e Cinqüenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA SE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipaí de 
Cayanema 

PORTARIA 5964/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com es leis n° 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu aflige 43, homologo o Edital de tic0ação modalidade Pregão 
n° 05512014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ari.109, ¡rareará Ida Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgrale, apresentando o(s) vencedoqes 
zelo critério menor Pl.n ^^' 'sem: 
ForneCedor. 	 .r....•;:r Item 

NEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 1,2 3, 4, 6, 7 11 	13 e 15 

ROSO 8 FILHOS LTDA 5 8 e 14 

SA, FILHOS &CIA LTDA 9, 10, 12, 16 e 17 
Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N° 05512014, RS 951335,00 (Noventa e 
Cinco Md, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente deflação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE PLANALTO 

COPO 76.16451610001-16 
Prata Cos Francisco de Asais 1583 
Fone,: (46)35551331 - Fax: 3555-1272 

ParePeoa 	 PLANALTO 	- 	rAtuNÂ 

PORTARIA V16 DE 23 DE ABRIL RE 2013. 

Designar servidora peta exercer suas funp5es junto a AGÊNCIA DE,  
DEFESA ARROPECUARf A DO PARANÁ - ADAPAR. 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL RE 
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas ahibuq-des legais 

RESOLVE  

Designar o senhor EDSON RICARDO GOMES, servidor ti61ir0 
ocupante de nuga de provimento efetivo junto a esta municipalidade, Ferrador da 

ra de idealidade RG n° 2.313.381,3 SSPPR , para exercer nas frendes junto a AGENdA 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR Unidade de Planalto PI, alio dia 
511120015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE PLANALTO, aos viniu e 
oito dias do rriEf, de abril dono de dois mil e quinze. 

31ARLON 6520£47DUETO 
PREFE O MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 

Prendo(a) Senhor(a) 

Em comprimento o LM teclara] ri.  9951 do 20 de maro) de 1997, a %Ieda tAstiripal de 
espanem.. Ester% 00 P1411119.Nem através deste NOTIFICAR V. Sue. que nes dotes stso0uP telncionedeS 
foram efetivados as IRerarties de Recursos Federais ao Municiai° de Capanema. conforme regue: 	• 

F P At FUNDO DE PARTICIPAÇA0 005 MUNICIP105 -9703.9 30.0915 
30.0915 

21.545.19 
904.904.34 

1T R.ILIPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-07217 10.04.15 60.48 
. L.C.8703-LEI KANOIR -283141.4 30.04.15 3692593 
F N.O E- TRANSPORTE ESCOLAR - 105821 

' 
24.09.15 
24.04.15 

9080.11 
682.52 

: F NOR - FUNDES-FURCO MANIFF OESEFA/ EOLIC.BASICA- 19144.2 280915 15.523.43 
2904.15 
30.04.15 

54.662.72 
51.149.32 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

,.; Prefeitura Yunicipar 
, , 
	

de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 

A Setraárla de AthottliStr9000 do Munlcipie de Coponerna, 
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao que determina a Inslrução Normativa ri,  71/2012. do Tribunal de 
Contas cio 	Paraná, 	convoca os concursados 	abaixo 	relacionados, 
aprovados no concurso público ict 01/2013 para tomar posse junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de IS (quinze) dias da 
data da publicação. O não comparecimento dos mesmos. neste prazo, 
implictrá na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Auxiliar dc Sentes Gerais Hl: 

GILMAR WELTER 
DIRCEU BOLA 
JOSÉ ADM1NTON SCHNE1DER 

Capancina, 20 dc marco dc 2014. 

Marli Luas 
Secretária dr Administração 

A-- -4A 

RESOLUÇÃO N° 02/2015 

SÚMULA; Dispõe sobre implantar o Centro de 
Referência Especializado da Assistencia Social 
(CREAS)no município de Capanema/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência 
Social — CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n0  1471/2013, 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - Aprovar a não implantação 
do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS)no município de 
Capanema/PR. Pelo motivo do serviço ter altos 
custos para implantação e manutenção, além do 
município não ter infraestrutura adequada. O 
mesmo ampliará os atendimentos destes serviços 
nos equipamentos que já possui, fortalecendo e 
estruturando a equipe do Centro de Referência da 
Assistencia 	 (CRAS), promovendo a 
mobilização e articulação da rede, com isto estará 
efetuando o Serviço de Proteção Social Especial 
de Capanema/Pr. 

ARTIGO 2°- Esta Resolução entra em 
vigor a partir da data de sua publicação. 

Capanema, 22 de Abril de 2015. 

LILO  
Clarice Kram e 

Presidente - CMAS 

Bar339 - Unto -lerT0.000 
Prer',6452.211$ 

CAPANEMA - PR 

       

      

    

Município de Capanema - PR 

  

   

DECRETO N", 5969DE 25 DE ABRIL DE 2015 

 

    

Exonera a Senhora Francisca 

Fernoneks Weber de cargo efetivo. 

 

 

A Nefeindo Municipio de Capanenta. Esclda du Paraná no aso de suas 

atribuições legais: 

 

  

RESOLVE:  

  

 

Arr. E Exonerat,por motivo de aposentadoria, a SenhorafRANCISCA 

FERNANDES WEBER,ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Símbolo SE, uivei 08, do Ocupo Ocupacional 112 - Administração, nomeada pelo 

Decreto 1.546 de 1° de março de 1990,nos termos do anigo 19 da Lei 877 200 I. 

AM. 2°0 presente decreto terá seus efeitos otroatieos à dam de 22 de abril de 

2015, revogadas as disposições em contrario, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Caparem, Eirado das Parada, aras 23 dias do 

lues de abril de 2015. 

 

  

Linduair Maria de Lora Deitardin 
	

Aladi Cansa 

['rejeita Ahmicipal 
	 Secreldriu àdmidwução 

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. rarigot de Souza I 080- Capanema - Paraná - Ceiam. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO NON= N° 050/2014 

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTIIATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PliálESES DENTÁRIAS PALA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados a preços homologados em 22 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipin de Capitem - Rstado do Paraná 
Av. Pinot de Saga. RISO- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TowAO SECIIIMMiLAS DA ADMINISTRAÇ AO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Permanemin inalterados os pinas homologados cni 22 do Outubro dr 
2014. 

Gabriel Fe[pe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capationa - Estado do Paraná 
Av. Parigm de 5097,9 HW- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL N 05212014 
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS OWETIVANDO A CONTIIA'I'ACÃO DE EMpltEsA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LACRADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalteradas os preço homologados em 24 de Outubro de 20b1. 

Gabriel Felipe Cípria ni 
Prstgoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município dc C panem - Estado do Pampa 
Av. Pdrigot de 511172, HW- Capem- P311118 - CP1100. 

PUBLICAÇÃO TRIMESRAL REF.: PREGÃO PRESUMI, N° 053/2014 
NEM HEGESTIM DE PREÇOS PARA Agusiçáo DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA • PR. Permanapm inalterados os preços homologadas em 24 de Outubro 
de 21110 

Gabriel Felipe Cipritini 
Pregoeiro 
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Munidpio de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

blon. .. de (una. 	F. Lulu lu fauna 
av. Panda .I.. Saud., 10a, enpanentu - Paraná - Cum nx 

PUBLIC.4910 TRIMRSTRAI., REF.,  RRSC00 PREWRNCIAt ~011 
METO: NECIS1'50 DE PREÇOS PARÁ AQUISICÀO DE 0805000 ALIMRNIIIIIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA 51ERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
VS CAPANSMA • PR. Pvrinansisin inultivadm os pres.. Innulugmlos mu 24 de Outubro 
,le 2111 

Gabriel Valles( ria iam' 
Pregoeiro 

C 

Município cie Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n0167/2014, que entre 
Si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LOURENCO SUTIS 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrita ne Cadastro NaciOnal de Pessoa Jurídica (CNN) Sob o n° 

75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF sob 	o 	O 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa LOURENCO SUZIN 

• ME, 	pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 805 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n. 
17.757.123/0001-74, neste ato por seu representante legal, LOURENÇO SUZIN, 
CPF:224.770.049.72 a0 fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações Subseqüentes, 

ajuStanl o presente Contrato, em decorrência do Editai Convite n° 036/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Convite 	n.a 	036/2010, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas. para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR, devido ao saldo positivo existente, aditiva-se o prazo de vigência 
de contrato par mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, elo atingidas 
Por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das mu:arminhas abalei,. 

Capanema 23/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	LOURENCO SUZIN - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LOURENÇO SUZIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

E 	' 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

5.7  Termo Aditivo ao Contrato ne 090/2012, que entre si 
Celebram de um lado Cs MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

"..."-- 	 PARANÁ e de outro 1000 PAULO NIZER. 

mia 	presente Instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado, 	Município 	de 
Capanema, Cem sede na Mane de Capaneina, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP)) 	sob 	o 	ri° 	75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LORA DENARDIN, inscrita na CPF/MF 
soo o 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e cie outro 
lado 1000 PAULO NIZER, 	pessoa Raies, 	CPF 	Na: 	603.822.609.53, 	situado na 	R 
AMAZONAS, S/ Ne 	- CEP: 70307000 - BAIRRO: CENTRO, CAMPOS DE JULHO/MT, 
reuresentado 	peta 	Senhora VERA TATIANA 	BOHN, 	CPF: 	017.717.759.47, 	ao 	fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 	e suas 	alterações 	Subsequentes, ajustam o presente Contrato, 	Mn 
deCerrá»cia do Edital Processo dispensa n° 006/2012, mediante as seguintes clausulas e 
candições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/04/2012, objeto do Edital 
de 	licitação, 	Modalidade Proresso dispensa n.o 006/2012, 	entre 	as 	partes soma 
identificadas, para Locação de um imóvel (prédio em alvenaria) com área de 540,00002, 
Situado no lote Urbano n° 03-13 (três-Treze), da quadra na 49 (quarenta e nove), do 
setor N.F. 	(NORDESTE). com área de 2.000,00rn2 da Planta Geral da Cidade de 
Capanema, Estado do Parand, destinado ao tornear, à Industrialização no Município, 
Devido Anecessidade da continuidade da locação, o presente contrato fica renovado 
poro mais 03 (três) meses e O valor reajustado para RS 1.161,41 mensal, conforme 
indica do IGP-M. 

ernJescrição do produtoNeraço 	. 
de 
medida  

isargdateereço 
arilado 

Preço 
total 

It 

Locação de um imóvel tpredie em aivenana) com areaMES 
e 540.00m2. Locacao de uni novel finda em 
m ania, com nu de 510.00m2N.E /NORDESTE/ 
om Ma de 2.000.00m3 da Planta Geral da Cidade de 
apanema. Estado do Paraná 	Destinado ao (amasio e 

Industrialização no Mondado. 

3.00 1 101,41340423 

CLAUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados rimam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testamentos abaixo. 

Capanema 22/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	JOÃO PAULO NIZER 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 VERA TATIANA BONN 

rESTENUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7,0  Termo Aditivo ao Contrato no onnpta, que entre s, 
Celebrai» de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa M10EMETAL MUER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pela presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CApANEMA,inscrito 	no 	Cadastro 	Racionai 	de 	n 	Zuri.ca 	(CNP)) 	sob e 	, 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefei

esses 
 ta Municipal abaixo assinado, 

doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/IIF sob o na 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA, pessoa pridica de direito privado, situada a R OTAVIO PI,NCISCO 
DE MITOS, 1563 • CrIACARA 81 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNP1 sob o ne  75.981.993/0002.00, neste ato por seu representante legal. 
IVO ANTÔNIO MULLER, CP,176.546.329•49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes Sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e Suas alterações 
subsecieentes, ajustam o presente Contrato, 	em decorrência 	do Edital 	Convite n° 
021/2014. mediante as Segulri.s clouSulas e condIcSes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme controlo firmado em 19/06/2014, objeto do Editai 
de licitação, Modalidade Convite n.° 021/2014, entre as partos acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 Ma EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 ms, TOTALIZANDO 860,55 ma, 

ponforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
roposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigencia do Contrato n° 084/2019 para 

mais 02 (dois) ineSeS a partir da dota de termino do 6° aditivo ao contrate. deekle O 
necessidade da finalização do pagamento per parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais ciSuoulas do contrato originado, da atingidos por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (Mas) voas de lema teor e 
forma na amenos das testemunhas abaixo. 

Capaname 10/07/2005. 

NIUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTFORNRAS: 

SORE: 	 NOME: 
CP, 	 CPF: 

R 

e 

II 	. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitasses 

7.4  Termo Aditivo ao Contrato n4121/2012, que entre si 
ceieoram de um lado o mUNICIPiO DE CAPANEMA - 
PARARA 	e 	de 	outro 	radia 	a 	empresa 	COOPERATIVA 
XABITACAO DE CAPAREM 

Peio presente 	instrumento partictnar que firma de um lado, MUNICÍPIO OE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Zuridica 	(CNP1) 	sob o 	n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LAPA DENARDIN, 
insorlta no CPF/MF sou o n. 990.264.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de Outro lado a empresa COOPERATIVA MABITACAO DE CAPANEMA, 
pessoa juridica de direito privado, situada a R TANINOS. S/N - CEP: 85760000 • 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP., sob o es 02.002.868/0001-56, neste ato por seu 
representante legai. EDSON LUIZ DRESSLER,CPF.581.154.989-04 ao fim assinado, 
doravante designada 	CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do UNI Tomada de preços n° 008/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital 
de 	iicitagno, 	Modalidade Tomada de preços n.0 008/2012. 	en,, ,,, partes 	,...n, 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO P0LIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA AV. RIO GRANDE 00 SUL , RUA TOPA, TRAVESSA 04 E 05 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 
Na 26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE No 764496/2011 	PROCESSO 0370737-17. 
MINISTÉRIO 	DAS 	CIDADES/CAIXA, 	conforme 	mernovial 	descritivo 	(anexe 	II) 	e 
especificado no formuláno padronizado de proposta (anexo 00). Devido à necessidade 
da finalização da obra e seu posterior pagamento, o pravo de vigencla do presente 
contrato na renovado para mais 05 (cinco) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, alo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma . presença das testemunhas abaixa. 

[apimenta 18/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANFMA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	EDSON Lu12 DR2SSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CEr. 	  

Munieipio de Capanema - Estado do Paraná 

A, Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N" 013 i2015. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO 	LIC1TATOR10 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N. 0130055. 

Determinou-se pela anulação do Processo Licilatário modalidade 

Tornada de Preços 110  013'2015. cujo objeto é aCONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	CONSTRUÇÃO 	DE 
EsTRLFFURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA 
NA 	PRAÇA 	DOS 	PIONEIROS 	DE 	CAPANEMA - 	PR. 
TOTALIZANDO 	UMA 	ÁREA 	DE 	561.44 	[cl. 	devido 	A 
necessidade da revisão e alteração do projeto básico da obra. 

• Capanema, 24 de Julho de 2015. 

Lindainir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N°113/2015 
Pregão N,  033/2015 

Data da Assinatura: 20/07/2015. 
Contratante. 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL POPULAR NOVO, TIPO HATCH, PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 20/0712015, data final de vigênda 17/09/2015. 
Valor total: RS 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 

Urda mit' Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município 

Setor 

tOU,udAq  

de Licitações 

de Capanema — PR 

PORTARIA N 623712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 033. MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatorio esto de acordo com as leis 0110.520'02 e 8660193 

e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade 
Pregào n° 03312015, objeto AGUISIÇÃO DE UM AUTOMÕVEL PORRA NOVO, TIPO HATCH, 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em tomamento ao 
disposto no 90.109, parágrafo 1 da Lei 8066, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresenlando e(s)vencedortes) pelo critério menor pre 	por item; 
8aneceda 	 tem 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 1 
Valor tola) dos gastos coma balaço modalidade Pregão Ne 03312015, RS 37.000,00 (Vista e sete 
mj reais). 
HcrnoMgo a presente licitação, 

CAPANEMA, 20 de julho de 2015, 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuníciyar de 
Capanema 

Município de Capanema- Esladorio  Paraná 
Av. Parigot de Sorna, 1081/- Capanema -  Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 03212014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA  COMU.11. N00 FORMULADA. 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE GAPANEMA - 111t. Rurmainiem 
inalteradmaspreçosmajusladm em II, Fevereiro de Má 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de capacito) - Uno do Pardon 

Ao, Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Ceuta 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL 050814 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DP, CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados o preços homologado em 22 de Doto hm de 0014. 

Gabfiel Felipe Cipriani 

Pregoeira 



MUNICIPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Pedro Virioto Parigot etc Suuz.l. 1080- C'apanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE LEILÃO N.  004/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, toma público que 

tini realizar. ás 00100 horas lie dia 16 de Novembro de 2015, no Setor de 
Lieetaçam da Prefeitura de Capamos:e - PR. LICITAÇÃO na modalidade 
LEILÃO. Iam Venda de 0I (um) bem imóvel (terreno) pertencente ao 
Alunicipio de Capanema - PR. 
LOTE. 

Lote Qtd. Discriminação Valor (RS) 
01 01 1 ,ate Rural ri" 54, da Gleba 135-CP. 

Nueleo Capanema, Colónia Missões, 
Município de 	Capanerna. 	Estado do 
Paraná. com  isMa de 114.0000 (vento 
e menor, mil metros quadrados). de 
propriedade 	do 	Miinicipio 	de 
Capanema - PR, com marricula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema. Paraná. sob n° 
960. A área que fora utilioúda para 
aterro sanitailo, 50111011fr poder.; ser 
destinada paro reserva legal (Lei nE  
1462/2 013). 

12000000 

O terreno esta disponivel para limitação, e qualquer informação 
sobres e, poder/ ser obtida no Secretaria de Planejamento r Projetos d 
Capanema - PR. 

Demais inforinaçtlea sobre o edital poderão ser obtidas no Setor de 
Livitaçõe, do álunicipio de Capanema - PR. situado Av. Pedro Viriam Paris° 
de Soma. 1030- Capanema - Paraná - Centro. das 08220 As 11130 horas, e do 
13:30 às 17:30 horas. e no endereço eletrônica uvrw.eapanemApr.gov.hr. 

Capitem-h, 30 de Outubro de 3015 

Gabriel Felipe Cipriani 
Leiloeiro do Municipio de Capanema - PR 

AVISO 1)0 1.1Cf1'm,-Ào -PREGÃO PRESENCIAI.. N° 05312015 

O MINICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 
PrgeC880 I acitztário. nos termas a munir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2015. 
Tipo de Julgam ente: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS E 
PARCIAIS PARA ATENDINIENTO DA DEMANDA DE PACIENTES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. ATRAVÉS DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 
Valor da Licitação. RS 53 T50.00. 

Abertura das prop0Slas: 14:30 bons do dia 13 de Novembro de 2015. 
Limai. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de 
Soou, 1080- Capimennit. Paraná - Centro. 
Demais mfonnaçaes poderão ser obtidas no endereço teima citado mu horário 
nor.., de expediente e no silo wwweapanema.pr.govár. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015, 

Gabriel FelMe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 05212010 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna público que realizará 
Processo Licitatório. nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial u°  05272015. 
Tipo de Julgamento: :Menor preço por item. 
O0leto:REGIS100 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÉNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
(-APARENTA -PR 

Valor da 1..iditaçãot RS 38.50000. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2015. 

Soror de Licitações da Prefeitura Municipal de Camomila, Av. Perigue de 
Souza. 108U Capanema -Paraná Centro. 
Demais infornmoom poderão ser obtidas no endereço aciona citado cm horário 
normal de expediente e imane www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-Pr. 80 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

o 

07 
MunicIpio de Capanema - PR 

Setor de Ligtectee 

3.4 Termo Aditivo ao Contrato no 166/2014, gue eln, s. 
e,ram de um lado IMUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 

e de Ouro, lado a empresa DAGOSTIN 8 CIA LTDA. 

Pelo presente insccumento particular Soe firma de um lado, MUNICIPIO OE 
CAPANEMA, ínagrito no Cadastro Nagonal de Pessoa luridica (COPO) sob o n° 
45.4132,60/0901-60. neme ino represamo. paia c... monteiam 000,00 assinado, 
50,0vante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n9  990.254.189-53 abaixo assinado. doravante designada 
CONI RA IANIL, e de nutra lado a empresa DADOS MN & CIA LEOA, pessoa Jurídica de 
direito priva., situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - FUNDOS - CEP: 
81/60000 • BAIRRO, CENTRO, Inscrita no CNP) sub o 04  10.515.896/0001-03, neste ato 

5211 representante legal, EVARISTO DAGOSTIN NETO, CP,297.533.769-87 ao fIrn 
assinado, doravame esigna. CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 110,11125 da 
Lei 8.666/93 e Suas alterações subsepilentes, ajustam o presen. Contra., em 
decorrência do Edital Convi. n" 036/2014, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firma. em 24/00/2014, objeto do Edital de 
1,4.430,modalidade convite n.o 036/4014, 000-0 an partes acima identificadas, para 
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA CONFECEÂO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, baseado no 
Parecer Jurídico 04 139/2015, aditiva ,. o preserve contrato ...ais 83 (Ira) Ir64.. 
devi. ao 5,31110 00011100 exiNonte, visando a agui-Wo de todos os itens mo sua 
lot 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrata originam, elo atingidas por 
este I ermo. permanecem Ineeerades. 

E, por assim amarem ajustados firmaste o presente em OU (dum) aias de igual teor e 
/orgia na presença das testemunhas abaixo. 

C.1,400043 23/00/2015. 

MUNICiP10 DE CApAtielea - PR PAGOS rn & CIA LIDA 
'.INDAMIA MARIA DE LARA 005000100 	 EVARISTO DAGOSTIN NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
Cm s 	 CPI', 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N0  054/2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°0542015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por 'Cem 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 

Valor da Licitação: RS 802.769,60. 
Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 16 de Novembro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.caganema.prgov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  05512.015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Donatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 055/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE CAPANEMA • 

PR. 
Valor da Licitaçào: RS 700.092,00. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanetna, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais inãrmações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no site ww.capaneina.pr.gov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N0  050.2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 056/20(5. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA 

DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Valor da Licitação: RS 9.494,94. 

Abenura das propostas: 15:00 horas do dia 17 de Novembro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Ao'. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 

Demais infomiações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanemprgov.br. 

Capanema-Pr, 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057.'2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial ir 057/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS. 

Valor da Licitação: RS 432.365,80. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dia IS de Novembro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Pango! de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capaneina.prgov.br. 

Capanema-Pr. 30 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçbes 

Mendipio aO Capanedin - Edwin de Parana 

Av. Parido] de %OU/1,1118i,  Coponoom -Pomos Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF; PREGÃO PRESENCIAL N'0142016 
013,IETTEREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE. NIADE/RAS DIVERSAS PARA 

USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR Permanecem inalterados. 

preços homologados em 28 de Ahril de 2015. 

1Wriel Felipe (Sprtnni 

Pregoeiro 

  

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

 

Capantima - Estada d, Partiti 
Porigat. lo  Soem.  ungt-Capantang -Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIAIBSTRALREP,  PREGÃO PRESENCIAL APOR/201d 
OBJETO: 500[51011 ot: PRECOS 011.1ETIVANDO A CONTRATAÇ,AO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LADDADOS POR NIEDICOS ESPECIALISTAS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREI& PR. 

Permanecem inalterados oa prema homologados em 24 deOutubra 202014. 

Gabriel Felipe Ciprkuii 

 

  

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Uct açõ es 

 

 

Município de Cupom - Ealddo d, Paraná 

Av. Parieut de Soou. 10811- Capanem,, - Pnranh - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF. PREGÃO PRESENCIAL N'00/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AguislOO DE GÊNEROS ÁLIMENTICIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA 11A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

CAPANEMA • PR. Permanecem Inalterado,  as preto/ homologados cm 24 de Outubro 
de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pra, ato 

 

  

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

 

3.. Termo Aditivo ao Contrato n. 167/2014, mie entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

e de outro lado e empresa LOURENÇO SION - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de UM lado, MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lundica (CNP)) sob o n° 

75.972.760/0001-60, neste ato representada peia Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 

inscrita no CPF/MF sob o n. 990.2503139-53 abaixo assinado, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO MIN - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 605 CEP: 85360000 • 

BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP( sob o n. 17.757.123/0001-74, neste ato por seu 

representante legal, LOURENÇO SION, CPF:224.770.049.72 ao fim assinado, doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 

alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite 
n° 036/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme mulato firmado em 21/07/2014, objeto do Edital de 

licitação, Modalidade Convite n.. 036/2011, entre as partes acima identificadas, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO 

DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, baseado no 
Parecer Juddico n°  139/2015, aditiva-se o presente contrato para mais 03 (três) meses, 
devido ao saldo positivo existente, visando a aquisição de todos os itens em sua 
totalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais diusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o pingente em 02 letras) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 23/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR LOURENCO SIJZIN - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LOURENÇO SUZIN 

1ES fEllUNHAS: 

NOME: 
	

NOME, 
CPF: 
	

CPF: 
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